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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à Martins Fayad Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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TVR 
775/2013 

Mensagem nQ 368 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Miriistro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exClusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG' , , 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA; 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas -

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato 

,Cs =:Jv(artins Fayad Radiodifusão Ltda., nomunicípio de Nova Esperança-PR;' 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltdá., no município de São João da Barra - RJ; , 

,10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves-

11 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamàr Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., nb município de Marília - SP; e 
14 ..:.. Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 30 de agos to de 2013. 





DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão à Maliins Fayad Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Nova Esperança, Estado 
do Paraná. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de acordo 
com o que consta do Processo n2 53000.01789912009 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à Matiins Fayad Radiodifusão Ltda., para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A concessão outorgada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Ali. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 
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Aviso nQ 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

, . , , 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

I------A:ssunto:-Radiodifusãor-. ---------

Senhor Primeiro Secretário, 

, " 

F"""",,,,-'~I"''''~~e:rflll_\!I ___ _ 

PR~MEiRA,;"SECRE1Af!.IA 
RECfBIDq, nesta Secretaria 

, ,- ,,' Ein f) lfk-'~às)I:t?1..horaG 

1t>1' I 
n° Ponto 

Em 30 de agosto de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atenciosamente, 

Ministra de , stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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ANEXOS: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.O 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

CNPJn° 

: 002/2007 - CELIMC 

: TV (CANAL 49) 

: NOVA ESPERANÇA - PR 

: MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LIDA. 

: 02.411.497-0001166 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.O 1.028, de 21 de 

dezembro de 2006, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, 

consignando que o invólucro que s<Jo/e em anexo, relativo aos documentos de habilitação da 

proponente em epígrafe, continha _Y_ J/_ páginas (excluídos os documentos a que se refere o 

subitem 8.2.1 do edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 30 de abril de 2009. 

MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LIDA. 

CNPJ n° 02.411.497-0001166 

.Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasilia DF - 61 3311 Qq,r~ 
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AN EXO VIII _,"L''"'"''''"'"~'~~ I 3Sl - "'~ _n:- ,.",'\1:',\ 1l'.0 fEDERP.L t 
SERV\("O ~"\oi'o • . '0 ' O "')'YÔeS \ 

, : I~,\·i,o. íl3~. (;{;n! ••• 1 ,Iv",·' \ 
Mirh~H(.1 ,I,' . 

~ O'· I',(".\,~ O OR\GINJ.\L ri{Nr\:i't: Vy' ~t 

PROCURA ÃO PARTICU 3 O DEl 2011 \ 

_)...-~_~~ _l . 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA., com sede no município de, 
Ponta Grossa - PR, á Rua Engenheiro Scharnb~.r. .{l,.? .. -48z';' 'Céntro, 

.,.'1 ........ - .. 

inscrita nó CNPJ/MF sob n° 02.411.497/0001-66, nomeia e constitui seu 
bastante PROCURADOR o Sr. JOSÉ FLÁVIO SOARES, brasileiro, 
casado, secretário parlamentar, inscrito no CPF/MF sob n° 
152.307.321-72 e RG n° 402.290/DF, residente e domiciliado em 
Brasília - DF, a quem outorga poderes para representá-Ia em todos os 
atos da Concorrência n° 002/2007 -CEUMC, promovida pelo Ministério 
das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença 
e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 
vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Ponta Grossa-PR,31 de março de 2009. 

Irigente 
CPF 019.941.019-46 
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CONJUNTO N.o 1 ~ DOCUMENTAÇAO DE HAB 
Edital da COQcorrência n.o 002/2007 - CEUMC 

O DÉ RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: NOVA ESPERANÇA - PR 

Razão Social da Proponente: MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA. 

Conjunto n.o 1 - Documenta 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico .. Financeira 

ularidade Fiscal 
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Edital da Concorrência nO 02/2007 - SSRJMC Il)~ _ lli;i.i 

Folha N° Localidade: Nova Esperança - PR 
Proponente: Marti;ns Fayad Radiodifusão Ltda. 

.J,.' 

Habilitação Jurídica .,:;;. 

1 - Índice 
-f:, 

2 - Contrato Social 
- - Alteração Contratual ".~."';I,")~"IIII'1"'"'<;.I,:·tI""" _ ,.r. 1\1 

6 - Prova da condição de brasileiros natos _} 'in\ 1('(\ rc .... "- I 

c::.ç:p\JICO,~ \'-"';'" ,.' .' '1\í('·'(·()o'l.S 
, " .~ .•..• , I' . ,~A~' ". 

8 - Anexo I ~ Ministéno ("1~~ ::."~~ 1,\::';líGW~P,L 
9 - Anexo II CONfERi.': 1",;,)1'1

1 
'" • 

10 - Anexo IH \ 3 O DEI 2011 
11 - Anexo IV If/' '" o 

12 - Certidão Cível expedida pela Justiça Estadual . -\ lf'··-.,;;.-.- _.' 

13 - Certidão Criminal expedida pela Justiça Estadual y 

14 - Certidão de Protestos -' 
.. - --~ .. -.-:~- .. -

15 - Certidão Federal 
\"' .... ,,' , ..... 

16 - Certidão Eleitoral 
17 - Alvará de funcionamento da Proponente ou documento congênere 

Qualificação Econômico-Financeira 
18 - Carta de Fiança Bancária ou Caução em Dinheiro 
21 - Balanço de Abertura ou Patrimonial 
33 - Cálculo do Índice de Solvência ,. 

34 - Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata 
Regularidade Fiscal 

35 - CNPJ (Inscrição) 
36 - Prova de Regularidade com a Previdência Social 
37 - Prova de Regularidade com o FGTS 

(J 38 - Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativas de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional 

r '. , I 

39 - Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativas de Débitos da Fazenda Estadual 

40 - Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativas de Débitos da Fazenda Municipal 
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MARTINS FA YAD RADIODIFUSÃO L 

CONTRA TO SOCIAL 

A. ' . .----:;~r.E\;E~j: 
SE.R\I\~<?-?\.l ~l.-cornunica(/Oes 

\ 

MinisteflO dn,: O OR\G\N/l.l 
CQNrERE COM 

. 3 O DEI 201' 
..... L -~. \ 

F I DO VITORINO MARTINS, br sileiro, ~aior, solteiro,TfcÍÍico ~etrôgWa, 
residente e domicilia o em onta á Rúá Junqueira Freire nO 28 , portador da 
Carteira de Identidade RG n° 5.041.356-0'S P PR e CPF nO 019.941.019-46,. MARICLER 
MARTINS FAYAD, brasileira, maior, ca ada, Administradora'de.:Empres s, residente e 
domiciliada em Ponta Grossa - PR, á Rua 1 de Julhõii° 22, apartamento 40 , portadora da 
Carteira de ldent~9.125-0 SP PR e CPF nO 528.325.039~34 resolvem por 
esse instrumento particular de contrato, co stituir uma Sodiedade Mercantil, por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá peI legislação vigente e demais dis osições legais 
aplicáveis á espécie e pelas cláusulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEmA e girará sob a denominação d "MARTINS 
FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA.", teu o sua sede e foro na cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, á Rua Engenheiro Schamb r nO 482, Centro, CEP 84010-34 . 

CLÁUSULA SEGUNDA -A S~ci~dad terá como principal objetivo a exploração de V 
estações de radiodifusão com finalidades ucacionais, cívicas e patrióticas b~m como a 
exploração de propaganda comercial, medi te obtenção do Governo Federal e 6oncessõ~s, 

;i 

'I 

~ permissões e licenças;-tudo"deacordo com a egislação específica regedora da téria. " ~ 

( CLÁUSULA TERCEmA A Socied de será constituída por prazo 'ndetermmado, . . 
observando-se, quando da sua dissoluç,ão, s preceitos da lei em vigência, inioiando suas -
atividades 30 (trinta) dias após a publicaçã do Ato de Delib,eração sobre outorga pelo 

, 
f>,. ' 
tr' 

Congresso Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital soe al; inteirame~!~ subscrito' ~ re~r ado na forma ,I 
prevista, neste ato, na importância de R$150'.OQO;OO (cento e cinqüeqta,nillTe~ ), dividido em ~1!1 
150 (cento e cinqüenta) quotas no valor de $'1.000,00 (hum IÍillir~aisYcada" ma, fica asso 
distribuído entre os sócios: ' , 
Sócios Vai r $ QuotaS 
Fernando Vitorino Martins 75. 00,00 ' 75 
Maricler Martins Fayad 75. 00 00 75 

150. 00,00 150 
Parágrafo Primeiro - Cada sócio integralza, neste ato, 60% (sessenta por ento) de su b8:.§ 111 ~ 
quotas em boa moeda corrente do país, ou s ~a cada sócio integraliza R$45.00 ,00 (Quarent ~.{!~êl'~ 
e cinco mil reais), e o saldo de R$30.000 (T . ta mil reais) cada um também' egralizará, e ~~~ ~~i' 
boa moeda corrente do país, no prazo de até O (sessenta) dias, contados da pu licação do At o2ffi !~g 
de Deliberação sobre a Outorga pelo Congre so Nacional. , irl~~~§~ 
Parágrafo Segundo - No caso de obte ão de mais de uma Outorga' de e~~ aJ~ô*õi 
concessão do Governo Federal, através e concorrência pública, o ~i \2:~~t""~ér ~ a.. ~~i~ 
aumentado de modo a atender as exigências financeiras, econômic~ . ~~~r?<>J ~ 8 ~.g 
Poder Concedente (PresidA cia da República ou Ministério das C. ~ \O'l :et>~~d@do se 

, _ 'Õ -J 6e X I).\) '\~~ . 
for pernllSsao ou conces o. I \2:\)I)."j:. ç.\ee b9 ~\\. 't'-> .......... ·~·~~~e 

~ ".. 9\e
se 'Iv. ........ 'é-'DCle e(\W 

~ , ~ ~ o(\~:\} ..... ~~;s~~\~~:~~::: 'é-~~::l~(\\e 
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MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO L DA. OO\\OLI.) :C'I'.'Q~ SE.R\l\Ç . -I ~"S CO\tlÜ('.1 ,c I _ 

\

t-J\in\S\énO (Iv OR\G~ ~~\\. 
CONTRATO SOCIAL t:' CON\O 

Co~~rt.B.:I.'· 
'3 Q Qf..l 10" 

v--~ 
CLÁUSULA QUINTA - As quotas do capital social serão inalienáveis incaucionáveis 
direta ou indiretamente a estrangeiros ou essoas jurídicas, exceto".~.participção de partido 

,r-' político e de sociedade cujo capital pertenç exclusive e Qpminaliílente a brasil iros, através de 
capital sem direito a voto e não poden4o ex eder a trinta por cento do capital s cial. 

(' 

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade ser administrada por um ou mais só ios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, 
judicial e extra-judicial da sociedade, sen o-lhe~ entretanto, vedado o se emprego, sob 
qualquer pretexto. ou modalidade em op rações ou negócios estranhos a objeto social, 
especialmente a prestação de avais, fianças u cauções de favor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A investidur no cargo dos administradores, omente poderá 
ocorrer após haverem sido aprovados pelo oder Concedente .. ,,' . 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios que esejarem transferir suas quotás d verão notificar,' 
por escrito, à sociedade, discriminando-lhe preço, a forma e o prazo de pag eI,lt9, para que 
esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferênci o que deverá V' 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados o recebimento da notificação ou m maior prazo, 
a critério do sócio alienante. Decorrido sse prazo sem que haja' .. exerci o o direito da 
preferência, as quotas poderão ser livrem nte transferidas, desde. qúé sej observadas as 
normas da Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA NONA - O quadro de pess al será sempre co~~tlúd?, ao'me os, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A responsab' 'dade dos sócios será Unlltada á importânc' 
capital. social. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - deliberações sociais ainda qu 1Illpliquem e ,­
alteração contratual, poderão ser tomadas or sócios que representem a mai ria absoluta do -« ; m.!:! 

'ld 'dd (/)z3l",g captta a socle a e, :;!;(/)« E ~ ... 
(/)~o:: ... -=", 

(/)1-'«'- '" :; 
WOo.;.EEro 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - A ociedade, por todos os sócios, se briga a cump . ::E~~!g'3'~ i 
rigorosamente todas as leis, regulamentos as instruções vigentes ou que . rem a vigorar ~01:l ~t'l ~'ll 
referentes à Radiodifusão e à Segurança Na ional, ~E~ ~ij I 

CLÁ lIS ULA DÉCIMA-TERCEIRA As quotas 

-u.C!l,!!1Üj c: 
..Jo«.gC: 2 I 
~~ ... 8ffi 
Ocõ~ 

poderão ser transferidas ou alienadas a ualquer título a terceirQ.S\ . a. :ll:gti 
. . A. ~ o. 5 f>. !.9\~ ~ ~ ~ 

unànime dos demais sócios, ca do a es es o drrelto de pre\e~~ ~ ~~-<g~Çéro, n « 8 i!!.g 
proporç;ão das quotas que pos Ir m, e aind com a aquiesoêncii'i'ó~Pô Il cede~~ ........ .. 

).. íJ) ........ e'lell\e 
VY. .... : ... <~-:;,. 'é,'ô

C
! ~ell\e 

o li .. · .... ~\Os ?I! Ió:sC!e lI\e 
?r..ço'" .. ' "60s se I'ill\or.-:~c!e" '" ..... 11 \\e \ c..' 

...... :.~~~~ 6'3 ,6e CIlII S ~I\'oe! . 
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CONTRA TO SOCIAL 

. UIU'UI~"CI"l!~~' 
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\
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M\ "I'('!'I"'" -'(', -..,,~ 'v -, ,fi .,~, ,l,1 """ , 

CO I .ERI; co~n O ORIG\NAL 

~ O DEZ 2011 

MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO L A. 

I 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA,._ Pel s serviços que prestarem à so!ffei(de,-!;:i;.;:;;­
os sócios, a título de pró-labore, qUl;Ultia; ensal fixada em comum até o r 'te da dedução 
fiscal, prevista na legislação do imposto. d renda, a qual será levada à co a ,~~,Pespesas 

";;,1 ............ 

Gerais, ," 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Fica' vestido na função de s' cio-geren ~ sociedade, 
o sócio Fernando Vitorino Martin~, par a quáJ. fica dispensade <clã prest ção .de caução, 
conforme preceitua o Artigo 12 da Lei m, 3 08 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - O ócio-gerente poderá fazer-se epresentar por 
procurador ou procuradores, que os represe tarão em todos os atos de ~teres e da sociedade, 
gerindo e administrando, desde que com a a rovação prévia do Poder Concede te. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - O o social coincidirá com o ano cí . , devendo a 31 
de dezembro de cada ano, ser procedid o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes à atéria, Os resultados serão atrib ídos aos sócios 
proporcionalmente às quotas de capital q e possuírem, podendo os I,ucrosà critério dos 

V 

sócios, serem distribuídos ou ficaremem:res rva na sociedade, : ' '. . fÃ. / 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - A d stribuição dos lucros será sempre sustada quando 'V\ 
se verificar a necessidade de atender a des esas inadiáveis que impliquem n funcionamento 
normal da estação de radiodifusão, Sup da a deficiência financeira, os I eros liquidos 

, ) 

restantes terão a destinação prevista na Cláu uIa,Décima-Sétima deste instrum nto, 
, '.~~Lo ,_. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA O f1lecimento de,qu~quer dos s6ci s não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os h rdeirose suce~sorés sub-rogado' nos direitos e 
obrigações do "de cujus", podendo nela f1 erem-se representar, enquanto in iviso o -J;""2r-:;;;~ 
respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

crimes previstos em lei que 

I 

) 
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MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO L 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 'VIGÉSIMA-PRIMEIRA -
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há 

CLÁUS(JLA VIGÉSIMA-SEGUNDA - responsabikãéfê-e -;:-'0I"-1:t;'m' taç!lq 
administr'~ti=Va' da empresa caberão somente a natos ou naturalizados 

. .-~.' 

anos. . , 

pertencerá 

do seu instruménto sOClal sem prévia 
empresa não poderá efetuar uvLLqULUa. alteração 

dos órgãos competentes. 

CLÁUSlILA VIGÉSIMA-QUARTA 
resolvidos de acordo com os dispositivos 

presente t!o",ntr,~t" 

E, por assim estarem justos e cQIltra.tadlos, lavram, datam. e U".'J..l1<~H., 

com duas testemunhas, o instrumento em três vias de 
obrigando-se por si e seus a cumpri-lo em todos os seus 

Ponta Grossa - 05 de março de 1998. 

Fernando Vitorino Martins 

Testemunhas: 

serão 

4 

/ 



Ct '., 
!,'", 

(, 

. 

CERTIFICO O REGISTRO E 

SOB O NÚMERO: 

41203874645 

Protocolo: 980400120 SIDMAR ANTONIO CAVET 
SECRETÁRIO GERAL 

.:'~ '. 
I~,"'}' 

" 

'-----" 
í ! ,----' 
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SERVIÇOf'USUCO FEDERAL t 
Ministério d"s COn"luflic,1ções 

CONfERE COM O OR\G\Np.L 

3 O DE.Z 2011 
_,-7;·, -

SECRETA1,iA - - - . • liliSTIT iJE ES [J\[)(j Ilf:S:" . . .' UTO DE lDEi-JTIFIC' l:,',UIIAI".: .'. 
: '. ../1.<.-I·.U LlU 1'1\11 
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/ 

DATA DE NASCIMENTO: 16/03/19~:(' " ". r 

\ '-_ ..... 
1".." ... .:. .. -' .•. 
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ANEXO I 
" ' 

, ~ ... ,~.,~1,Il~ ........ ",.nlr.-t 

......... f)·'\r"ll"O P::DEH!;,L li 
SER\/IÇO'l ,", .\\.,' "-' ~ 

\ 

,v _ .. C 'l-i"'l"í1es' 
M

' ' tór',o di'l$ ornu h',,'; ,,- ~ 
InIS '" - ",. ~ 

CONFERE COM O ORIGINP.L \ 

3 O DEZ 2011 

I~ \ 
..... _l l.r---- -_ ... - . -- ._- _ 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Concorrência 002/2007 -CELIMC 

MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTD1\:~jp'§.çritano .. GNPlTÍ~ - . 
02.411.497/0001-66, por intermédio de seu representante legal o Sr: 
FERNANDO VITORINO MARTINS, portador da Carteira de Identidade n° 
5.041.356-0 SSP PR e do CPF n° 019.941.019-46, DECLARA para fms do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de 
aprendiz O. 

Ponta Grossa-PR,31de março de 2009. 

FERNAND~MARTINS 
Representante Legal 
CPF 019.941.019-46 
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ANEXO IL---.-~'~::~:-) Fl;::üéR(1.l \ 
OOl'r.:.\ l, .• ,I. . .... "-

SEJNIÇ -l ,c'-:-~""'I',\~,iG:JÇ(jel) 

DECLA - tino dcacs.~.;\,,; ~.g\(i\NI~L 
CONfE.R'i:, JI~ • 

3 O OEl 20" 
. k- ____ ---1 

O abaixo assinado, dirigent:---~~~-'~RTINS FAYAD 
RADIODIFUSÃO LTDA., declara que: ."_ ,., ........ . 

a) A entidade não possui autorizaçãõ-p'aiâ"'explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, e que não 
excederá os limites fIXados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fIXados no 
art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Ponta Grossa-PR,31de março de 2009. 

FERNAND~,fORINO MARTINS 
CílF1fí9.941.0 19-46 

Dirigente 
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ANEXO m ~\'~or.:r.:["\ERAL. O-pUEL\... \ , ... ' -

\

SER\j'Ç,. d ~ !~r'-,Ul'úcaçoes M ·"téno a", ,) . .1" 

DECLARAÇÃO I{\I.., r.:Rl-: (.(,r .. i\' O ORiG\N~l 
CONf\.: " ,J11 

3 O DEl 2011 

~ ~ 

O abaixo assinado, dirigente da .... -~;~:A~AD 
RADIODIFUSÃO L TDA., declara que: . \.. ........ ;. . ... ~k'_>"·-~' 

I - a Proponente não possui outorgas para a execução de Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

II - a Proponente não integra o quadro societário de empresas 
concessionárias do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV~f// 

Ponta Grossa-PR,31de março de 2009. 

ORINO MARTINS 
019.941.019-46 
Dirigente 

-' 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

FERNANDO VITORINO MARTINS, dirigente da MARTINS 
FAYAD RADIOD1FUSÃO LTDA., declara que não integra o quadro 
societário ou administra empresas concessionárias de Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens (TV). 

Dirigente 
' ..... 
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R'EP'Ú'SlIICA FEDERATIVA DO BRASIL ~b1? \ 
, ",i,' ESTAboD~'P~~NÁ'" ',; I _,': ~,,~'J ... ~ 

, " I" t, ' 
I ~OMARCA DE P9NTA GROSSA , 

) '_. , 
OFICIO DISTRIBUIDOR ( T I,T U L A R 

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Oficinas 

PONTA GROSSA/PR - 3224-1141 

I 

.,' 

./ ) 

Certidão Negativa 

, 
ROSANA WAGNER 

JURAMENTADOS 
I" 
WILSON WAGNER 

~l"I-:cr.:n'I"""" 

,_.=~ oU' OI lei) F:OERAL 
SERV\ÇCJ'l \.;1\" ".' .7, -_ 

" 

Ministério c!as Co.n IUI \!Gr.lçoes, ' ! 

, CONFERE COM O ORlGINAL 

, ,3 O DEZ 201'1 ' 

'.',{r --~ 
, CertifíCd;-'Bp,edido de parte interes,sada, qu~ .revendo os liv~o§.~" .. arquiv8·s 

"de dis~ribuiç~.,c:?í~ível, Prec~.t?ria), EXECUTIVO FISC,A~;T)EPOS'ITOS , ÁÇão 
,Re~I" P~s,soal,~~lpersecutória, Ação de Penhora, Arres,to\~ Seqüestro, Insolvência 
Ausência,; Interdição, Tutela ~ Curatela, sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andqmento contra:: 

, I \", . 

FERNANDO VITORINO,MARTINS 

CPF 019,941.019-46,' RG 5.041.356-0', CPF 019:941,019-46, RG 5:041.356-0, no 
'peNado compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antecedem. 

I , ' f I 

,111111111111111111111111 111111,111111 1111111111 1111111111 11111 11111111111111111111111111111111111.( 
'PONTA GROSSA/PR, 23 de Abril de 2009,10:53:53 

'4d~ 
---;:;::;;;;=: , 

JISTRII:3UlbOR, c:." ~;\'::;R PAf'HIDOF.. ' 
OEPOSITÁ I í J 'i (') \, \ , ,: - [ JUDICIA~ 
'COMAR J~ DE FOl'l1A GRO~S.A, l:$!ado do parana , 

ORA. ROSANA WAGNER, "~ 
T1TuLAr~ ...----

O OR. WILSON WAGNER 
f<,. RICARDO WAGNE,R NETO , 

,I IJ P. A ,1Vl fi: I'~ \ A I:) o S' ' 

VÁLIDA EM TODO TJ:t:'J:lITnRTrT'M ONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE D 
!~ : ," .,' '. , ' ,.' , 



r : I . i.. I',,} ,I i. , 

REP·,Ú,S't:.'ICÂ'FEDERATIVA'DO·'BRASIL 
• ,. I i)· : ' ... ~' ':', I,' ~.;: .. 'I' ", I. '\ ,<' , ---'\'1' 

~ ESTADO'no PARANÁ:' ';\1 'b' 

Cb~ARCA DE~bl}~~TA/GROSSA 
j • !"; . .1. . \ . ,," 

OFICIO DISTRIBUIDOR ". " 'i T I T U LAR 

Rua Leopoldo Guimarães da Cu~ha, 590 • ~ficinas '.' ROSANA WAGNER 

PONTA GROSSNPR· 3224·11.'+1 ';., J U R A M E N T A O O S 

WILSON WAGNER 
; : 

) . 

I, " \ 

" ,". . ~1:1"~':'\""I,,II.a:~Jll ; 

\" , "'~.- .', ~, Iro FEDER/\L 
','... / fICO P\ )bL -' , ;\"''5 SEH\ -:, '{ ,; ~ (~.omt)\'\\GEtçv';; 

\ 

'v:;,,-:'nC' d?t-' ". 
" i Mlf\ ' "" ' . • ~"') Ofl,\G\NM. 

: '. CO"'lfE\~E CvN" \, ' , 

Certidão N~gativa ('3 O OE2.2011 
I \ " 

,,' . ~~o de parte'intereSS~9a:'q~e ~ev~nta~::v~:l 
!de_distribuiç'~~CRIMINAJ/(Crimi,~al, Carta Pre~a,tóri,~, Jui:z:ad,o Esp',e:!~J):t.J~isc~:: " 
. \ ÇOES PENA~~es Penais, Carta Precqtona) sob minha guarôa neste carto­

do, verifiqu'ei NÃO CONSTAR nenhum 'registro em andamento' c~ntra: 
, \ . ' . ( I . 

'I' FERNANDO VITORINO' MARTINS 
, . I .' ,. [, :. 

CPF 019,941.019-46;, RG 5.041.356-0, filho(a) de LUCILAMARTINS e JAIR MEN-
í ' 1 I , I 

DES:MARTINS, no!,período compreendidodesde 09/01/1Q74, até a presente data. 
I \ ,~. \ . ..1 . :' 

\" " \!', ", 

111I111 1111 1111'11111111111111111111, 11111111111111:11111111111.11110 1111111111111111111111111 rnv 
PONTA GROSSNPR, 23 deAbnl dê 2009, 10:54:38 

~~ , 

=0i:Ls~ - '. 
-' 

'.JISTf~IBUIDOI=<, CONTADGR PARTIDOf;. 
DEPOSITÁ, :1' . .' hJ,') LtUJ, ,\'JA..t.-lJl. r'; JUDICIA~ 
COMAR':'A DE PONTA GROSSA· Es.tado do Parana . ' 

ORA. ROSANA WAG;NER~ 
TIT'ULAR! ' 

DOR. WILSqN VV/!lGNER . ,. , 
~ RICARDO WAGNER NETO 
• ~URAM..,NTI.l,80S~, ' 

I, I. 

, , 

(., 

, 
, I 

• I :: .,' ; l' (' f !: 
VÁLIDA EM TODOTERRITÓRIO NACIONAL; QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ES E DOCUMENTO 
. . l ',' ~ . 

" , 
\ 

" \ 
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REPUBU?AfEbE,~T'v~:DQBRAS'L~) . 
I, I ESTADO DO PARANA', . . 
COMARéA DE PO~TA GR'OSSA 

. r I '(.} 
OFICIO DISTRIBUIDOR T I T U L A R 

Rua Leopoldo Gui~arães da Cunha, 590 - Oficinas 

PONTA GROSSA/PR .; 3224-1141 

, 
.~r. : 

ROSANA WAGNER 

;.' J U R A M E N T Á DOS 

WILSON WAGNER 

, ' . 
CPF 019.941.019-46', RG 5.041.356-0, filho(a) de LUCILA MARTINS e JAIR MEN-
DES MARTINS, :no período 'Compreendido e~tre a presen'te dEita e os últimos 5 anos 

,: que a antecedem. 

. : 

, . ) /., I' 

IIIIII~~IJ~ ~II~~~~~~~~,II~~IIW"~~~} ~~ ~~~[ ~ 1~IJ}~l)~llllly 
! . ~. . I ' 

, '~"~' , 

~,.~~ 
JISTRIBUIDOR, CONTADOR PARTIDc5r;( 
DEPOSITA ,I.! r "J:;LI(.i.),.\ J. \,.Iíd-... r. JUDICIAL 
COMAR,~A DE PONTA!GROSSA· Estado do Paraná' . 

ORA. ROSANA WAGNE~' .. " 
TITULAR I " 

O: DR~ WILSON WAGNER I . 

1': RICARDO WAGNER NETO 
·.·U""Ar\'I1f"""'ITAI"'Ilt')~ . 

1 ' • I • " r ... '=' i 

'i;":";"'clHiONA o . 
1 x:v d<> Novembro nO 300 

- • J 3223,S.'l22/322S.1B~.1I 
~'J'U'U' ponl0 Grossa· P,I'. 

!, 
I ' 

\ . ,(\,' ' 

\ \1jJ'- . 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER A'DULTERAÇÁO OU RASURÁ INVA'LIDA ESTE DOCUMENTO 
" . ,. "1 ," ! . . . I 



: Portal da Jusn ça Federal da 4a Região:: http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/ certi dao/proc -processa _ certi da" 

c 

'" 1 

Certidão 

t 

02accf5613a43517bd2801c54f6albbe 

:. ...... 

.... : 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE"DISTRIBUIÇÃO 
A~_E.._!;L(ECUÇÕE5-GÍ-VEI-5-g-F-ISCAlS,-E DE- EXECUC;;ÕESCRIMI NAIS moA' 

~....,..lIlII~ 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA --~ p(\;:!' ICO FEDEHAt 

M',o',stertO '..I,:\~ ..... ,u 
Certificamos que contra a iWtt.L \

SERV\~t?' .t~ '~\:',:~'I1\.In\CaçÕeS 

PESSOA FÍSICA: /'/ CO"'fERE coM (I CiR\G 
FERNANDO VITORINO MARTINS ( '" 

.. ,---~ : '''.- "'3 O-DEL 20'1 CPF:' I 

019~9, ~1:9746 'W---,," ~ _____ -.\V-t 
'NAD ONSTA r---

. r"' 

nos reglstroSi de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967 i das Seções __ o, ," ,._b 

Jud Iclárlas Federais ,_ .. , 

• Paraná até 28/04/2009 às 00:30 
/I Rio Grande do Sul' até 27/04/2009 às 23:30 ./ 
• Santa Catarina até 27/04/2009 às 20:00 /' 

Certidão emitida em: 28/04/2009 às 11: 31 (hora e data de Brasflia) 

"" .... ",it',,,,.!:I,n da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 

( . 
", 

e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
nAt',p'nf'P_ através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 

, cidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
517bd2801c54f6albbe. 
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, JUSTiçA ORAL ' , ' 
148 ZONA ELEITORAL DE ONTA GROSSA - PR 

RUA SAINT HILAIRE, 900 - FORUM ELEITORAL - VILA OFICINAS Telefone 4232221898 ...-

, " '. I ,,'" , ' , --:'-'·~,;~O n::oEAAL , ' 

I .• :.' ... · 

\
SERV\<.1:<?'1'_~;'\:"í~~rnL.\niC!:1çÕ8S M'nistenO Ijt:!~· .• ,1,1 . ' 

.' , , 1 . E CÜ' ..... ,r. O O'r:~K;lNf .. \.. ~\. C e t · d""" CO"'I:. e!'.;l '. \," " , , . ". r I 'ao, l'lrt;.'''' 
, , ,.~. . . . 

, ' , , .,.' 3 o o E Z 2011, , ' 
'" ,;t;/'," _,-l' 
~V- ,.:,-_.--:-

c,ertpoo que,' deacordocorn ,os::assentar:1ento's?o C~'d~~tro Ele!t0;-al~c:~m o_9~,~.-' " 
dlsp?e,a Res.-TS,E nO 21.8?3/2004",o elel~9r,,?balxoquallflp?d~(.esJa,qUlt~;/com a 
Justiça Eleitoral na presente data. • ~~. 

I '. 

'Eleitor: FERNANOÓ VITORINo. MARTINS ~" . .', ' 
Inscrição:'062,845720612'" '. Zoha: 14 SeçãO:,112"" 
Município: 77771 - PONTA GROSSA I', UF: PR,!, ' 
Data',denaséime'nto~' 09/02/1976 DomiCiliado desde: 23/02/1994 
Filiação: LUCI I.:. A. MARTINS '" '" ' 
, , JAIRMENOES MARTINS 

.. ~:-

, ' 

. .. '" 

, , ' 

Res:-TSE nO 21.823/2004: \ _ 
I "d' 

"O conceito de quitação el,eítoral r~ú8e a plenitude do ozo dos direitos políticos, o regular exer ício do voto, 
salvo quandpfacultativó', o atendimento á convoca'çõe . da JustiçaEleit,brarp~ra auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em carátedefinJUvo; pela',Justiça EI~itoral e, não remitida~, ' " 
excetuadas as' anistias I~gais; e a regular' prestação de ontas de campanha eleitoral, quando. sé tratar de 

. candidatos." ," " 
A plenitude do gozo ,de direitos polfticosdecorre da inocorrência eie perda de ,nacionalidade;,cancelamenl') de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por inc;3pacldade' Givi) absoluta; oondenação 
criminal transitadáem julgado, enquanto durarem seus efe'itos; recus!,! de cumprir obrigação a todos impo::l13 
ou alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; i legibilidade; e opçã(" '3m 

pelo estatuto da ig'ualdade. . " ',' 

{", 

I' 

~., 

( 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONT"~_~_,GB.OSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS (j19i~ Co 

Oepartamento de Receita ~. JJ) o~'é t46:> 
Divisão de Tributação ~z: o/};;; 

ALVARÁ DE LOCALIZAf'I' ÃO', .... ~=.,·"' .. ~ i: sp.. 
~ "\'11 \'"'0 r-t:o.J:~. 
Sr::D:V\CO.f'u.'~ \.J'- .• - '3 

\ 

\;;1"\ ~. _\._.~ "ornUí\\caçoe. 
Ministeno Ur;.,::> v 

N • 5 8 • 483 CONfERe COM o ORIGINf!,L \ . 

3 o DEZ 201" ~ 
. _A! _~l 

o GoverIfo Municipal de Ponta Grossa na forma da lei, por este k-tüV;;n~·:~~ença a 

MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA. -. -. --o -. -.-. - .-. - .--.-.-. -.-.- .-,.- .. ::- .... 
- .. - .. - !. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - . - .. - .. - .. - .. - '" - .. - .. - .. -' .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. C", ~ -: .... ::::: .... l'\ ... ;" ... \,: •• ;.~:..:: •• ~.~:::: •• ~~ ... ::~~ - .. - .. 

,...-"represe~tada por FERNANDO VITORINO MARTINS E MARICLER MARTINS FAYAD. -. -.-

/,..--., 

-.-.-~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

;..... - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- -- - - - -.. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 
-.~.-~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

~.~~-~-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-,-,-.-,-.-.-.-,-.-.-.-.-.-,-. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -.. .. ;. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ., .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

paTa··se, estabelecer com EXPLORACAO DE ESTACOES DE RADIODI I AO COM FINALI­
.-DAD.ESI EDUCACIONAIS,CIVICAS E PATRIOTICAS,BEM COMO A 'XPLORACAO DE PRO­
·PAGANbA COMERCIAL,MEDIANTE OBTENCAO DO GOVERNO FEDERAL DE CONCESSOES , 
PERMI~SOES E LICENCAS,TUDO DE ACORDO COM A LEGISLACAO ESPECIFICA REGE­
DORA bA MATERIA - PONTO DE REFERENCIA,-.--.-.-,-.-.--.-,-.-.-.-.-.-,-. 

-".,. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. - .. -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -• • '. .. • .. .. .. lO '" .. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

:'" "- RpA ENGENHEIRO SCHAMBER a 

em virtude de estarem preenchidas as formali 

Nro. 1!9. 578 , de 17 de marco de 1998, 
~ 

~. 

Expedid~ em Ponta Grossa, 19 de marco' de 1998. 

Diretor 

482 

IVE E APARECIDA CHREST 
Chefe Divisão Tributação 

'Em baso de encerramento, paralização, mudança de endereço, de atividade, ou qualquer 
outra a~teração, procurar com urgência a pref.eitura Municipal, para providências legais 
cabiveif' evitando em consequ~ncia, problemas futuros'. 

'O pfesente licenciamento, sera considerad . enovado anualmente mediante 
da Ta"al de Renovação Licença Localização b icidade'. ~ 

/\ 

. I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONT;-A-d~~~""-A., 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Recéita ' 
Divisão d 

Razão Social .... : MARTINS FAYAD 
Nr.CAdastro ..... : 58483-0 CGC/CNPJ ... :02.411.497 
Endereço ........ : RUA ENGENHEIRO SCHÀMBER 482 
Data Abertura ... : 17/03/1998 
Atividade ....... : RADIODIFUSAO DE SOM E IMAGEM Nr.Guia/Ano: 

TAxA DE VERIFICAÇAO DE FUNCIONAMENTO - TVFRE 

Área M2 p/Alvara: ,Dl 
RADIODIFUSAO DE SOM E IMAGEM 

Alq.Alvara ...... : 2,00 
Publicidade ..... : 1 Vr 

Vlr .Al vara. : 
Vlr.Publ ... : 
Alvara+Publ: 

l' 

5,58 
27,92 
33,50 

Para pagamento em cota única até o vencimento, será concedido desconto ~e 20% sobre fl'Taxq de Verificação (TVFRE). ( '\ 
~--------------------------------------------------------------------------------~ 

( 

TAXA DE VIGILANCIA SANITÁRIA - TVS 

Area Sanitária .. : 
Area Ponderada .. : 
Grupo ... , ........ : 

0,00 
0,00 Vlr.Vigilancia: 1,00 

Fator Risco ... : 0,00 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER,NATU~,; - ISSQN FIXO' 

Alq ISS Fixo ... : 0,00 

+++ NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO *** 

COBAN:20871 LOJA:0092 PDV:00 
18/07/2008 BANCO POPULAR DO BRASIL 
474788687 

COHPROVANTE DE PAGAMENTOS COH COD.BARRI 

========================================== 
Convenio PREF HUNIC PONTA GROSSA 
Codigo de Barras 81650000000-4 

80718000000-0 
Data do pagamento 
Valor Total 

323834( 
003300~ 

la/( 

=========i===============================:::: 
• NR.AUTENTICACAO 



( 

( 

· ÔS:t Co 

,,:~.JJ,'ifJ1. ~~. 
Rub11ca 2 IV:; 

~ , 
Re~Ibà de Caução ~~~ ~ 

Grau de sigilo 

-;"~::'~;';:~;:·;~;:::;.:;~·;·.~;··~::::D\::Y.;':~'-L:.O+f-----' 
Módulo I \SEP\J\ " ~ ,_' ..... ,;;-.'I'".8'.U~;;!l ~. " .1",... r;"lI IV.\ • \.. 1 &l 

Agência Op. Conta DV \V\inisteno \1,,:, '-" ~ 

.. . (,.t')i\" ü OR\GINAL ~ 1547 010 7 2 CONfERE ." I~I 

Devedor (neste caso é o Caucionário) (ex 3 O DEl 2011 
(preencher nome completo ou ra,:ão social po exten~o) /Í' ~ 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA I ----fi/_. 
CPF (se PF) N° da Órgão UF õa~as~ Sexo 

1 - Feminino 
identidade emissor emlss _., 2 .... ,Masculino 

i .: ...... f-. . t···"~· .... · ... ,,-- .o-.• -'. 
.......... 

CNPJ (se PJ) Forma de Documento Data de Esfera 1 - Municipal 
Constituição Constitutivo Constituição 2 - Estadual 

02.411.497/0001-66 LTDA CONTRATO 11/03/1998 1 3 - Federal 
SOCIAL 

Tipo de movo O -Indica os'poderes do representante / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes 

Data término mandato / 
Validade da procuração 
INDETERMINADO de referência consultadas" 

I C - Em conjunto I - Isolada 
Logradouro e bairro 
R ENGENHEIRO SCHAMBER, 482 
Cidade 
PONTA GROSSA 
E-mail 

País 
BRASIL 

UF CEP 
PR 84010-340 

DDDlTelefone 
42 3220-9000 

2 _ Valor Caucionado DO DOCUMENTO ENTREGUe 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forme ~1--QFt~,-v""""" ,. 

SELO DE AUTENTICIDADE F(~I 
AI=IXADO ~A (11. TIMA I=nl 1-llA, 

R$ 4.440,00 Pagamento U 2 - Dinheiro 
Informar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em cheque 
N° Banco N° Cheque Valor (preencher na forma de numeral e por e~t~s<2.L_. __ ....,...,... 

2° iAt3ELlONATO 

Histórico 

o o 
F FaI3223-8Q5S13223.8322/3225.1~n>l 

84tJ 10·020 . Ponlo Gr0sso . p;, 

Para garantia de. : .J' .. : ./ J.,~~'õ~~ ~'õ 
Garantia de Manuten ão de Pro osta Edital 02/2007 CEL- ~\'?J~~ 

3 - Credor (neste caso é o Favorecido) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÕES 
CPF (se PF) N° da Órgão UF Data de 1 - Feminino 

~ ___ ~~ __ ~id_e_n_t_id_a_d_e_~e_m_is_s_or~_~e_~_is_S~:_o __ ~_~2-Masculino ~ 

I
· CNPJ (se PJ) I Forma de I Documento I Data de I Esfera 11 - MuniciPal/ I 

Constituição Constitutivo Constituição 2. - Estad,l:Jal 

Reclamações e Sugestões 
Q;sque CAIXA - 0800 7260101 Ouvldorla - 8 725 747~ " 

(Ç:,xagOVObr o rn' ~V 37.035 v003 micro 



, 
Req.ibo de Caução 

/ / 
Tipo de movo O - Indica os poderes do representante / 
Conta (se PJ) procurador no campo "Observações / Fontes 

de referência consultadas" 

'--------' 
C - Em conjunto I - Isolada 

I Logradouro e bairro 

Cidade País UF CEP 

E-mail 

4 - Observações 
EDITAL 002/2007 - MINISTÉRIO 'DAS COMUNICA ÕES 

Data término mandato / 
Validade da procuração 

/ / 

5 - Condições Gerais ,.~~ 
A importância caucionada poçierá .ser libêrada com autorização expre a do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo 11 do MO 37035 ou através.-de··"·' 
ofício expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação jI.,ldicial. Esta""ifffpórtância 
também poderá ser retida a título de multa, conforme previsão em edital ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a caução depositada 
poderá ser levantada a título de indenização, sem a autorização dos caucionários, se 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da c voc ão não saldarem seus 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração "pro ri adie" p lo mesmo índice de 
remuneração básica da poupança. ~,," 

s'O'C-
I 1~ ,,~ 

PONTA GROSSA, 28 / 04 / 2009 
Local/Data 

\ \,) ) ,:'j'{,\~' '(,\l> 
"Í' .' ,\,.,\ . ~ '\ ;o 

'.': ' 

37.035 v003 micro 
Reclamações e Sugestões 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 Ouvidoria - 0800 
www.caixa.gov.br 

,\0 , •• \) :\X-
o do Gerente \',,~. /' "''i;~'''' 

\. ~ ", \) ... 

2 

V 



=============~==~===~============~====~========= 

CAIXR ECONüNICA FT1}E~~HL 

DAI ti; 28/04/2009 
TEE~INr)L i 1031 AUi = ~006i 

AGENCIA/cm~T~ 'L'r.~EDITAIjA~ :~!47/010íOO=(JOO:ü07-2 

NÜf,E~ ~RKjTINg FAYA!J RAOIODIFUSAú LTD~; 

~AF~TINS F~,YAD ~:Afrlü [iIFIJSAO LTDA 

:,jtilO~' TqTj~I_~ 4.,440~(}ü 

l.OR Dlfj~W:O; 4,440,00 

- Inform?cOt'S, ;"e(1.?lfI12Xe'2Si s·!Jge~·r,oe~" '2 elog]os 
SriC CAIX1~i 0800 726 GH1~ 

Ouvlijü~··i2. d.=: SAf(p; IJ8ü{i ":-2:1 7474 

=========.:======::====:::===============-=-=-= ====:~./ 

-,.! 

-~-~:~:'~~:::";""':~::'~~',::\:ir:F~;L { 

\ ;J;;;~:;{~i~2:~::L \ 
-f. " .. -- -~ _.,~t 

~ ... -:. 

, " . .:.-;.;.:;) 
...... ',..!.'", •• 

(\ 

( I 



( 

( 

EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/1998 

Nomenclatura Contas Ativas 

ATIVO 90.000,00 

90.000,00 

Nomenclatura Contas Passivas 

PASSIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL DO ATIVO~========================~> 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO=============» 

CP 

SOCIO ADM 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 
A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 

**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 1998 

-----,- ---------~~-_. 
CRC PR-044503/0-8 

TECNICO CONTABIL 

_---\..;...1 . 
w .. --~_.- ... -

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 



c 

EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/1999 

Nomenclatura Contas Ativas 

ATIVO 90.000,00 

Nomenclatura contas Passivas 

PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL 00 ATIVO~=============» 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO)=============-> 

SOCIO ADM 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 
A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 

**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 1999 

------ - - -----~~-- , 

CRC PR-044503/0-8 

TECNICO CONTABIL 

\ . ... -" 
• ,._0'" 

90.000,00 
90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 



EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2000 

Nomenclatura contas Ativas 

ATIVO 

Nomenclatura Contas Passivas 

90.000,00 PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 

90.000,00 PATRIMONIO LIQUIDO 

90.000,00 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL DO ATIVOF==========================~> 90.000,00 TOTAL DO PASSIVOI========================> 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 

A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 
**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2000 

co 

SaCIO ADM TECNICO CONTABIL 

( 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 



EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 
BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2001 

Nomenclatura Contas Ativas Nomenclatura Contas Passivas 

ATIVO 

ATIVO aRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 
90.000,00 
90.000,00 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL DO ATIVO~========================~ 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO ======================:> 

( 

soa0 ADM 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 

A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 

**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2001 

TECNICO CONTABIL 

"'--~.-. 

...... -
_.~ IJ.·~· 

9(}. 000; 00 
9&;.000,00 
!JO.OOO,OO 
90.000,00 

90.000,00 



Nomenclatura Contas Ativas 

ATIVO 

EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2002 

Nomenclatura Contas Passivas 

90.000,00 PASSIVO 

90.000,00 PATRIMONIO LIQUIDO 

90.000,00 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 
;. TOTAL DO ATIVOF=========================~ 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO > 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 
A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 

.**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2002 

( 

_____ ___ _ _____________________ ~e.;c---< 
FE N ITORINO MARTINS ANDREA CORDEIRO 

CPF 01994101946 CRC PR-044503/0-8 

SOCIO ADM TECNICO CONTABIL 

\ ........ _.". •••. ~, ........ ,:.'S..'.I ••• 

( 

... -'~ 

1\ 

90.000,00 
90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

-



EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2003 

Nomenclatura Contas Ativas 

ATIVO 

Nomenclatura Contas Passivas 

90.000,00 PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 

90.000,00 PATRIMONIO LIQUIDO 

90.000,00 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL DO ATIVO===========================*:· 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO'================» 

( 

FER,,,,,,,~.-... 

CPF 01994101946 

SOCIO ADM 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 

A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 
**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2003 

TECNICO CONTABIL 

~"..:.-............. ".- ...... -
....... .:: ... _. 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 



Nomenclatura Contas Ativas 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 

EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2004 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

Nomenclatura Contas Passivas 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL DO ATIVO============================> 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO===============» 

c 

( 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 
A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 

**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2004 

FE ITORINO MARTINS 

CPF 01994101946 

SOCIO ADM 

CRC PR-044503/0-8 

TECNICO CONTABIL 

\.l~' 

. Oas C-
~. o~~ ,Fb·31 ~ . 

Rutme:. - . 

Folha: 0001 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 
90.000,00 

90.000,00 

1\ 



( 

( 

Nomenclatura contas Ativas 

ATIVO 

EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2005 

Nomenclatura Contas Passivas 

90.000,00 PASSIVO 

90.000,00 PATRIMONIO LIQUIDO 

90.000,00 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL DO ATIVO============================> > 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO 

CPF 01994101946 

SOCIO ADM 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 

A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 
**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2005 

ANDREA CORDEIRO 

CRC PR-044503/0-8 

TECNICO CONTABIL 

\....-.. 
.. ' .. ~~ .. ---~ 

> 

Folha: 0001 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

~. 



EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2006 

Nomenclatura Contas Ativas Nomenclatura Contas Passivas 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL DO ATIVO============================> 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO ======================~> 

( 

SOCIO ADM 

( 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 

A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 
**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2006 

CRC PR-044503/0-8 

TECNICO CONTABIL 

Folha: 0001 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 



Nomenclatura Contas Ativas 

ATIVO 

EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2007 

Nomenclatura Contas Passivas 

90.000,00 PASSIVO 

90.000,00 PATRIMONIO LIQUIDO 

90.000,00 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL 00 ATIVO===============> 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO 

( 

( 

CPF 01994101946 

SOCIO ADM 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 

A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 
**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2007 

CRC PR-044503/0-8 

TECNICO CONTABIL 

> 90.000,00 

í\ 



EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2008 

Nomenclatura Contas Ativas 

ATIVO 90.000,00 

Nomenclatura Contas Passivas 
PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 
TOTAL DO ATIVO============================>:> 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO-=================> 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 
A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 

**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de DEZEMBRO de 2008 

( 

-------~~-. 
SOCIO ADM TECNICO CONTABIL 

( 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

-



EMPRESA MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA -- CNPJ 02411497/0001-66 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/03/2009 

Nomenclatura Contas Ativas 
ATIVO 

Nomenclatura Contas Passivas 
90.000,00 PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

CAIXA MOVIMENTO 

90.000,00 PATRIMONIO LIQUIDO 

90.000,00 LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

90.000,00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 90.000,00 

TOTAL DO ATIVO~========================~;· 90.000,00 TOTAL DO PASSIVO~=====================» 

( 

( 

CPF 01994101946 

SOCIO ADM 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO. SOMANDO TANTO NO ATIVO COMO NO PASSIVO 

A IMPORTANCIA DE R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais*************************** 
**********************************************************************************) 

PONTA GROSSA, 31 de MARCO de 2009 

----- - ---------~~-_. 
ANO CORDEIRO 

TECNICO CONTABIL 

Folha: 0001 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

90.000,00 



~""'" ~ ~ 

.~1- ~ ~ 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA -~ ~ 

CNPJ - 02.411.497/0001-66 

, ~ 

CALCULO DO INDICE DE SOLVENCIA EM 
31/12/2008 . 

IS = AT / (PC + ELP) > = 1,0 

AT = 90.000,00 

PC = O (ZERO) 

ELP = O 

C 18 > = 1 
( ) 

~-~---= 
Andrea Cordeiro 
CRC - 044503/0-8 
TÉCNICA CONTÁBIL 

Fernando Vitorino Martins 
CPF n.o019.941.019-46 



, 4~~ 

REPyBllCA F~pE~TIVADOE3RASIL:~g 
.: ! , ':EST~DqJ)P fA~NÁ, b/ ~v::rrv 
COMA)lCA DE PONTA GROS~~ 

OFICIO,DISTRJ,BUIDOR 
) 

l 

Rua Leopoldo' Guimarães, dá Cunha, 590 - Oficinas 

PONTA GROSSA/PR - 3224-1141 

-' 1 

;TITULAR 

ROSANA WAGNER 

JURAMENTADOS 

WILSON WAGNER 

! -', 

:'; 
I, 

-"7~~~~~;"~';;~~~~';;:: :;:?r~';::~' 

\
S~f~~~;ri(; (;,1:'. ',.>' ,-,\'}i ':>' '>::':;"n \ 

. .,' '," O ORkt,I\'!">'" 
co\\\rf.RE ~ ... O\'ll ~ 

,\ " " Certidão Negativa ' 3 O DEI 20 

I' 

'~. '~-
Certifico, a pedido de parte interessada, que reve8d'o crs nvros e arquivos 

. ! . .... I I.' _ , 

" de distribuição de Ações de, FALENCIA: CONCORDATA, RE,CUPERAÇ!.\OJUHI-;--
,CIAL e i-IOMOLOGAÇAGYIJ( RECUPERAÇjf.O'EXiTRAJUDICIAt::"'sób "minha, guarda 
'neste cartório, ve~ifiquf{(NÃC?<tONSTAR nenh'u~ "r1g,i~tro em andamento contra: 

; M:AIt'TINS FAYl:\D RADIODIFUSAO LTDA 
, . .: I Ij l ~ , 

CNPJ 02.411.497/0001-66"no período 'compreendido er;Jtre a 'presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem, .' I 

\ ,I / 

i I, 

, I 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111,1111'11 ílílllllll~ 
PONTA GROSSNPR. 22 de,Abril'de 2009,.':10:54:04 ' , 

~~'D' , 
~ ~"-',:=>~ 

,I , 

"S 1I<Il:!UILJUR. CONTADOR PARTIDOh 
IEPOSITAt~I:) P\)tlLlC:ü,AilALIAJOf~ JUDICIAL 
:OMAR':-,I\ nE PONTA GROSSA· Estado do Paraná 

nrVl. RC)SANA,INAGNER 
~ . TITULAR· ______ 

oR. WILSON WAGNER~ 
RICARDO WAGNER NETO 

J LJ R A M F.' NiT A O O S 

fi, 
"~I \ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenc~,JblRto à 
RFB a sua atualização cadastral. ---'-':.~:,:, \:'~O n.:.QEHAL 

SC:RV\(,() ~" '~,) {)I,:,:: ':'\1 ir~:I·~~:,\t;/)~:;s 
x:.:;:. .. ,. ..1 .'~ õ" I ,'~l! I t ••• ,-, ... Ministeno l. ".; .. ,," . 

-.( ,,;'. rI O~,\ClÜ'H!I,\. 
CONfE.RE l,,,,H~i .J 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

3 O DEl. 2 

I fr ----~ 
\ .. ' . - . ~--' 
~ .. --

(-\ NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

\ 02.411.497/0001-66 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/0,:/~:.:.8._ • ..... -MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 
,/ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA AJIVIDADE E NÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividadel? de rádio . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATI. IDA S ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R ENGENHEIRO SCHAMBER 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
84.010-340 

\ BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

('- .. ATIVA 

../ I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNICfplO 
PONTA GROSSA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/04/2009 ~1:13:57 (data e hora de Brasília). 

fliFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp flr 09/O~ 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

/~ 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As 
DE TERCEIROS 

Nome: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 02.411.497/0001-66 

N° 090492009-14024050 

/ 

Ressalvado o direito de a Fazenda ...... ~ional cobrar e inscrever quaisquer 
dfvidas de responsabilidade do SUjr1t0 pa_slivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado qUelllÍã~C nstam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administré\das p. Ia Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvltl Ativa do Instituto Nacional do Seguro 

(?Cial (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dfvida Ativa do INSS, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 
em Dfvida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme définido pelo art.931 da 
Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, 
fusão ou incorporação. 

C '\ . aceitação desta certidão está condicionad~.trà finalidade para a qual foi 
.. ~I'i1itida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
i 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 15/04/200V 
Válida até 12/10/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura-ou emenda invalidará este documento. 

httn://wwwOlO.datanrev.!Iov.br/CWSIBIN/cws rnv2.asn?COMS BIN/SIW Contexto=CND/SI... 23/04/2009 
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c 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF . 

Inscrição: 02411497/0001-66 / 

Razão Social: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 
Endereço: RUA ENGENHEIRO SCHAMBER 482 / CENTRO / PONTA GROSSA / PR / 

84010-340 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ih~. ere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qt r ne ta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

'\" 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes ., 
das obrigações com o FGTS. _",,,,,,_,,,":,,,,~u'~~.:,' ::-:nf.'Ri\Lf. 

rt": í,)i, ~:3L} .. ·'i,) I t,_'" ',: ~ , ....... 

'/ 
Validade: 22/04/2009 a 21/05/2009 

Certificação Número: 2009042211523434375263 \

SER\J\ '/":"~ , ....... "' ',I';' ~1:"!l(:,~'\p'"" 
Ministéno ülJ~' \.,,1."'. L 

-r.:R- CI")'\,r\ O Oi-\\G\N"" 
CONr~ \:. '1..' 

3 O DE.l 01' 

r<~ I nformação o btld a em 22/04/2009, às 11: 52: 34. l-'-' '-'. " ., ... ,' . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos -.em" -Ler --está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

'Y) lti/'}{){)O 



c 

( 

ri" 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/Cn ... 

~t9c. 
~. J/~t)~ 000 Fb. '1'2 ~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

~ 2-

~~ . 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED RAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 
CERTIDÃO CONJiNTA EGATIVA 

Nome: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 02.411.497/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de r~3abilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qU€{o não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Recelta_· ederal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

~~1fT"I",..,..,...rr",t.\I ...... " .. \t:!:i]-\\ .. ~ 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB r{). 3, de 02105/2007, --;'P(),2,t,,\':;~:; ~':~:~~:of):::S \ 
Emitida às 11:58:33.do dia 22/04/2009 <hora e data de Brasília>. \SE.R\f\~ .~ J ó\., c.()r,i'.\\\\\····\: \ 

Válida até~/1 0/2009. .-- Mil'lisv~{\'- \J"':., j\ ORi('~\N~\.. } 
Código de co~rtidão: EF1 E.4DOB.943A.BF8D CO\\\ft.R.'E l) .. lfn '-' , 

DE.L. 2011 
Certidão emitida gratuitamente. 3

r
Q _._L 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. . - ---

V'--"'- #.-. 
..... ' ....... ~!.~ ..... ' L'" t -~" ... ~',!­

'.../\0. ••• .- .~. 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais https:/ /www.arinternet.pr.gov.brloutros/ _ d _ negati va2. asp? eUser=& .. 

( 

( 

I ilp. 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais ____ ·~~,·~~:::·;.i~~~\.\t~qt\l\· 
No 5027595 36 '\CO~:li 1\3\.\1..,0\,) F'...'.· .. ~ ~ -. // \S~~istél\iO c\~l:~ co;,n'.ln\C\;:!~l)~);~ \ 

':R\: COM O ot~\G\~·U:,,\.. 
Certidão fornecida para o CNPJ: 02.411.497/0001-66 CONFE 
Nome Empresarial: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTADA 3 O DE.L 1011 
(Estabelecimento Inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR) , .. _ ... ~. __ _ 

Ressalvado o direito de a Fazenda PÚblferESÍê\dual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados. 
ou que venham a ser apurados, cert)flcamos .9ue, verificando os registros de pendências junto à ..... 
Fazenda Pública Estadual, constatal1(6s não existirem débitos em nome do requereote,. nesta' datá. ",,,.,, 

Obs: Esta Certidão engloba todas as\nscr:!9rõls da empresa requerente no CADIICMS. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

/ 
Esta Certidão tem validade até 21/06/2009 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão NQ 5027595-36 

Emitida Eletronicamente via InterneI 
2210412009 -12:03:01 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Prefeitura de Ponta Grossa / 
Secretaria Municipal de Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA 

/ 
/ ~-

.... 'v 
Contribuinte Ano certidão Número certidão 

MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA.-.-.--.-.-.-.-.-.- 2009 i4546 

'CPF / CNPJ \, ... - ''Vâ:i:ldad~' .,- ,-
-'-~'- -

02.411.497/0001-66 30 dias 

Endereço Município / UF 

( -',GENHEIRO SCHAMBER, 482 I , 

I Finalidade 

) Licitação 
/' 

I '#i> 
.', 

Ressalvado o direito a Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados, certificamo ex'stirem débitos vencidos em nome do requerente nesta data, referente 

'. 
a cadastros imobiliários e 

Observação: Essa certidão não é válida para fins de transferência imobiliária. 

,Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( Jnta Grossa, 23/04/2009 11:08:41 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico: 

www.pontagrossa.pr.gov.br 

Código de controle de autenticidade: 3B930750577A9CF9 

........ "'. 
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.... , 

( 

., ..... 

df;;;;! i 



c 

( 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 
005/2009 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

DOCUMENTAÇÃORELATIVAÀPROPONEN~~ --, 
,\.,.. .. _ ...•. -...... -- -,-- - .. ---_ ..... 

Item Descrição Sim Não Pre:j. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis X 5 - L· .,.,. 

brasileiras. 
I 

4.1 Com sede e administração no País. X 5 
,. 

-
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e X 5 - : 

do capital votante pertencentes, direta ou t.>' 

indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de X -
acordo com a Lei n.O 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 

4.2.1 Recadastrada confonne Portaria MC n.o X -
447/2007 (dispositivo aplicável somente ." 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas X 5/8 
alterações, ou sua consolidação, \ v 

devidamente registrado na repartição 
competente. 

5.l.1 Ata de eleição de seus atuais X -
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 

" 

tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de X 5 ~ " .' 

radiodifusão dentre os objetivos sociais. \ 

~~:. 

Página 1 de 6 1 
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( 

Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim Não Prei. Pá..& Obs. 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas juridicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 

x 

x 

que tenham pessoas juridicas em seu 
quadro societário). . .. " '''''''"~"'''''''' "Ui"''''''~'·': .... ,",r;O {l 'L, 

'" \ ..... :. '\ !~ ..•• , j. (,-,lo, :: 

.. ".r 

Documentos listados no subitem 5.1.2, \S~~ !_1,:~~::':.~.J .;··~~·~:.:;:!~r;'i~~1:,::'::(jS 
referentes às pessoas fisicas que ~"'Ih b"'Co!'" ... " AAL 
indiretamente participem do capital CO ~H::'HE C OM O 01 K:í\ \., , ..... , 

social, total e votante da Proponente _1t-3. O L El_ ZO __ I~ __ . ~. _L (dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas juridicas em seu 
quadro societário). l.... t-- 'V 

5.1.3 Declaração conforme Anexo I. XI/lI 
r---~--r-~~~----~--------~-------r~~----~--~~~-r--~ \/ 

5.1.4 Declaração confom1e Anexo 11. X 12 .. ", .. , ... -__ .. ,_ .. ~ 
5.1.5 Declaração conforme Anexo m. X i_ ...... ' ..... , ..... ""13 
5.1.9 Alvará de funcionamento ou documento X 20 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 

X 35 

x 

X 22/24 

1 

-

fiança bancária). ,/ 
~5-.-2-.5--~~1-nd~i~c-e-d-e-so-I-v~ên~c-ia--~-I-,0------------~-X~r---~--~--3-5--r--1~ ~. 

"b" 

Página 2 de 6 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de X 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNP J X 
Prova de regularidade relativa à X 
Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão X 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão X 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Não Prej. Pág. Obs. 
38 -

39 -
40 -

41 -
42 -

43 -

.... Ull tl.':·;·:", .. ;···; 
r.~.·,,~l 

..-"'~ . ,', 1"···:l .... ,i :P{\Li: 

Certidão Negativa de Débito ou Certidão X Ilcq Pl.::::::·:. ·.J4fr-·;,.-.,,- ~ ,f-5ER\tt'J' . -. :" -""1'':;2.\ .,,,:1.:,- 1 - . _.,-.... ! ...... ".- \ 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito Minis\!'.no \..::.-" .. --' \ . L: 

para com a Fazenda Municipal, emitidas :{ RI':. (,i"\IV O CRI( \~ . 

de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
CO~n: c. '.,;1. \ 

Edital. p05f:~~!\ .tç-_--- _l 
L,.r-.. _-- . 

.' " . . .. 

... ~ ... ,..J 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À SÓCIA MARICL~~ MARTINS FAYAD 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou X 10 -

naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CIVIS para os 
portugueses. 

5.1.6 Declaração conforme Anexo N X 2 

" 
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Item 
5.1.2 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO FERNANDO VITORINO 
MARTINS (DIRIGENTE) 

Descrição 
Prova da condição de brasileiros, natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 

Sim Não Pre,j. Pág. Obs. 
X 9-

portugueses. 
~~--~~~----~~--~=-----~-=~---r---+~-r--~v/ 

5.1.6 Declaração conforme Anexo IV X 14 
5.1.7 Certidões da Justiça Federal (Criminais) X 18 

dos locais de residência e de exercício de 

5.1.7 

atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subi tem 
5.1.7.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subi tem 
5.1.7.1. 

3 

5.1.7 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subi tem 
5.1.7.1. 

X . CV- _~ ~v_l 
\.i~ . 

5.1.7 

5.1.7 

5.1.7.2 

5.1.8 

Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subi tem 
5.1.7.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de X 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.7.1. 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subi tem 5.1. 7 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 
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o procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis somente são discriminadas as 
contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos prazos esperados de realização 
(contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas 
do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das 
Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 
686/90. 

o subitem 3.2.2.11, inciso I, da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomenclatura das 
Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal de Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.o 
686/90, conceitua passivo circulante: "São as obrigações conhecidas e os encargos estimados, cujos 
prazos estabelecidos ou esperados situem-se no curso do exercício subseqüente à data do balanço 
patrimonial" . 

o subitem 3.2.2.11, inciso lI, da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomenclatura das 
Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal de Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 
686/90, conceitua exigível a longo prazo: "São as obrigações conhecidas e os encargos estimados, cujos 
prazos estabelecidos ou esperados, situem-se após o ténnino do exercício subseqüente à data do 
balanço patrimonial". 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nestas situações, as medidas de liquidez ou solvência utilizam o fator 1, como 
divisor na fórmula de apuração dos índices, demonstrando, por conseguinte, a 
disponibilidade total do ativo circulante, conforme já dissemos anteriormente. Aliás, se 
considerarmos o passivo zero, também ficará comprovado que, na ausência de 
obrigações, os ativos possuem disponibilidade infinita, limitada, é claro, ao montante 
do seu ativo". 

(2) . A sócia Maricler Mmiins Fayad não apresentou declaração referente ao Anexo 
IV. 

Trata-se de documento de apresentação compulsória, eis que o subitem 5.1.6 do 
edital exige quanto ao particular uma declaração por sócio ou administrador. 

Sem tal declaração não há segurança de aferição da obediência ao § 3° do mi. 12 
do Decreto-Lei 236/67 com relação à sócia em questão. 

(3) O Tribunal Regional Federal da 4a Região emite certidão única que abrange as 
Seções Judiciárias do Rio Grande do Sul, Paraná e Santa Catarina. 
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Nesta data anexei aos autos do processo de 
n°, S 3000· 01.2: rSqg-l1Q1..a documentação 
a seguir constitulda da.-a..l c..t.k.d.aI.:;;. 2 folhas, 
que assim numerei: (51 f ,:2 ,::;.. _ 

;' -O~ta:. ___ O-l4.1-.fl5 I 01 
Norne: 

': Assinatura: ~,Q-{ 

( 

(') 
. .,./ 

( 
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ATA DE REUNIÃO N° 035/2009 3 O DE.Z 2011 

V- __ L 

Aos 06 (seis) dias do mês de maio de 2009, às 15h:00 (quinze hora~),' ~'s;l; d~-'l~es da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade:de}?~.?l.~.iliª;J)ist]].it-O"Federal;-· .~ 
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria Me na 1.028/2006 de 21 de 
dezembro de 2006, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e Marcus Feneira da 
Silva, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de habilitação de 
proponentes, com relação à Conconência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 

C.'. ') resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

!'~ 
~, 

CONCORRENCIA (S) 
N.O(S) 

002/2007 -CELlMC 

AV ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO N.O(S) 

005/2009 à 009/2009. 

$~4.'.. 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 
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N' 85, quinta-feira, 7 de maio de 2009 

neeimento de matcriais, de acordo com as especificações constantes 
no Anexo 01 do editol. Dnln limite pnro recebimento de propostas: 19 
de maio de 2009 alé as 13:00 horns no sitio www.licitncoes·e.com.br. 

~~~~~~~n~~[g~~:g~spr~~~~s!on,!eoJã~)20~~63-8115 ou pelo sítio 

PJ'Xll~~m~l'i!'o~9. 
Prc1J.o~iro 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 45/Z009 

que no dTn°'r5
n cfeú~ll~ig ien%~~sãsd08;38~e;~,e~~0 d~r~s a i~L~~s~d3~ 

g~p~:~:god~C~ffc~~ b~fR{Bã:f~~~~~~Od~o~~~t~~~lh~~~á~lrd~~UJ~ 
acordo com os eSp'ecificnções constnntes no Anexo O 1 do edilnl. Dntn 

8~~g8 ~~~s ~~e~~wgn{~v~lfcf~tc~~t:_s~.C~~l.i~. ~!Yo: f~?:rma~~õ~~ 
~,;J8t~r~dÕ~~ 3363-8246 ou pelo sitio www.lrensurb.gov.br. Processo 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 79/Z009 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 84/2009 

J~~'j~~~i/ct~;:. '~JWfb 
Pregoeira 

PREGii.o ELETRÔNICO N' 3m009 

que no dTnOl19
n lcú~'~ig deD~'ô~~snsdI3~3~;:;~,e~~od~r~s Di~be;:~sr':td3~ 

~~P~:~~:odopK~ifc~~ ~~j~~3tel ~'sl~rigo d~orb~~I~~ ~~~~~r:d~i5~~:! 
dctecçi10 de Irincus, mnrcndor e~ero&;rnfico e filme lrnnslnser po-
licliter, de acord,a: com . 
edilnl, Duta limite paro rece lnlento e 
má 1\5 13:00 horas no sl1io www.Heil 
Wr~~~~~t~~p O~fi,15M.3363-8246 ou pelo slli 

I'REG,lO ELETRÔNICO N' 94/Z009 

ISSN J677-7069 87 

VIGENC1A: O prazo poro a utiliznçüo plena, pelo Conccssiomínn, ti de rndiodifusilo de sons e imagcns, sern nté 30 de junho de 2016, 
canol de rndiofreqUência consignado poro a transmissão digitol d observados os tcnnos constnntes na Cláusula 7~ do Tc:nno Aditivo. 
serviço dc rndiodifusiio de sons e imagens, será até 30 de junho d DATA E ASSINATURA: 22 de abril de 2009. Hélio Cosm - Minislro 
20J6, observados os termos constantes nn Clnusuln 7a do Termo de Estado dos Comunicações; c"Roberto Buzzoni de Oliveim - Oi-
Aditivo. rcto~ da.IV. ÚlubDté" S,A: 

~eA~~:J~;~~~~!C~ç~~s~een~~1/~;~i~~~i~é~~~Fd~-Ó~~~r~ "·~~~~e~~:lJ.fei~oe lufti~~d~~ §!~~::n~e d~e~~~~c;:~: 
Diretor Presidente da TV Vale do Parnlbn S.A.. OBJETO: 

PARTES: UniDo e TV Tnubnté S.A. 
ESPÉCIE: Tenno Aditivo no Controlo de Concessfio. 
OBJETO: Consignação de canal de radiofreqÜência destinado à truns~ 
missilo digitnl do serviço de rndiodifusilo de sons e imngens. 110 
âmbito do Sistema Brnsilciro de Televisão Digilal TelTestr~ ~ 
SBTVD-T, nn locnlidade de Taubaté, Estado de Siio Paulo. VIGEN­
elA: o prozo paro n utilização plena, peln Concessiomirin, do canal 
de radiofreqÜência consignado pnl1,l o trnnsmissno digitol do serviço 

AV1SOS 

A Comissão Especial de Licitaçi!o, constitulda pelo Ponaria MC n" 1.028, de 21 de dczembro de 2006, publicndo no DOU de 

f~!f~~~~(~) ~o~i:~d~I~Cl~;~;;;t:~e CP~~o~~dn~~p~~~,~(MS~~~'~)h~ITNIJ~MCDEqAAbigDí~uss~go LTBA.~r~~amP~~I~li:a3~~~U~g~i~:J 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, ~obrelojn - sOlla 104, Ed. Sede, Brnsllia/DF, de acordo eom o indicado no quadro nbnixo. Ficum 
convocados os partIcipes da licitação, bem como convidadas demais interessndos paro ncompnnhnr os trabalhos. Nu sessão públicll em 
referência serilo relatados os fatos npurndos no processo administrativo de n~ 53000.040687/2007-67. 

I Concoriê86Uh~~õSSRlMC IAllo RIO Doce. Locnlldoclefsl I 85 I 
A ComissDo Es~ecinl de Licitaçllo - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei n," 9.78411999, convoca IIS empresas alToladns no 

c~~e~~~~d:~~~~W~V~a ~~~j~~;~~7~OPI8i~JI'J2~~ ~~7!~~r:~x~oúhi~~~ de la (dez) dins ncerea dos documenlosjuntudos ns fls, 753/1122, 

Os autos does) processo(s) estorno dis~onlveis na Secrelaria da Comissão Especial de LicilaçDo, Sobreloja - saln 104, Minisfério dlls 

;~~~~idn;~~~~?r~e9i~i~tile~e~e~fn~~: [~~~~~t: pd~61i~~nJ~!é~~~~~~~c§5~'d~d~;e~09 ~1:sL~r~f'8~6~~~ d~u~r J~j~~S~~ld~01893~0 tem inicio 

ANEXO ÚNICO 

le 111 le s 

que no d~oTon lcú~l~fg !e1l~~O~~SQSdÕ8~f~~C::,~~Od~r'ÀS nj~be~~d3~ 
propostas do P,rcgfio em eplgmfc e às 09'00 horas lerá inicio n disputa A Comissfio Especial de Licitnçho, conslitulda pela P011nna Me n" 1.028, 'de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
em scssno publica. OBJETO: Aquisiçnô de mnlcnais confonne dcw 22/1212006, c SUDS nllernçGes, em conformidade com 0(5) Edital(s), loma público que n sessno pum n nbel1urn dos mvólucros contendo os 
senho, de Dcordo com as especiffcnçOes constantes no Anexo OI do Propostas de Preços das Proponentes clnssificndns, será rcnlizndn no seguinte endereço: Esplanndn dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja· sllln 
edital. Data limite pnrn recebimento de propostas: 20 de maio de 2009 J04, Ed. Sede, BrnsllinlDF, de acordo com o indicndo no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da Iicitnçllo, bem como convidudos ._ Wr~~t;~!~1g hWÀõ1~.~~~_~·'~~~t~~f~s~i~l~~{;::~.~~;~;~g~ni~~: re~;JSHÓ~&Q4~gàftip07:~7.panhnr ~s trnbalhos.l'{a sessll~. público em referência serllo relatados,os falos Ilpu1Jldos no processo ndminislrlltivo 

--(.J-- I'IU:GÃO ELW;'RÔNICO N~'~5;'G/;ZO~O;9-----IE~D~n~tt3~m~a5~&~~b~IÇ~in~oEEE~lj~~~~f~bºE::J:::c~on~e~niiê~j\j~W~12~g~~i~S~SRl~M~C3IA~'~eg~re~e~N~ov1in]V~CI~,é~~f~ne~nl~id~na~';~====·=·31=···~H~~31 
que no d~°'rr !cú~l!rg iea~0~~snsd08~f8hh~e~,e~~od~r~s ai~bee~~~dS~ 
~~ps~~t:ío do dt:iT8:.o Ó~JifiB:n~q~t:içOid03e h~~~s~eJ! i:~~~~: :~~u!! 
especifieuçEes constantes no Anexo OI do edital. Dato limite para 
recebimento de proposlas: 21 de maio de 2009 alé às 08:00 horas no 

~lj~_'ffi'6,lic~~co~'I~,co~ir~' ~=;e~~~~~ç;.~. peJ~%~seo (5~l 
0653/Z009. 

GABINETE DO M1NISTRO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PARTES: Uniao e TV Vale do Purnlba S.A. 
ESPECIE: Tenno Aditivo ao Controlo de Concessilo. 
OBJETO: ConsignaçIlo de cannl de mdiofrcqOéncin destinado Õ lrons­
missão digital do serviço de rndiodifusfio de sons e imagens, no 
iimbito do Sistema Brasileiro de Televisno Digital Terrestre -
SBTVD-T, nn localidade de Silo José dos Campos, Estado de Silo 
Paulo. 

Dmsilia - DF, 6 de muio de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

PrcsidenlC' dn Comhmtlo 

RESULTADO DE ANÁLISE TÉCNICA 

A ComissUo Especinl de Licilaçno, por meio da POr1nria Me n~ 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicadn no DOU de 22/12/2006, 
e suns nlternçOcs, em conformidade com os Edilal(s) de Licitaç:!ío, loma público o{s) resultndo(s) da annlise da documenlaçiío du(s) pro­
ponente(s} identificnda(s) na concorrência constnnte do anexo úmco. 

Os autos dos processos estorno disponlveis pnrn obtençllo de vistns de II a 15 de maio de 2009, nn Comissno Especial de Licilnçl1o, 
no seguinle endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sala 110, Ed. Sede, BrnslliaJDF. 

Úleis, pa~sS:::~~;~:iç~~~~!r~:~rao p~~ird~'~c;~~a~Onion~/fo~~0~~n9~:c dgs~~~~s~r.S'd!eE~it~~b~mc~~~~e~o:~e~;: d~e n~r;g rJ9~ 
inciso I, IIllneu "0", clc §5" e art. 110 ân Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8rnsilin - DF, 6 de mnio de 2009. • 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Presidente da Comissão Especial de Liciwção 

ANEXO ÚNICO 

ConcolTência N~ 002l2007-CEUMC, Localidade de Novo EspemnçnlPR' 
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~~l!Wig~~~~Jfgi~~~~nd:~g~!~~C~S~fui~~s di~;':;~lggc;~~~on}~:; (~~I) 
Õ~~Õi~ÓÓij oU pelo sitio www.trcnsurb.gov.br. Processo nn 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 83/2009 

Tomo público pam fins de conhecimento dos interessados 
que no din 27 de maio de • ns 08h30' se dorá n um de 
propostlls do p c às 09h lerá inicio fi em 
sessão pública. de 
acordo com as otn 
limilc para recebimento c propostas: 27 de maio de 2009 oté os 08h 
no sÍlio www.licítncocs-e.com.br.Maiores infolTlloções pelo fone (51l 
Õ~~§i~5g3 ou pelo sitio w\vw.trcnsurb.gov.br. Processo n 

I'REG,\() ELETRÔNICO N° 99/2UU9 

Tomo público poro fins de conhecimento dos inlercsslldos 
que no dia 25 de moio de 2009, às 13h30' se dará fi abertum de 
propOSInS do preguo em cplgrofc e às 14h tem inicio fi disputa em 
sessão públicll. OBJETO: Aquisição de baleria estneiomirin chumbo 
ácida, de ncordo com as esneeitieações constantes no Anexo OI do 
edilal. Datn IimÍle pnra recelJimento de propostas: 25 de mnio de 2009 
:1IC lis 1311 no siuo www.licitacoes-c.eom.br.Maiores informnções 
pelo fone (51) 3363·8115 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo 
n" OH35/2009 

I'REGÃO ELETRÔNICO N" 104/2UU9 

Toma público pnra fins de conhecimento dos int.eressndos 
que no din ;W de muio de 2009, tis 14h30'.~e dnrn··h:nber1Urn de' 

r~~~1~~U~~~Ycr.re6~E~b~Pl~;~r~ll~ç~~ lJ~l ~~~1jj~I~~t~I~~~M~~ e~ 
peçns metilliclls dos TUE's, de neOl'do com os' especificações cons­
tanles no Anexo OI do editnJ. lJllln limite pum recebimenlo de pro­
pnsllls: 26 de mllio de 2009 nlé ns 1411 no· sllio wW\Y.licitncoes-
~~~~:6n~I~~~;~~.é~:0~~~~;~ ~?'%15~/2ffoV 3363-8115 ou pelo sllio 

pOIX'J R\I~W~N~ftb~~{b~~R~(~19, 
I'r.:gociru 

PREGÃO ELETIlÔNICO N" 51/2009 

Toma públicu p:l1·n fins d~ conhecimento .. dos interessndos 
que no din 26 de maio de 2009, Ull ) 3h30' se tlnni a obel1um de 
prupOSIaS tio IlfettilO em exlgrofc e .\s 14h tem inicio n tlispuln em 

~~~~~~c1~~~~~~. c~ni;I~~;~~ n:rkil~~l~ dOI r~~n~~{i~~1. dg~~;O\~~ifg~u~ 
recebimento de Pp,)ptlslns: 26 dc mnjo de 2009 ulé I\S 13h no sitio 

SV344'·~~il~I~~e~-í~f~o~~·~~~.t~~!~W:'g~J.bl;,n~~g~~srgl~n f8R~9~~õ6i363~ 

J)E~TI{}~~~lEt'M~a~Eds6~~ 
Prcgol:irn 

PREGÃO I;I.~;·I'I!ÔNICO N" 52/2009 

Toma público pum fins tle conhecimento dos interessados 
que no dia 27 de muio de: 2009, I\S 08h30' se durá li nbel1um de 

~~~rü;t~úb~icr~gJET"ó:e~&~i~Tçgo o~eO~~l~e~1 i~~e~~0~m~is9~;:nh~ 
de: ncoriJo com ns esp,ec:ificnçàes constnntes no Anexo OI do edilnl. 
Dulo limite pum rece6imcnlo tle propostns: 27 de muio de 2009 nté os 
08h no sitio www.licilncoes-e.com.or.Mniores infornmções pelo fone 
&i,V7/iõ9~.~8246 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo nn 

PIIEGÃO ELETRÔNI('O N" (,m009 

Torna público purn fins de conhecimento dos interessudos 
4ue 00 diu 25 de moio de 2009, ns 08h30' se tlnra n nbenurn de 

r~~r.l;'~~bifct~~~E~~:e~~~I~içgo iideO~~x~t~Ós i~l~~p~s d:~~:~, e~ 
acordo com ns especificações cooSlmlteS no Anexo OI do eHitn!. Dnta 
limi!e pum rcceblmenlo tlc propoSIUS: 25 de mnio de 2009 nté os 08h 
no sitio www.licitncoc:s-e.com.br.Mniores informnções pelo fone (51l 
J363~8344 ou pelo sllio www.lrensurb.gov.br. Processo n 
0655/2009 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTIlATO DE TEMIO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCES­
SÃO 
PARTES: União c TV Gnzeta Lida. 
ESPECIE: TeimO Aditivo no Conlmto tle Conccssüo. 
OBJETO: ConsignnçiIo de canal tle rndiofrcqUênciu destinado n tTllns~ 
missão digilnl do serviço de rndiodifusilo de sons c imagens, no 
limbilo do Sistema Brnsilciro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVO-T, na localidade dt! Cuiabá, Estado de Mnlo Grosso. VI­
GÉNC1A: O prazo para n utilizaçilo plcnn, pela Coneessiomirin, do 
cunal de radiofreqOencia consignado pnm fi Inmsmissdo digital do 

N' 86, sexta-feira, 8 de maio de 2009 

serviço de radiodifusão de sons e imngens, ser. nlé 30 de junho de ESCRlTÓRlO REGIONAL EM SÃO PAULO 
iOdli~~:.bscrvndos os lennos constonles no Clnusulo 7' do Tcnno APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

DATA E ASSINATURA: 27 de nbril de 2009. Hélio,Costn - Ministro o.AV1SOoD!!·1l0íiIOLÓ'GAÇ,\0 E ADJUDICAÇ,\O 
~~ri~~~~~n~:daCTVuG~~i~el~d~. João Dorileo Le~t;.Pkt:.t.Qr Su··-.. !--··· PIU~GAO A~WLO NU 5/2007-EROI-ANATEL 

RETIFICAÇ;i.o 

No DOU nn 85, de 7-5-2009, Seção 3, ptig. 87. na idenlificaçõo, 
ontle se lê: Resultado de Análise Técnica, lcio~se: Resuhlldo de Análise. 

(p/Coejo). 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUl'iICAÇÕES 
SUPERlN~ENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO_GERAL 

ÇlERENCIA-GERAL DE AD.MINlSTRAÇAO 
GERENCIA DE ADMINISTRAÇAO DE CONTRATOS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Quinto Tenno Aditivo no Controlo APe nO OI5/2005-Antllcli Dntn de 
Assinnnlrn: 15/04/09; Controtada: Empresa Bmsil tle Cornunicaçilo 
S/A ~ ESC; Vigêncin: 12 meses, a punir de 15/04/09; Objeto: Pror­
rognçilo do prazo de vigêncin; Funtlnmenlo Legol: An. 57, li, Lei n.n 
8.666/93. 

Sétimo Tenno Aditivo no Convênio ADTO nn 002l2004-Anulel; Doia 
de Assil),alurn: 30/04/09; Contratadn:· Assoeiuçli9 'Bmsilcirn de Etlu~ 
cadóres LussnlisTUs ~ lnslilUlo Assistencinl Lu SnUei Objeto: Repnc~ 
tuaçllo dos preços em funçilo do numenlo do Sahirio Mlnimo; Fun­
dumento Legnl: Art. 65, U, ,ti, Lei n.n 8.666/93. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
• E FISCALIZAÇÃO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 
ESCRlTÓRlO REGIONAL NO PARÁ 

EXTfL\'!'O Oll CONTltATÔ 1(1110 N" 7I2UU9-ANATEL 

Dnln de Assinnturn: 04 de mnio de 2009. COlltmloda: COPYSYS~ 
TEMS-COPIADORAS StSTEMAS E SERViÇOS GERAIS. Vigên. 
cio: 04/05/2009 1\ 03/05/2010. Objelo: Celebração 00 conlflllo ERIO 
Nn 007/2009~ANATEL, cujo objeto é n presloçl1o de scrviço de lo~ 
euçüo de equipnmento reprográfico, incluindo todo nmlerinl de lim~ 
pezn, nssislLõncin técnicn, manutenção preventiva e corretivn, exce­
tunndo·se o fornecimento de papel, pam nlender o Escritório Regionnl 
ERIO, no Estodo do Pnrá, pelo petiodo de 12 (doze) meses. Fun~ 
dnmel1lo legnl: Lei 8.666/93 e legislaçl10 eorrelotn. Progmmn de lrn~ 
bolho: 24122075020000001. Elemenlo de despeso: 339039. V.lor 
nnuul do controlo: RS16.800,OO (dezesseis mil e oitocentos renis). 
Nom de empenho 11" 2009NE000183. Desembolso no exercido: RS 
11.200,00(ooze mil e duzentos reais). 

ESCRlTÓRlO REGIONAL EM GOIÁS 

lmlTAL I)~; NOTIFICAÇÃO 

Ficn n entitlade abnixo reloeionodn, tcndo em vistn li im~ 
possibilidude de notificação pelos correios, c por se encontmr em 
Joenl incel10 e não snbido, NOTIFICADA pelo presente edital, con­
foone nl1. 65, pnrágrnfo único do Regimento Interno du Agêncin 
Nacional de Telecomunicações, nprovndo peln Resolução n.n 270/01, 
tia Decisilo de Arquivumento cxorndn no respectivo Procedimento de 
Apurnçfto de Descumprimento de ObrignçOe:l: LUIZ CARLOS DA 
SILVA SANTOS, CPF n° 219.968.571-34, PADO n° 
53545.00004112003, Despneho de Arquivamenlo nn 565/2009, cxa~ 
rndo pelo Gerente Regionnl do Escrilório de Goiós, em 26 de jnneiro 
de 2009, por reconhecimento dn prescriçilo intercorrente nos uulos. 

céLiO JOSE DA COSTA 
Geremc Regionnl 

SuhstilUlo 

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 

PI:ci~~ ~~1~L~TN~Çt~09 
A AGÊNCIA NACIONAL DETELECOMUNI('AÇÕES -ANA­

TEL, com sede na Rua Alceu Amoroso Limo nn 822 - PilUbn ~ Salvodor/BA, 
Inscriln no CNPJ sob o nn02030715/OO1H-60,lomn público nos inlcrcssudos 
que renliznró licitnção na modalidade de prcgno Amplo, no din 2(l105f2009 ns 
09:30 horos, cujo ohjel\) é n contmtnçilo de empresa especializada na prcs­
mçno de serviços de 5C1,.rurnnçu integrada, vigjJimcia fisicn, patrimoniul e ele­
ltônica, n serem cxceutndos nns dependêncins da Unidade Opcrncionul da 
Anotei em Sergipe e Estnçflo Remotn de Monilorngcm, situados nn Run Gon~ 
Çlllo Prndo RolcmbctJl, n° 1013 - Centro e Rodovi. Joilo Bebe Áb'1lll, slo, 
Tcm:no dcsmcmbrnUo Uo Usina de AsfulIO do EmUlb - São Crisl6vllo, Am­
cnju ~ Setgipc, confonne e:pccificnçõcs e condições constnnlcs do Edital e 
seus Anexos, que cstnrJo n disposiçilo dos intcrcssndos n pnrtirdc 11/0512009, 
nascdeooAnalel na Subia e Setgipc, no honirio de 08:30 õs 11:30edns 14:00 
às 17:00 hOlilS ou disponfvclno sile da AnoteI, cndc:reço :\Y\vw.nnnlcl.gov,br, 
opçilo: bibliolcen / acervo documental! etlilaisl nquisiçilolaliCMçilo. 

VALENTINA QtJEIHOZ SILVA 
Prt!go~im 

Processo no 53504.014362/2007 ~ 1"lolllolognr li udjudicllção 
objelo do Pregão Amplo n" 5/2007, que consiste nu conlrutaç.10 de 
empresa cspecinliznda para preslnçilo de Serviço Teleffinico Fixo Co­
mUlndo - STFC, nn modolldndc Longa Disliincio Nncional ~ LON, 
pnm lignções originntlas nas 65 (sessenln e cineo) Estnções Móvc:is do 
Serviço Móvel Pessoal - SMP, com órea de registro nn Cupilul do 
Estado de Silo Pnulo, n Empresu Bmsilcira de Telecomunicnções S/A 
- Embmlel, inserim no CNPJ/MF sob n" 33.530.486/0001-29, no wllor 
totol nnunl de RS51.889,64 (cinquenul e um mil oiloeenlos e oitenlll 
c nove rcnis e scssenlU c quulro eenlllvos), 

EVERALDD GOMES FERREIRA 
(jcr.:nl~ RCl!Í(~nul 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇ,\O DE LANÇAMENTO 
N" 20-0010/2012 DE 7 DE MAIO DE 2009 

tio prese~eA~ji~~:~ ~O~J;J~~e ri~~S)oL~~Ç"X~EN~~I(~~'fo(~t~~~~ 
tlito(s) dn(s) reccilu{s) em nome tlo(s) devedor(es) que se cnctlnlru(m) 
ao finlll relncionndo(s), por se eneontrnr(cm) em locul inccl10 e 11110 
snbido. Pign{m), pot1nnto, ciente(s) que poderii(lIo) IIprescnlllr IM~ 
PUGNAÇAO, o sc:r tlirigitln fi (no) Esentõrio Rcgiollul tia Annlclno 
Rio de Jnnciro, Entlcreço: Prnlll xv de Novembro n'l 20 9" e 10" 
IIlltlnres ~ Centro ~ Rio de Jnnelro/RJ CEP: 20010-010 ,no pmzo ue 
30 (lI;nt~) dins, a punir dn tinIu du publiellçi\o deste Edilal, e que o 
nl10 ~ngnmenlo tio tlébito ou n rcjelçll0 tln impugnnçll0 implicani n 
insc,nçilo dQ débito em Olvida AlivlI, nssim como, trnnscOlTido u 
p~nzo especificntlo n seguir, 11 inclusilo do devedor no Clldllslro In-

,., fOlmntivo de créditos niio quit:ldos do Selar Público Fcdeml ~ CA~ 
DIN, no pOlZO de 75 (selenlll e cinco) dills. O pllgumelllo podeni ser 

~~t~~~~: j~I~':r~~ond~~l~~od~o R~~~i:!s S~~ Ifl~~I~E'L ~t~~,~i~o bl~~c.i~~~ 
obtido nn Anlllel ou nll intcl11el, no endereço: w\V\ .... mlll!cJ.gov.brlbo· 

~~:~~ ~~~ !1111~~~1I~:~ ~o~i!~~i~:~,~,I!zld~~ i~~r~~~~~J~:~~' fgil~~~~:N3~ ~ 
presente edillll, que sern publicado pelu Imprcnsll Ofidul, e, Ilindn, 
IIfixndo no locu!. 
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Curitiba 18 maio 2009 
Da: Martins Fayad Radiodifusão Ltda. 

Para: lImo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das 
Comunicações (jomul1,; 

Assunto: Recurso Administrativo contra Inabili::ão :rÓ~ria (apresenta) ~~'!:f.\' 
Referência: Concorrência 002/2007 ~Ç,Er!51~1&\:WJ.li~S~~ Nova Esperança ~ 

Processo 53000 O 1789QL'lJ.)o:~.f\)ê-~on\\1r.\Gal.; MINIST~RIO DAS COt.1.UNICAl,'e. 

\
~\S\é~iO óas v ~\G\~f\\.. BRA SrLIA • DF 

Wiln y:..:.o~ CO~ O O 3000 02145512009-71 
Prezado Senhor Col-\r~" " 

, . r ~ Ot.-1. '2.0\\ IP'RORJILOGJCOLOGICGRUSIP'O 

~~ ______ .... v-ioIOSJ2009-15:40 

Nossa empresa foi inabilitada pelo fato 4 _ édâ Maricler Martins Fayad não ter 
apresentado a declaração referente ao~ttrW ? 4. Sob esse,J~to,{emos o seguinte a 
expor: _ _ .-.-' 
• A declaração tem por objetivo certüicar"'S"é-qu~ a pessoa Maricler Martins Fayad 

atende ao parágrafo terceiro do Decreto Lei 236/67, conforme parecer do 
presidente desta comissão na folha 6/6 da avaliação de documentos 005/2009, 
divulgada na internet (cópia anexa) 

• Esse item a nosso ver foi contemplado no nosso anexo II (cópia em anexo), onde 
em seu item c afirmamos "nenhum sócio integra o quadro societário de outra 
entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste edital, nem de outra entidade 'exploradora de serviço~de radiodifusão 
em localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do decreto 236 de 
28 de fevereiro de 1967". 

• Desse modo a declaração do anexo II atende claramente a demanda do item 5.1.6. 
Além disso, essa comissão pode verificar pelo sistema de informação do 
Ministério que a sócia Maricler Martins Fayad não integra quadro societário nem 
administra nenhuma empresa executante de radiodifusão em nosso país. Isso 
também fica claro na declaração do anexo III por nóS prestada, cuja cópia segue 
em anexo. Ali mencionamos que não possuímos outorgas e nem participamos do 
quadro dirigente de empresas que detenham outorgas. 

• Outro ponto a ser levantado é que o dirigente da empresa, no caso o Sr. Fernando 
Vitorino Martins é a Única pessoa legalmente apta a se manifestar em nome da 
entidade e foi assim que foi redigido nosso anexo 4. 

• Nosso balanço apresentado também mostra que nossa empresa aguarda a 
liberação de uma outorga para que possa entrár em funcionamento. 

• Finalmente, após abordar o aspecto prático de nosso procedimento, queremos nos 
ater ao aspecto legal estrito do que pede o edital. O item 5.1.6 diz "mencionando 
as outorgas detidas por outras empresas constituídas ou administradas pelos 
sócios e administradores da Proponente (uma para cada sócio ou administrador)". 
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17tAa.~S1 . 
A declaração deve ser uma para cada sócio ou administrador. A partícula o~ .. ' 
exclui uma das possibilidades. No nosso caso nós apresentamos a declaração do 
administrador, logo a partícula ou deixa claro que não se deve anexar a de cada 
SOCIO. Caso o edital pedisse declarações de todos, teríamos a expressão e/ou que 
é comum em textos judiciais e comerciais. Como a partícula ou exclui uma das 
possibilidades, nossa declaração de administrador atende perfeitamente o aspecto 
jurídico do edital. 

• Finalmente queremos sublinhar que a Sra. Maricler Martins Fayad só e sócia 
desta empresa de radiodifusão e nossa empresa não detém nenhuma outorga de 
radiodifusão, como pode ser verificado nos arquivos deste Ministério. 

Gostaríamos de salientar a boa fé de nosso procedimento e Solicitar que na hipótese 
desta douta Comissão Especial de Licitação não reconsiderar sua decisão, o que não 
se espera em face do exaustivainente' exposto até aqui, requeremos o 
encaminhamento do presente Recurso Administrativo ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações para decisão, ouvindo-se previamente a Consultoria Juridica desta 
pasta. 
Sem mais subscrevemo-nos nos termos acima, nos quais se espera deferimento. 
Para tanto apomos nossa assinatura e a de nossa sócia, de modo que se garanta serem 
as palavra acima a expressão da verdade. . 

Correspondência 
AlC dB Sistemas 
Bruno Filgueira 1688 
80730-380 

Atenciosamente 

o Vitorino Martins 
Dirigente 

~:, .. -:. -. -' .-~---
.,_ .. , .- ... --
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Alvimar 8ertrand Duarte G. de Macêdo !3~,1' o' 
-----------.--,,--.-----.--.----.-.----,----.-------------.. -.--.-.--------.--.--.-".,---.--.. --.-.--.----,,----'0'-'- • ' co 

De: Alvimar Bertrand Duarte G, de Macêdo 1- ,fi) 

Enviado em: sexta-feira, 22 dE) maio de 2009 17:30 "" 

Para: Topsports Ventures S/A; Del Grossi & Cia Ltda,; Martins Fayad Radiodifusão Ltda,; 
Rádio e Televisão Rotioner Ltda,; Televisão Transamérica Ltda, 

Assunto: Concorrência 002/2007-CEL/MC - Recursos na fase de habilitação 

Prezados Licitantes, 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, comunica aos participantes da 
conconência em epígrafe que foram interpostos recursos na fase de habilitação, discriminados 
abaixo. 
Esclarecemos, tal qual disciplina o subitem 18.3.1.1 do Edital, que a presente intimação por 
meio eletrônico será considerada recebida no dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a interposição de eventuais impugnações (contra-razões) passará a 
fluir no primeiro dia útil subseqüente. 
Por fim, reiteramos que as eventuais impugnações (contra-razões) deverão ser protocolizadas 
no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações, não podendo ser enc~.,pofo 

:::~:ens e~;:as.. '. " . \::~:~{~!:~:!: í 
ALVIMA ERTRAND. G. DE"MA'''. DO 3 O DEL 20'11 
President da Comissão special de . "lÜI,ção "'~,~o .'. "r." _ . .. ___ "'- ~ L 

, ~.r-'--" 
RE9 RSOS CON RA PRÓPRIA INABILITAÇi\O ( 

RECORRENTE INTERESSADOS 

Televisão Transamérica Ltda. 
Del Grossi & Cia Ltda. 

Demais licitantes 
Demais licitantes 
Demais licitantes 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

RECORRENTE RECORRIDA 
Martins Fayad Radiodifusão Ltda. Top Sports Ventures Ltda. 
Televisão Transamérica Ltda. Top Sports Ventures Ltda. 

22/5/2009 
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EXMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - DR. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

MINI8TERIO DAS OOMUNfC.!)"ÇÕE3 
8RA afLIA • DF 

53000 02308812ü094"1 

TOPSPORTS VENT.URE-S·S;'.A:; com sede à Rua Visconde de 
\..,:......-"'~-_ .. ~~ 

Ouro Preto, 75, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.390.444/0001-79 (a "TopSports"), neste ato representado por seu bastante 

procurador, Marcos de Carvalho Borges (procuração em anexo), diante do recurso 

administrativo na Concorrência n° 00212007 interposto por Martins Fayad Radiodifusão 

Ltda. (a "Recorrente") contra a sua inabilitação, vem, na forma do item 18.2 do Edital 

de Licitação da Concorrência n° 002/2007 (o "Edital"), apresentar as suas 

CONTRA-RAZÕES 

Pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

1. A Recorrente foi inabilitada por esta d. Comissão por não ter cumprido com 

o disposto no item 5.1.6 do Edital, qual seja, a apresentação da declaração dos sócios da 

Recorrente atestando que não possui "outorgas detidas por outras empresas 

constituídas ou administradas pelos sócios e administradores da proponente", na forma 

do Anexo IV do Edital. 

2. Como veremos a seguir, esta d. Comissão agiu acertadamente ao inabilitar a 

Recorrente por frontal descumprimento ao disposto no item 5.1.6 do Edital. 
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Apresentação Compulsória da Declaração do Anexo IV do Edital, na forma do item 
5.1.6 do Edital 

3. Em seu recurso, a Recorrente tenta contornar a sua omissão em cumprir o 

item 5.1.6 do Edital, afIrmando que a declaração prevista no Anexo II do Edital 

contemplaria e atenderia a exigência prevista no item 5.1.6 do Edital. No entanto, basta 

um simples passar de olhos na redação do Anexo II e na redação do Anexo IV do Edital 

para concluir que se tratam de declarações distintas e personalíssimas. 

4. A declaração prevista no Anexo II se refere exclusivamente à PrQpG-Rel'l~:::~'~:':=:'~:':\lEPJ\L 
P.'/IO).f'\'lc,J.'\,. I '.' - _ Pessoal e intransferível. A declaração, com a mesma fmalidade, mas P\~Eb'S S"pclOR::.e··,i';.:YlUnicaç:oes 

·lv'Íln\,,\~,"rtítl.- ",. 

administradores da Proponente está prevista no Anexo IV do Edital. CON;'~~'~~ ~O~ll O ORiG\Nl\l 

3~·'EZ. 2011 
5. Dessa forma, a Recorrente deixou de apresentar a declaração expres i 

sócios e administradores atestando que não possui outorgas detidas,..]Jor· ou as- ---
_.-L ' 

empresas constituídas ou administradas por eles, na forma do Anexo IV. A declaração 

é pessoal e intransferível, exatamente para imputar as penalidades Jegais ao·· .. seu --_."., .. '- .-­

declarante, em caso de falsa declaração. 

6. Na forma exposta pela Recorrente, como responsabilizar seus sócios e 

administradores por uma declaração emanada por terceiro (a própria Recorrente), 

supostamente em seu nome, sendo a declaração um ato personalíssimo de vontade? 

Aqui, a emenda fIcaria pior que o soneto. 

7. Por isto, tentar argumentar que a declaração do Anexo II do Edital, que é um 

ato de vontade da Proponente, abrange a declaração do Anexo IV do Edital, que é um 

ato de vontade exclusivo dos sócios e administradores da Proponente, soa risível. 

8. Paralelamente, a Recorrente argumenta que a redação do item 5.1.6 do 

Edital a induziu a erro. Neste sentido, a TopSports entende que o presente recurso 

também não merece prosperar. A redação do item 5.1.6 é a mesma redação do item 

5.1.5, que se refere à apresentação da declaração do Anexo ID. 

~ .. 
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9. Ora, se a Recorrente entendeu a redação do item 5.1.5, e apresentou a 

declaração de acordo com o Anexo IH, porque não aplicou a mesma lógica para o item 

seguinte, cuja redação é idêntica. 

10. Aqui, percebe-se que a Recorrente interpretou subjetivamente a redação do 

item 5.1.6. E a interpretou erroneamente. A obviedade e clarividência da redação do 

item 5.1.6, mesma obviedade e clarividência do item 5.1.5, não foram alcançadas pela 

Recorrente por sua própria desídia. Não compete a esta d. Comissão premiar o desleixo 

e a desídia da Recorrente, em detrimento da retidão e compromisso dos-~~"''';~::~::'''. r: r':=Rt\L 
. FN'f'Of\.!: .. l \,..\.. F. •• l_ 

licitantes habilitados, que se deram ao trabalho de ler e entender o E\~iMi:i~w.tm~ ~>::'iTl'Jn\Gar,;(;es 
apresentada por esta d. Comissão. CONFERE COM (I OR1GINAL . 

. 3 {} DE.l 20"1 
* * * * l 

._·.·~L 

11. Diante do exposto, requer seja mantida a decisão de 

Recorrente, com a posterior homologação e encerramento da fase de ~ªb.ilitação .. da-" ..... _ ... , 

Concorrência 002/2007. 

. _,_I ... .......... .L.,. 
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OUTORGANTE: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

TOPSPORTS VENTURES S.A., com sede e foro nesta cidade, na Rua 
Visconde de Ouro Preto, n.Q 75, - Botafogo, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nQ 03.390.444/0001-79, neste ato representada por seus diretores 
EDGAR DO VALLE CHAGAS DINIZ, brasileiro, casado, economista, carteira 
de identidade nQ 07.574.929-1 IFP/RJ e CPF nQ 010.546.377-92, e 
LEONARDO COELHO LENZ CESAR, brasileiro, casado, economista, 
portador da carteira de identidade nQ 08.424.134-9 e inscrito no CPF/MF 
nQ 012.221.177-46, residente e domiciliado nesta cidade. 

OUTORGADOS: PEDRO PAULO BARROS DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o n. Q 87.384; ANA CAROLINA CAROLINA 
BERTUCCELLI SOUZA HORTA, brasileira, casada, advogada, inscrita na 
OAB/RJ sob o n. Q 104.184; MARCOS DE CARVALHO BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/RJ sob o n.Q 114.117; e 

SANDRO MARQUES CAVALCANTE SILVA, brasileiro, soJ.t.eiro;;.~;~~~~~gfuER.~L 
devidamente inscrito na OAB/RJ sob o n.Q 154.4611t~~%~~fifê8~~k.\&ções . 
domiciliados na Cidade e Estado do Rio de Jan ir~~tn ~~~~ 1,,~~\~~if~f{~fuiN!~L 
profissional na Av. Almirante Barroso, n. Q 139, 5Q a aeN,f-E~Fitr'b;"Rio de ' 

Janeiro/RJ, CEP 20.031-005. 3 O DE.l 2011 

PODERES: Os poderes exclusivos para representar a OUTORGANT er.C!nte.--a- _ .. _l 
Comissão Especial de Licitação do Ministério das ;Com--·ic~ções, ou 
qualquer outro departamento do Ministério das Comun c ões, para 
passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnqÇ.õ.es,. assina('··· .... .' ~., 

lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, em especial nos autos 
do processo de n. Q 53000.017899/2009, em trâmite perante a Comissão 
Especial de Licitação do Ministério das Comunicações . 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2009 

Le [a I i AZ~S~ 
.;tt:~entures S.A. 

Diretor 

.. .: ...... ~ • ..Jr 
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TOPSPORTS VENTURES S/A 
CNPJ n° 03.390.444/0001-79 

NIRE 33 3 00266976 

\ ATA DA REUNIÃÓ EXTRÁORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 4 DE JULHO DE 2008. 

I. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Aos 4 (quatro) dias do mês de julho 
de 2008, às 14:00 horas, na sede social, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, Rua Visconde de Ouro Preto, n° 75, Botafogo. 11. QUORUM: A totalidade 
dos Conselheiros. ill. CONVOCAÇÃO: Foi realizada por mensagens individuais 
enviadas aos senhores Conselheiros. IV. MESA: Presidente,o Sr. Patrick Charles 

. Morin Junior e, Secretário, o Sr. Christiano Werneck Bastos. V. ORDEM DO DIA: 
Recomposição da Diretoria da Companhia diante do desligamento do Sr. Christiano 
Werneck Bastos. VI. DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, diante do 
desligamento do Sr. Christiano Werp.eck Bastos do cargo de Diretor da Companhia, 
os Conselheiros, na forma do art. 14, item (ii) do Estatuto Social e para recompor a 
atual Diretoria, composta pelo Diretor-Presidente Edgar do Valle Chagas Diniz, 
conduziram ao cargo de Diretor da Companhia o Sr. Leonardo Coelho Lenz Cesar, 
para o período restante do mandato da atual Diretoria,. prorrogável até a posse da 
Diretoria seguinte. O Ditetor ora eleito declara expressamente não estar incurso em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça·de exercer a atividade empresarial. 
VII. ENCERRAMENTO: Tendo sido a matéria . submetida à deliberação e discutida 
aprovada pela unanimidade dos presentes, sem restriçqes, e nada mais havendo a 
tratar, deram por encerrada a presente reunião, tendo-se ·antes feito a presente Ata, 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Conselheiros presentes. Rio de 

Janeiro, 4 de julho de 2008. f)fr) ( .. , "'--'-:::;-;"Fí:.nt:.\-l.f.\l., r u&.1tv-" SfJi~\Ç?·r:·:::\-~~\'i\',I\l\O:1.íiÕes 
Patrick Charles Morin Junior ~\~!IÍ{\\5lén;) (;':'~:\l O OI?,\G\N/\\.. 

r.:.or:: Cí.J\'t\ 
Presidente Cm~rc.\"t. " 

?--_~~ 30~~_l 
Christiano Werneck Bastos v-V 

Secretário ." .---, . 

',o ... 
li " 
"" •• ",,6. .. 

.. .. ....... 

....... 
1\ . . ., .. . .. ". 
" . o .. o .". . ..-" .. OI &b;::' 

_--------:------;ef')~tt.----.. .--' . 
DO ESTADO DO RIO .MNEIRO"·~"" 

Tnl'!;l'nRTSVENTURES S/A "ti o" 
(til o .. .. 

186-4 - 31/07/2008 '. '/I SOB o 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 01/08/2008. E O ~ Nw.r.s:."i' ...... \ 
E DATA ABAIXO. 
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TOPSPORTS VENTURES S/A 
CNPJ n° 03.390.444/0001-79 

NIRE 33 3 00266976 

. TERMO DE POSSE 

Aos 4 (dias) dias do mês de julho de 2008, às 16:00 brs., na sede social da Companhia, 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Rua Visconde de Ouro Preto, nO 
75, Botafogo, compareceu o Sr. Leonardo Coelho Lenz Cesar, brasileiro, casado, 
economista, portador da carteira de identidade nO 08.424.134-9 e inscrito no CPFIMF nO 
012.221.177-46, residente. e domiciliado na Rua Elmano Cardin, nO ·18, apto. 101, 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado· do Rio de Janeiro, após cumpriniento das 
formalidades legais e estatutárias,tQp1a posse e eptra, rio exercício do cargo çle Diretor 

( ' .. da Companhia, em conjunto· com o. Diretot:,Presídente, o Sr. Edgar do Valle .Chagas 
.. Diniz,já investido e empossado pará este ~1irgo, parao'qual foi eleitos pelo Conselho de 
) Administração da Compánhia, realizada ne~ta data, com prazo de mandato de 10 (dez) 

meses a contar da presente data, ou até a posse da Diretoria seguinte, declarando 
expressamente o Diretor ora desigriado não estar· incurso e~ nenhum dos crimes 
previstos em Lei que os impeçàtn de exercer a atividade empresarial. 

Para constar, foilavrado ô presente Termo de Posse, que segue devidamente assinado. 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 2008 .. 

( 
~~26!-

Diretor 
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TOPSPORTS VENTURES S.A. 

CNPJ N° 03.390.444/0001-79 

NIRE 33.3.0026697 ~6 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA [E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE ~008 

(Lavrada sob a forma de sumário, conforme facultado pelo parágrafo 1° do artigo 130 da lei n° 

6.404/76) 

, I. Data, Horário e Local: às 15:00 horas do dia 30 de abril de 2008, na cidade do Rio de 
r,.! 

~i . Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Ouro Preto, nO 75, Botafogo. 
, . 

11. Convocação e Presença: Os acionistas foram devidamente convocados, conforme 

( editais publicados nos termos do Artigo 124 da Lei nO 6.404n6, no "Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro", Parte V, nas edições dos dias 28/03/2007 (pág. 176), 

31/03/2008 (pág. 91) e 01/04/2008 (pág. 17), e no "qiário Comercial", nas edições dos 

dias 28/03/2008 (pág. 10), 31/03/2008 (pág. 7) e 01/04/2008 (pág. 7). Presentes os 

acionistas representando mais de 2/3 do capital social. Presentes ainda os 

Administradores da Companhia. 

( 

111. Mesa: 

Presidente: Edgar do Valle Chagas Diniz 

Secretário: Pedro Paulo Barros de Magalhães 

IV. Ordem do dia: 

_ ... -~ ... _._._. 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: (a) tomar as contas dos administràdórês·:··exãminar, 

discutir e votar o Relatório da Administração e as demonstrações financeiras relativas ao 

exercício social findo em 31.12.2007, acompanhados do Parecer dos auditores 

independentes; (b) eleger os membros do conselho de ~dmini~tração; e (V- efi~r a 
r ~ ee 

remuneração global dos administradores. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINARI4: (a) 

deliberar sobre a reestruturação societária da Companhia; e 

interesse da Companhia. 
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V. Deliberações adotadas pela !.marnimidade dos acionistas, em Assembléia Geral 

Ordinária: 

1. Foram aprovados, depois de examinados e discutidos, o Relatório da 

Administraç~o, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras, bem como o 

parecer dos Auditores Independentes, documentos estes referentes ao exercício social 

encerrado em 31/12/2007, conforme publicação inserida no "Diário Oficial do Rio de 

Janeiro", Parte V, edição do dia 30104/2008, na página 46 e no "Diário Mercantil", edição 

do dia 30104/2008, na página 25, em conformidade com o artigo 133 da Lei nO~~a,!L" ... ",.,." 

tendo sido dispensada a leitura de ditos documentos, uma vez que foram ~çi'O$'Ü1à!{:;::) Fi::DE~~~." Ú 
. . . Ministério (j;:,::: (;'Jrn',!1'ii:::~\Ç\Jb::> fi 

integra e eram de pleno conhecimento dos aCIonistas. . ~ '" ,'" "'\"""'INAl 
CONFERE CUí:ii \J LI '{h .. lo ' • 

2. Foi aprovada a condução aos cargos de conselheiros do 

administração da Companhia, com prazo de gestão de 1 (um) ano, os Srs. (i) EDG 

VALLE CHAGAS DINIZ, brasileiro, casado, economista, portador da 'êa Ira de 

identidade na 07.574.929-1 e inscrito no CPF/MF sob o nO 010.546.377-92, endereçado à 

Rua Visconde de Ouro Preto, 75, Botafogo, Cidade do Rio de Janeiro, Estadõ'do'R:lo'de, 

Janeiro; (i i) CARLOS HENRIQUE MOREIRA JÚNIOR, brasileiro casado, engenheiro, 

portador da carteira de identidade nO 06.264.430-7 e inscrito no CPF/MF nO 014.809.247-

09, endereçado à Rua Lauro Mul/er, 116, sala 601, Botafogo, Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro; (iii) LEONARDO COELHO LENZ CESAR, brasileiro, casado, 

economista, portador da carteira de identidade na 08.424.134-9 e inscrito no CPF/MF nO 

012.221.177-46, endereçado à Rua Lauro Mul/er, 116, sala 601, Botafogo, Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; (iv) LUIZ CHRYSÓSTOMO DE OLIVEIRA FILHO, 

brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade nO 20.720-9, emitida 

pelo CRE e inscrito no CPF/MF sob o nO 847.694.837-91, endereçado àAv. Visconde de 

Pirajá, 2840, sala 13,lpanema, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; (v) 

HELIO BLAK, brasileiro, casado, geólogo, portador da carteira de identidade nO 2206258 

e inscrito no CPF/MF sob o nO 239.038.807-87, endereçado à Avenida Presidente ,Wilson , 

.... ..:,. " 

231, 17° andar, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e (vi) . 

PATRICK CHARLES MORIN JUNIOR, norte-americano, casado, administrador de 

empresas, RNE W365869-1, inscrito no CPF sob o na 003.768.028-55, endereça,dp à,.Rua ~ 
- _ <li 4 • 

Funchal, 263, 14° andar, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de São P~~ló.:Dos ::::: 
• li 011 .-

membros eleitos para o conselho de administração, os acionistas elegeram para o "eargo .. "" • • 
.,,4 ... .. " de Presidente do Conselho o Sr. PATRICK CHARlES MORIN JUNIOR, e para"<!-II~argo • .. 

de Vice-Presidente do Conselho o Sr. EDGAR DO VALLE CHAGAS DINIZ. O s,r"ÍiELIO :#6!": 
» . .. -l:6 

BLAK foi apontado pelos "Outros Acionistas" presentes à assembléia, tal como definido e :::::: 

. ~ 
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, ,para fins do disposto no item 7.2 do acordo de acionistas da Companhia. Os conselheiro? 

ora eleitos declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes, cujas pep~$ impeçam 

o exercício da atividade empresariaL" 

3. Foi fixada a remuneração global anual dos administradores para o ano calendário 

de 2008 em R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

~ \ VI. Deliberações açlotadas pela unanimidade dos acionistas, em Assembléia Geral 
tt,t· i I' Nr ·i Extraordinária: 

~H ' 
" I !f .! 

( 

1. Em razão da necessidade de modificar o Programa de Emissão de Ações da 

Companhia aprovado em 31 de julho de 2003 (o "Programa"), foi ratificado e aprovado o 

Novo Programa de Emissão de Ações da Companhia (o "Novo Programa"), que se 

encontra a disposição na sede da Companhia, elaborado pelo Conselho de 

Administração da Companhia e em vigor desde 30 de outubro de 2007. Ficam Fetiftcad:os"'''"''''':.: ... , .. ,,-~~;' , 

também os dois contratos de outorgas de opção de compra de ações d\~~~~[~:~;~;!~~~~~;' 1\ 

. celebrados sob as regras do Novo Programa., CONfERE COM ü OI'{\{j\;,HU. 

. S DEZ 2011 \ 
2. Em razão da necessidade de se restabelecer o equilfbrio econômico nos c r . ~\ 
de outorgas de opção de compra de ações da Companhia, celebrados -e t!e- a-'-'- ~ ~ .. 
Companhia e os Beneficiários do Programa e do Novo Programa, foi ratificada e 

aprovada a deliberação do Conselho de Administração acerca da aplicação.. do "lndice·.,·""o.", .... ' 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (I PC-A), em substituição ao Indice Geral de 

Preço - Mercado (IGP-M) e juros de 6% ao ano, para a correção dos valores definidos no 

Programa e no Novo Programa. Aprovou-se também, conforme recomendação do 

Conselho de Administração, a definição de um perrodo limite de 4 (quatro) anos, ao final 

( do qual as opções outorgadas sob as regras do' Programa e do Novo Programa serão 

consideradas integralmente quitadas, independentemente do valor até então revertido 

dos Beneficiários para pagamento do preço das opções. Foi aprovada também a 

aplicação retroativa dos efeitos destas deliberações, a partir do dia 2 de julho de 2007 

para .os Beneficiários do Programa, e a partir do dia 30 de outubro de 2007 para os 

Beneficiários do Novo Programa. 

\01.. <I 

3. Foi ratificada a deliberação do Conselho de Administração da CompSnhYS, no 

sentido de se autorizar e dar poderes à Diretoria, para propor a adoção de cr~9idas 
.-

imediatas junto a todos os acionistas, a fim de ser constituída uma sociedade ,holdjng, . ~ ~ 

que passará a deter a integralidade do capitai social da. Companhia, respeitanão a 
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• mesma composição acionári.a, dir~Jtos e obrigações, legais' e estatuários, inerentes à 

atual estrutura da Companhia. " 

VII. Encerramento: Nada máis havendo a tratar e como ninguém mais quisesse fazer 

uso da palavra, o Presidente deu por suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 

lavratura da presente ata, em três vias. Reat;lerta a sessão, foi lavrÇlda e lida a presente 

ata que, achada conforme, vai assinada pelos presentes. 

30 de abril de 2008. 
~ 

í., .. 

,J:> 'J 
J '"' 

r~~~=;;;;;;;;;;;;;;;;;;====;====v~=.~======v~J~~~ 
A COMERCIAL DO ES1ADO DO RIO DE '" w " 

TOPSPORTS VENTURES S/A " ... v 
33.3.0026697-6 _ 

: 00-20081113535-1 - 21/07/2008 " ~ 
CERTIFICO o DEFERIMENTO EM 22/07/2008. E O REGISTRo.õOB O NÚMERO-
E DATA ABAIXO. ... '" 

'" 
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TOPSPORTS VENTIJRES S .. A. 
CNPJ nO 03.390.444/0001-79 

NIRE 33 3 00266976 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2008. 

I. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Aos 9 (nove) dias do mês de maio de 
2008, às 14:00 horas, na sede social, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, Rua Visconde de Ouro Preto, nO 75, Botafogo. IT. QUORUM: A totalidade 
dos Conselheiros. IIT. CONVOCAÇÃO: Foi realizada por mensagens individuais 
enviadas aos senhores Conselheiros. IV. MESA: Presidente,. o Sr. J?atrick Charles 
Morin Junior e, Secretário, o Sr. Cbristiano Werneck Bastos. V. ORDEM DO DIA: 
Eleição da Diretoria da Companhia" e demais asStUltos de interesse da Companhia. VI. 
DELmERAçÕES: Dando início aos' trabalhos, os Co~elheiros; na forma do art. 14, 
item (ii) d<;> Estatuto Social,' recondUziram" ao cargo de Diretor-Presidente da 
Companhia o Sr. Edgar do Valle Chagas Diniz, e para o cargo de Diretor o Sr. 
Cbristiano Werneck Pereira de Moraes Bastos, para um novo mandato de 1 (um) ano, 
e até a posse da Diretoria seguinte. Os Diretores ora eleitos declaram expressamente 
não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercer a atividade empresarial. VII. ENCERRAMENTO: Tendo sido as matérias 
submetidas à deliheração e discutidas aprovadas pela unanimidade dos presentes, sem 
restrições, e nada mais havendo a tratar, deram por ,encerrada a presente reunião, 
tendo-se antes feito a presente Ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
Conselheiros presentes. Rio de Janeiro, 9 de maio de 2008. _ .... ,,"'.,.,.., , ,R~ ' ---o 0\"'-" \('1) P:D;:Ji,Jl\l l\ 

\

SERV\Ç -( '" c".,~',;:~ I 'r~:'~'}['Õt,S ~ 
( Ministério clã:,> \ ..• .,;!r. •• ,,'-" :i 

Patric . Charl~orin Junior CONfE3:RO,E~(:i~ °2~~~íGIN{l.L 
Presidente 

, /~r:lé, 
Christiano'1N erneck Pereira de Moraes Bastos 

Secretário 

.. .. ",,,,,, 

.., ........... 
.., ~ . .;;' .. 
w."...,...,.., • 
.." ....... "'." 

.. .. .. ..... 
~~;=;;~;;;;;;.~~~~;.;~~~~ .. ~~==~.m~.o~. - lO • 

A COMERCIA!.. DO ESTADO DO RIO DE 
TOPSPORTS VENTURES S/A 

1~3;3~~~_;~~;~1182_1 _ 31/07/2008 • . 
CERTIFICO o DEFERIMENTO EM 01/08/2008. E o REGIST~O '5de'~ NUMERoPá-
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TOPSPORTSVENTURES~A 
CNPJ n° 03.3900444/0001-79' 

NIRE 33 3 00266976 

TERMO DE POSSE 

. Aos 9 (nove) dias do mês de maio de 2008, às 16:00 brs., na sede social da Companhia, 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; Rua Visbondé de Ouro Preto, n° 
75, Botafogo, compareceram o Sr. Edgar do Valle Chagas Diniz, brasileiro, casado, 
economista, portador da carteira de identidade nO 07.574.929-1 e inscrito no CPF/MF , 
sob o nO 010.546.377-92, residente e domiciliado na Av. Afrânio de Mello Franco, n° 
365, apt. 501, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e o Sr. Christiano 
Werneck Pereira de Moraes Bastos,- braS}teito, casado, economista, portador da carteira 

( de .identidade n~ ??798242l' .... IFP'e fuscrito noCPF!MF s~b o nO OO~.407.317-.09, 
'., resIdente e domiCIlIado na Rua Ruy Barbosa, n° 460/1402, CIdade do Rio de JaneIro, 

c 

) Estado do Rio de Janeiro, após cumprimento das fonnalidades legais e estatutárias, 
tomam posse e entram, respectivamente, no exercício dos cargos de Diretor-Presidente e 
Diretor da Companhia, para os quais foram eleitos pelo ConSelho de Administração'da 
Companhia, realizada nesta data, com prazo de mandato de 1 (um) ano a contar da 
presente data e até a posse da Diretoria seguinte, declarando expressamente os Diretores 
ora designados não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos e~ Lei que os 
impeçam de exercer a atividade empresarial. 

Para constar, foi lavrado o presente Termo de Posse, que segue devidamente ~iD.ruiQ.,., ".;' 
- • • -,.." .. c.r.{j\\ 'I' 

\ ~O.P\)P,\}CU r '-'.~J'-: .: ~I 

Rio de JaneIro, 9 de mruo de 2008. Ministério d:;\;; \..O,Il ... '''··· J , ~ 
., í."q."··\lI.lhl ~ 

. . . \SERV t.; .', - .' ":';ir;l):')~' ~ 

CONFERE. CÜÍ';1 v V·::'i'.' \'I'.J"\ .... ~ 

.. r20~ __ \ 
/ ~ , ~Z:::::; 

Christiano werneck Pereira de Moraes Bastos 
Diretor 
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TOPSPORTS VENTURES S.A. 

CNPJ N° 03.390.444/0001-79 

NIRE 33.3.0026697-6 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2007 ~: -:' 
to .::. 

!: ~ e .. 

(Lavrada sob a forma de sumário, conforme facultado pelo parágrafo 10 do é:rtigo 130 ':;.::.1:::[ n" 

6.404/76) 

I. Data, HoráriG e Local: às 15:00 horas do dia 30 de abril de 2007, na cidade ó Rio de 

Janeiro, Estado de> Rio de Janeiro, na Rua Lauro Müller, n° 116, sala 601, 80taf090. 

lI. Convocaçao e Presença: Os acionista~ foram devidamente convocado~~ r:úllforme 

editais publicados nos termos do Artigo 124 da Lei nO 6.404/76, no "Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro", Parte V, nas edições dos dias 30/03/2007 (pág. 180), 
(/ 

\. J2f04/2007 (pág. 11) e 03/04/2007 (pág. 52), e no ;'Diário Mercantil", nas edições dos dias 

) 30/03/2007 (pág. 31), 31/03/2007 (pág. 14) e 03/04/2007 (pág. 13). Presentes os 

acionistas representando m~js de. 2/3 do capital social.. Presentes ainda os 

Administradores da Companhia. 

111. Mesa: 

Presidente: Edgar do Valle Chagal!' Diniz 

Secretário: Pedro Paulo Barros de M~ga.lhães 

IV. Ordem do dia: 

,.,. '- ...• • 
'0' "," ... ...;.~.~ ....... _.-.-.-_.-.~ •. --, ...... 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, 

e r:liscutir e votar o RelatÓrio da Administração e as demonstrações financeiras relativas ao 

( i exercício social findo em 3i .12.2006, acompanhados do Parecer dos auditores 

independentes; (b) eleger os membrps do conselho de administração; e (c) fixar a 

remuneração global dos administradores. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA: (a) 

alterar parcialmente o objeto social da Companhia, para incluir que, mediante as outorgas 

competentes. a Companhia poderá explorar serviços de telecomunicações e consolidar o 

texto do Estatuto Social da Companhia; (b) aprovar a fórmula de remuneração das 

_... . ... ., .. 



'. ( 

l
ii~.j ". 

,~jlH ) 

.1 '. 
~:"i, •• d 
,'r 

debêntures emitidas pela CQmpanhia em 30/09/2003, para o exercício de 2006; e (c) epfi\UIJ/"t;\! 

outros àssuntos de interesse da Companhia. &FIs ~ ~ 

V. OeUbecaçães adotadas pela unanimidade dos acionistas, em Assembléia Geral ""J;~.'. 
Ordinária: rd 

1. Foram aprovados, depois de examinados e discutidos, o Relatório da 

Administração. o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras. bE:r'~'có:-no o· '.~:., . '. 

parecer dos Auditores Independentes, documentos estes referentes ao exen;ídn ~ocial 

encerrado em 31/12/2006, conforme public::."lção inserida no "Diário Oticial do Rio de 

Janeiro", Parte V, edição do dia 25/04/2007, na página 55 e no "Diário Merca:llil", edição 

do dia 25/04/2007, na página 17, em conformidade com o artigo 133 da lei nO C.404/76, -

tendo sido dispensada a leitura de dites documentos, uma vez que foram PU?!i"-:;::I'"i?S na, 

Integra e eram de pleno conhecimento dos acionistas. 

2. Foram ratificados os termos da eleição dos conselheiros promovida na 

Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2006, ficando vagos os 

... . . ~ . 

assentos do Conselho de Administração não preenchidos em tal Assembléia. ... 
_,o .......... ·'· .,-:.:, ... c~".l!~\. . _. O 're v '" 

~() ?·í)~\..\C .-c.' .~\;Ga.C;õ(>/~ 

.. w,\t\\s.e O (YiW"'\~ 
de 2007 em R$ 460.000,00 (qua.trocentos e sessenta mil reais). . ~~R~ CO~~ 
3. Foi fixada a remuneração gíobal anual dos administrador~s P]'~h~~I:Sqifflileí:1ri'd \~'\"\I-\\.. 

I • CO~ fi Q~'L ?G"i\ 
VI. Deliberações adotadas pela unanimidade dos acionistas, em A sem~v'ia eral ~_t ' 
Extraordinária: ----......---

~, ." -, 
~J-. 

.:., ...... \.". 
Em razão da expansão·· .. das ~tividades da Companhia na àrea de .... _; .. ," 1. . . 

teiecomunicaçóes. foi aprovado um' aj~ste no objeto social da Companhi~,. p.ar.a· iriêll:Úr o 

que segue: 

(i) a Companhia poderá, mediante as outorgas competentes, explorar serviços de 

telecomunicações; 

(H) a Companhia poderá impo'1ar e exportar programas de rádio e televisão, 

gravados ou não; 

(iii) produzir, comercializar, administrar e veiculaí, inclusive via Internet ou qualquer 

outro meio de transmissão, obras audiovisuais, textos, fotos ou outros conteúdos de 

qualquer natureza, inclusive produzidos por terceiros; 

.. _ ... _ ... _ .. _---------........ _.-----------------~---..,..-



c ,~ 

( 
,: 

(iv) explorar a publicidade e a propaganda comercial ou institucional, incl.usive via 
" ·j''f.!:'':r 

Internet;"'< 

(v) ceder, adquirir, licenciar e sublicenciar marcas, direitos autorais, softwares, 

produtos, serviços ou qualquer outro tipo de criação, seja de que natureza for, de 

titularidade da sociedade ou de terceiros; 

(vi) prestar serviços interativos na Internet oU em outras redes de transmissão de 

dados existentes ou que venham a ~er criadas; 

(vii) intermediar o comércio de produtos e serviços por meio eletrônico; e 

(viii) produzir e comercializar publicações e píOdutos impressos de qualquer 'iaCLi,.p.za. 

2: A Assembléia aprQVOU éi adoção do lucro gerendal em substituiçã0 '30 lucro 

contábil para o cálculo do pagamento da remuneração das debêntures emi~i~:3s pela 

Companhia em 30/09/2003, referente ao exercíck1 de 2006. Foi aprovado ta~~~.~l que 

esta substituição será adotada exciusivamente para fins de pagamento no ex~~c;'cio de', - . 

2006. 

3. outros assuntos de interesse da Companhia: 

(i) Foi apíOvada a alteraçêo da sede da Companhia para o endereço Rua Visconde de 

Ouro Preto, nO 75 - Botafogo....: Rio de Jar:eiro - RJ.· __ ,~ ••• ..-.-.. . "'l . 
..... r""'" \'-0 FF:t)ER~ \' 

(ii) Foi aprovada a utilização como nome fantasia da 

denominações: "Esporte Interativo" e "TV Esporte Interativo". 

\

SER\I\(,:(? -(' :·~.~(i-'~::~~:·il mi(~a\~M$ 
, .Ministeno CCI~ ,".'" • 

CONffJ~f.. ,. IH 

3 O DEL 201'\ 

Companhia as se UlMtes. CcW O m~:\G\NIJ.\., \ 

(iH) Foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia que passa a vi ." -". I 
I com o texto em anexo. 

VII. Encerramento: N3da mais havendo a tratar e como ninguém mais' quisessE\.,!:?-.f.!?C - ... _ .. - ., ... ' .... ' .­

uso da palavra, o Presidente deu por suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 

lavratura da presente ata, em três vias. Reaberta a sessão, foi lavrada e lida a presente 

ata que, achada conforme, vai assinadá pel.os presentes. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2007. 

~gar do VaU Chagas Oiniz 

pred~.~~e 

\ 

-_._- ._---_._----------,_.-----~---~-----------~ 
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ESTATUTO SOCIAL 

DE 

TOPSPORTS VENTURES S.A. 

CAPíTULO 1- DENOMINAÇÃ9' SEDE E FORO, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - TOPSPORTS VENTURES S.A. é uma sociedade por açóes', que s&'~~O~'pelo 

presente estatuto social e pela legislação arlicável que poderá utilizar, como nome de 

fantasia, a denominação "Sport Ventures", "Esporte Interativo", e "TV Esporte In~E::::1 ativo". 

Artigo 2° - A sociedade tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado cf~ "Rio de 

Janeiro, na Rua Visconde de Ouro Preto. nO 75 - Botafoao '--; Rio de Janeiro - RJ. 
~ . - ~ 

: ••• :, .' ••• fUI\.,.t"l~·~ i\.' 
. ~,.....".... -~'f)r.:P,f\\. . ' ~.\ . ·H·.~' 'IC~() ,.,,:: ~"' .... ,~c: . 

. ..' sf.R'J\<;:\..: f\;:~;. "(:'/)\'w.lniC3Ç,O':." . 

§ 1 0
_ A Companhia pode, por deliberação da Diretoria, abrir e fechar escrltó\.o~i1l~i~;:~.\~i O OR\G\~t~i.. 

agências em qualquer parte do Brasil ou no exterior. CO~" "1'" 10"11 
3 O Úc." 

Artigo 3° - A Companhia tem por objeto social: 

a) ;; prestação de serviços de assessoria na área esp~rtiva e de consul.!.-oriã 'ê 
geral; 

b) a exploração, sob qualquer modalidade, de quaisquer direitos relaciongçlos,à"-· .. ·· .. 

indústria de esportes; 

c) a produção e realização, diretamente ou através da contratação de terceiros, 

de programas com ~onteúdo relacionado à indúst~ia' de esportes, para 

veiculação em qualq~er meio de mfdia e/ou para reprodução. por qualquer 

rrieio, atuais ou ainda não existentes, bem como a negociação de quaisquer 
,-::. 

direitos relacionados a e/ou originados de tais programas; 

d) a realização, diretamente ou através da contratação de terceiros, de 

quaisquer espécies de entretenimento, bem como a negociação de qualquer 

direito a estes relacionados; 

e) a participação, como, .. quotista ou acionista. de outras sociedades, 

empresárias ou não, nacionais ou estrangeiras; 

f) a intermediação na veiculação de publicidade; 

g) a exploração serviços de telecomunicações, mediante as outorgas 

competentes; 

~ ... t • ---------_ ...... -------_._------------------

..... ,~.~ .. .;.-.. 



h) a importação e a exportação de programas de rádio e televisão, gravados ou 

não; 

i) a produção, a comercialização, a administração e a veiculação. inclusive ~c;1):t 

Internet ou qualquer outro meio de transmissão, de obras audiovisuai;~'" 

textos, fotos ou outros conteúdos de qualquer natureza, inclusive produzidos 

por terceiros; 

j) explorar a publicidade e a propaganda cómercial ou institucional, inc;usiva via 

Inter: let; .'. ,< -

k) a cessão, a aquisição, o licenciamento tO! o sublicenciamento de mArcas, 

direitos autorais, softwares, produtos, serviços ou qualquer- outro tipo de 

criação, seja de que natureza for, de titularidade da Companhia ou de 

terceiros; 

I) a prestação de serviços interativos 1~8 Internet ou em Qutras redes de 
.: . 

transmissão de dados exister.tes ou que venham a ser criadas; 

m) intermediação no comércio de produtos e serviços por meio eletrônico; e "" 

n) produzir e comercializar publicações e produtos impressos de Qualquer:;-ç;;ú;;7(;; F\~~:,f:~'~~t. ~ 

\

SEr, .. _.o" !-·(·.\·'jllf\\t,.d'jC.t", 
(-. ' natureza. Ministeno cb) .. J .. "" • ""'!I.lA' 
"-- CONfE.RE COM O OtU\.:,l\l( ~. 

Artigo 4° - A. sociedade tem prazo de duração indeterminado. 3 O DEL 2011 

CAPlTUlO \I - CAP[TAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5° - O capital social da companhia é de RS 5.058.820,26 (cinco milhões, cínqü~nta 

e oito mil, oitocentos 6 vinte reais e vinte e seis centavos), dividindo-se em 378.1'14 ...... · . 

(trezentos e setenta e oito m,il,' setecentos e setenta ~ quatro) ações ordin~rias, todas 

nominativas e sem valor nominal. 

Artigo 6° ~ A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, 

independentemente de reforma esta~utária, até o limite de 453.415 (quatrocentos e 

C cdinqÜ~nta edt.rê~ .mil qua~roc.entos e qUinZ~) açõe.s, e
l 
Xcluds~vamt ednte

l
., medi~ntde acemissla

h
- o 

e açoes oro Inarlas nomlnntlvas e sem va.or nomma, me lao e e loeraçao o onse o 

de Administração, que fixará a ql!antidade de ações a serem emitidas, o preço de 

emissão e as condições de subscrição, integralização e colocação das ações emitiJas, de 

acordo com o disposto neste Estatuto. 

.. ___ ._ .-0 ,...1. ••••• -.-.- ••• 



í: 

Artigo 7° - Observado o disposto no art. 168, § 3°, da lei 6.404/76, a Companl),la poderá 

putorgar opções de compra de ações a seus administradores, empré~ados ou 

prestadores de serviço. 

Artigo 8° - A Companhia poderá emitir certificados múltiplos de ações ou cautelas que as 

representem, os quais irão assinados por 2 (dois) Diretores. 

Parágrafo Único - A Companhia poderá, a qualquer tempo, emitir ações brdin·à'ri3s, "" 

preferenciais, de quaisquer espécies ou classes, ainda que mais favorecidas, debêntures 

e bônus de subscrição, sendo \Jedada a emissão de partes beneficiárias. 

CAPíTULO III - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHtA 

Artigo 9° - A companhia será adminis,trada por um Conselho de Administração é 'por' uma 

Diretoria, que serão compostos e funcibnarão na forma da lei e deste Estatuto. 

~.r.:'.'·i Artigo '10 - Os membros do Conselho de ,ll.,dministrc.:ção e da Diretoria perceber:,:""~"""""'M"''''.~~' 
~f1- remuneração que for fixada pela Assembléia Geral, cabendo ao Conse~Rv?çh?I)8UCO FI~DE~~/l.L f 
,,() Administração deliberar a forma de sua distribuição entre os membros d1 1W1fulrSiá'lO c\a:; Comuiw.;açmls 

Conselllo e da Diretoria. 'CONFERE. COM O ORIGINAL 

3 O DEZ ?011 
SEÇÃO I - 00 Conselho de Administração 

I 

Artigo 11 - O Conselho de Administração S~Já cõ!l1posto por, no minimo, 5 (CinC;e~ ~r - ~.-L 

máximo, 11 (onze) membros, todos ,aci?histas, residentes no País ou no exterior, " 
" ~ • I I... ~~ •• " ... ~ : w_._·,,_··_·_~ 

denominados Conselheiros, eleitos pe.la Assembléia Geral, com prÇizo de gestão de 1 

(um) ano, permitida a r~eleição. Poderão' s~r eleitos para o Conselho de Administração 

membros .suplentes em. número igualou 'Inferior ao número máximo de membros titulares. 

Dentre os membros eleitos, a Assembléia deverá eleger o Presidente e o Vice-Presidente 

do Conselho de Administração. 

§1° - Dentre os membros eleitos para o Conselho de Administração pela Assembléia 

Geral, ,pelo menos 2 (dois) deverão ter' formação na área de finanças e serão 

responsáveis pelo acompanhamento das práticas contábeis adotadas pela Diretoria. 

§2° - Deverá ser assegurada a participação no Conselho de Administração de 

Conselheiros que nãq sejam diretores, empregados ou prestadores de serviço da 

r • • ___ ••••• _ .... •. , • . ___ • __ • _. ~..:..:.._ ••• _ •• 

~·l-----·_dm 
!I;~ 



. C.ompanhia, denominados Conselheiros Independentes, Os Conselheiros Independentes 

p:oderão ter uma remuneração diferenciada dos demais Conselheiros. 

§3° - Nos casos de ausência, impedimento ou vacância, o Presidente do Conselho de 

Administração será substituido pelo Vice-Presidente. 

§4° - No final do prazo de gestão dos C.onselheiros, estes permanecerão em Sclt.lS corg05 

até ;;l investidura dos novos Conselheiros eleitos. 

§.50 
.. A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela 

Assembléia Geral. 

§6° - Ao final de cada mandato, os membros do Conselho de Adrninistraçã0 d.:::verão 
'. • ..I 

avaliar uns aos outros no desempenho de suas funções, devendo tal avaliaçãô'servir de 

recurso aos acionistas da Companhia para eleição de novos membros Ou recondução _~"~o.·"",,o •• __ ·,,"·'_~. 
• 1" ") "!"Ot:r,J,( , 

dos membros do Conselho de Administração em exercício: 1 SERVlçOfunLk.\. I-.~ '_,:O,hl. ~ 

( . . . . . c~~~;~~~ (;;~I~~!~~';:~i;~~J~~L ; 
Artigo 12 - O Conselho de Administração reunlr-se-a ordinariamente uma vez po 

ser ccnvocadas por seu Presidente ou pelo Vice-Presidente, ou ainda, peia maioria dos . I 

)trimestre, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem, podendo 3~DE - 7.011 

I ____ ~.-l \ 
seus membros, com antecedência mlnima de 7 (sete) dias, através de carta, telegrama ;..r-. -' .. ,--

'. . / 

ou facsimíle, cem indicação da data, hora e pauta da reunião. 

Parágrafo Único - Em caso de urgência i,ustifi.c·ada, a reunião poderá ser convocada sem 

observância da antecedência mlnima re~erida no parágrafo anterior, 

Artigo 13 u Ocorrendo vaga no Conselho'·.de Administração, o conselheiro substituto será 

eleito pela Assembléia Geral, no prazo de 30 (trinta) dias, cabendo aO(5) ácionista(s) que 

indicou(ram) o conselheiro· substituldo ou destituído indicar o nome do respectivo 

('lJbstituto. 

) 

Parágrafo Único - Nas ausências e impedimentos temporários, os membros do r I Conselho de Administração serão substituídos por seus respec~ivos suplentes, ou, na 

rlij ausência destes, por outro conselheiro, por indicação especificada do próprio ausente, 

:' devendo o substituto expressar, além do seu próprio voto, o do conselheiro que substituir. 

Artigo 14 - O Conselho de Administração terá as seguintes atribuições: 

.- _ ....... ---......... _ ... _ .... _------------~---_._-_ ..... _-----

.- -_ .... '_.,. _. . .r_. ~~ 



C", . . , 

(i) 

(ii) 

estabelecer os objet4vos, a política e a orientação geral dos negócios da 

Companhia; 

eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e 

remuneração, devendo os cargos de direção ser preenchidos por profissionais de 

reconhecida e comprovada experiência na área; 

(iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os lIVrOS e papéis da 

Companhia, sclicitar informações scbre contratos celebrados ou er,1 vias de 

celebração, e quaisquer outros atos; .... t': 

(iv) convocar a Assambléia Gemi quando julgar conveniente e nos casos pre ..... istos em 

lei; 

(v) 
(vi) 

(vii) 

(viii) 

(ix) 

(x) 

(xi) 

(xii) 

(xiii) 

(xiv) 

(xv) 

(xvi) 

manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

apreciar o calendário de eventos corporativos elaborado pela Diretoria; 

escolher e destituir os auditores independentes, sendo certo que os aud,itores 

deverão estar registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

opinar sobre a redução do capital social e sobre o resgate ou amortizaç~""""''''''"''"'''''''''''' ...., 
_ . _. ~. RVlr.O P\'\ELICO FEOEI1AL 

açoes de em:ssao da Companhia; \::>E .. ~. '! ,':., .... '.~.Inicaç.oes 
deliberai sobre aumento do capital social e emissão de novas ações, ob e~~~~e~lE' ()':;C<':::J'-(~:~'O'::~\'i;INAL 

CONFER •. C· h~1 J n ..... 
limite do capital autorizado; 

opinar sobre aumento do capitar social e a emissão de novas ações acima ~~ DEZ 2011 
limite do capital autorizado; . . ~';"'-l 
aprovar laudo de avaliação de bens destinados à integralização de aun~-n1oy"- ---.-...---

capital na Companhia; . 

deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, observado o limite • .,ç/.o .capital···­

autoriz,ado; 

opinar sobre plano de outorga, de opções de compra de ações da Companhia; . . . , 

d~liberar a outorga de opções. de compra de ações da Companhia, observ~do o . 

limite do capital autorizado ê~ o correspondente plano, aprovado pela Assembléia 

Geral; 

opinar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia para cancelamento 

ou manutenção em tesouraria e, neste último caso, deliberar sobre a eventual 

alienação; 

opinar sobre o levantamentoge balanços semestrais ou intermediários, bem como 

sobre a declaração de quaisquer dividendos, semestrais ou intermediários, 

observado o disposto no Artigo 33, alínea ub" do presente Estatuto, à conta de 

lucros apura~os nesses balanços, ou à conta pe lucros acumulados ou de reserva 

de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, na forma prevista em 

lei; 

... , ._ ........... __ ....... _-----_._-------_ .. " .. _ .. __ .... "._----------,--_._-_._-----



(xyii) aprovar a distribuição' de bônus em valor que torne o quociente da fração: bônus 

tolal I (bônus total + lucro líquido) superior a 0,30 e, no caso específico da· 

distribuição do bônus dos diretores estatutários da Companhia, aprovar a 

distribuição em valor que torne o quociente da fração: bônus dos diretores 

estatutários f (bônus total + lucro líquido) superior a 0,15; 

(xviii) aprovar a concessão de garantias em favor de terceiros, desde que no interesse 

da Companhia; 

(xix) aprovar empréstimo, financiamento ou qualquer operaç2o que importe; ~r.lQi';idual· 

ou globalmente, em montante que cOfí8sponda a valor igualou superior a 40?/o do 

valor do patrimônio liquido da Companhia - excetuad3 eventual emissão de 

debê:ltures com participação no lucro da sociedade - refletido no último balanço 

patrimonial aprovado anteriormente à data da pretendida realização ~o <l~<? em 

questão; 

(xx) 
.... " 

opinar sobre a aquisição do controle de sociedades. de particip<iição em 

sociedades ou criação de subsipiáriá. quando ditas operações excederem 20% do 

valor do patrimônio liquido; 

.'" .Cj;'\ lun,l 
~' .~ 

~~ ." .... 
'li 

, 

aprovar a aquisição de bens para o ativo peímanente, afienação ou oneração de --~~·7·:::::-'C."'f)!!:RAl., . 
. RVICOS-UblJ,.".J I r.. "'. 

bens dele integrantes, desde que de valor superior a 20% do valor de patrimôni

1
S
M
E .. _,::.~'!"I ("I"'C' C(;~W.lrl\caç()es 
ml~\ ... ' c ....•. ~ .-

líquido e quando tal operação não houver sido previ3mente aprovada no CONfERE cmn O ORIG\NP.L 

orçamento; '3 O DEZ 2011 
(xxii) 

(xxiii) 

aprovar a renúncia, por parte da Companhia. de qualquer direito dos quais seja 

titular; 

aprovar a celebração, alteração. suspensão, resilição. rescisão ou qualquer forma 

de distrato de acordo de acionistas de que a Companhia seja parte ou renúncia a 

direitos. dele decorrentes, desde' que haja prejuízo para direito previsto nasté--.. 

Estatuto;. 
i 

(xxiv) aprovar acordo ou transa,ção em processos judiciais ou de arbitr~gem de valor 

I~( (xxv) 

" ) (xxvi) 

superior a 5% do valor de patrimônio líquido; 

aprovar a modificação relevante nas práticas contábeis. exceto se de ordem legal 

ou regulamentar, ou se determinada por ato de autoridade competente; 

deliberar sobre quaisquer propostas da Diretoria a serem submetidas à 

Assembléia Geral; 

(xxvii) opinar sobre propostas de alteração do estatuto soçial, que digam respeito à 

duração da Companhia, seu objeto social ou administração; e 

(xxviii) opinar sobre propostas de cisão, fusão, incorporação, transformação, liquidação. 

dissolução, nomeação de liquidantes, acordo geral com credores, pedido de 

concordata. falência, paralisação ou encerramento dos negócios sociais. 



,SEÇÃO 11 - Da Diretoria 

,~rtigo 15 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de. no mínimo, 2 

(dois) e no máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo um 

designado Diretor-Presidente e os demais sem denominação especifica, ou com a 

denominação atribuída pelo Conselho de Administração, todos eleitos e destituíveis a 

qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
r,:, •• 

. :: \ 

§ 10 
- O prazo de gestão de cada Diretor será de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 

§ 20 
- Os Diretores, findo o prazo de gestao, permanecerão no exercício dos respectivos 

cargos até a eleição e posse dos novos Diretores. 

" 

§ 30 
- Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, o Conseiho de Administração' desrgnará 

substituto, cujo mandato expirará com o dos demais Diretores 

C~4° -Competirá à Diretoria a condução dos negócios da sociedade, obserJado o disposto ... _ 

neste Estatuto Social, na legislação pertinente, e em acordos de acionistas regularme~"'-~:-:--\rO"""'fEOEHt\i 
\ \"'0 p' \t.,I., '.J' - $ 

) 8rauivados na sede social. \SER~ ',: ,~' ;',,~, ""ün"JilÍc.aljoe i 
. Mil'\l!~t,~íIV C ..... ',' .... IU/\,\ .. 

'i . '., r: t'O""1 O OR\~II!·U"\. ,. tt Artf go 16 - A Diretoria tem as seguintes atribuições: COllF~R; ~ ~~ 2011 

~--a) executar os trabalhos que lhe forem determinados pelo Conselho de Administração; 

b) zelar pela fiel execução das políticas e diretrizes estabelecidas pela Assembléia Géral 

e pelo Conselho de Administração; 

c) elaborar o relatório de administração, o demonstrativo econômico-financeirq do 

exercício, balancetes e as demonstrações-financeiras, observado o dispo~to no Artigo 32 

do presente Estatuto; 

d) elaborar relatório trimestral a ser encaminhado aos acionistas da Companhia, 

C '-:ontendo: (i) balanço da Companhia, acompanhado das demonstrações de resultado e 

de fluxo de caixa; e (ii) comentários quanto aos principais itens determinantes de situação ( I . , 
econômico-financeira da Companhia,.bem como perspectivas para o período seguinte; 

e) elaborar calendário de eve(1tos corporativos, contendo uma previsão sobre as datas de 

disponibilização e publicação das. demonstrações financeiras, convocação e realização 

das assembléias gerais ordinárias e extràordinárias (quando já programadas) bem como 

reuniões do Conselho de Administração (quando também programadas previamente); 

".' .-'" 
~., . ~-' .. 



c 

f) zelar para que todos os atos societários da companhia sejam registrad8~ut)/ 

tempestivamente nos livros exigidos por lei; e :~IS.~go, , 
g) manter o Conselho de Administração informado das atividades da Companhia. "O.~ 'I 

. ., 8 

',~ 

Artigo 17 - A representação ativa e passiva da Companhia, em atos e operações qu 

impliquem em responsabilidade societária é, como regra, privativa do Diretor-Presidente 

em conjunto com outro Diretor; a Diretoria, no entanto, poderá autorizar que a 

representação se cumpra por 1 (um) só Diretor, por designação do órgão, ou 1 (um) só 

procurador, este com mandato especial, outorgado em nome da Companhia pelo Diretor­

Presidente em conjunto com outro Diretor. 

Parágrafo Único - A Companhia será representada por qualquer Diretor,' isoladamente, 

sem as formalidades previstas neste artigo, na prestação de def*rl~'~~~i~~j.:AA~]):~&~ 1 
representar-se-á, nos casos permitidos em lei, por prepostos no\~;'~~i{lêà~Úi'CPorÚ61i~~:\ i ~m I~I{::.\~IJ ... L • ... , .. 't"'I'fi O Or,i1Jl111l • 
por vIa epistolar. '. CONFEF.\:. \"", I . 

3 O E.l 2011 

Artigo 18 - Nos limites de suas atribuições, 2 (dois) Diretores, e $,._L ..---. 
necessariamente o Diretor-Presidente, poderão constituir procuradafe 'oü mandatários 

para, em conjunto ou' separadamente, na forma estabelecida nos respectivos. ,.,,;v 

instrumentos, representar a Companhia na prática legftima de atos ·er·ô·peráçõ~;.·os 
mandatos definirão, de modo preciso e completo, os poderes outorgados. 

Parágrafo Único - Os mandatos "ad negotia" serão outorgados, sempre, por prazo 

determinado, reputando-se válidos por 1 (um) ano os mandatos eventualmente 

outorgados sem praia. 

Artigo 19 - A remuneração dos Diretores será fixada, global e anualmente, pela 

Assembléia Geral, que também fixará, quando for o caso, o montante de participação da 

Diretoria no lucro da Companhia. 

Artigo 20 - O empregado que eventualmente seja eleito pelo Conselho de Administração 

para cargo de Diretor, enquanto no exercício do cargo, t~rá seu contrato de trabalho 

suspenso, passando a receber honorários e eventual participação nos lucros, ficando-lhe 

assegurado o retorno ao cargo anteriormente ocupado. 

.. 



c 

( 

. 
CAPíTULO IV - CONSELHO FISCAL 

Artigo 21 - O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, e que se instalará e 

funcionará nos casos previstos em lei e por deliberaç;ão da Assembléia Geral, será 

composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos. Poderão ser 

eleitos para o Conselho Fiscal membros suplentes em número igualou inferior ao número 

máximo de membros titulares. 

Artigo 22 - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá a remuneração que lhe for fixada 

pela Assembléia Geral que o eleger, obedecidos os limites da lei. 

Aítigo 23 - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes, caso eleitos, ~»er,cerão 

seus cargos até a Píimeira Assembléia Geral Ordinária que se realizar após su~ el~i~ão. 

Artigo 24 - Na hipótese de instalação do Conselho Fiscal, os titulares de ações 

preferenciais, caso emitidas, e os titulares de ações ordinárias, que não o controlador, 

terão o direito de eleger igual número de membros eleitos pelo controlador. O terceiro ou 
• ~",.""", • .;-... ~'JtJ. ... ! ••• :.t~~.u f 

quinto membro do Conselho, conforme o caso, será eleito por voto dos aciõ'ilís1~pp(\PUCO FrDE~\t.. ~\. 
SER\f\C'~"1 .;'-' ~ ~ , "':"C\I'GüS 

representantes da maioria do capital social presentes à Assembiéia, sendo C,rfCf.Ap~ris; d~::s \.-i:.\r;~\I,~',:: 
,.,., (1 O~,,·,,\;\\Nf.\.L \ 

cada ação correspor,derá um voto, independente de sua espéci.e· ou classe, in 1~t'Jfif(<Rt CU\~I· ,\ 

ações do controlador. . ' 3 O üE.l 2011 \ 

/J ------ -L Artigo 25 - Na hipótese de instalação do Conselho Fiscal, a administração da CO~~~- ---~' 

encaminhará aos Conselheiros relatório na forma"dQ disposto na alínea "d", do Artigo 16 

do presente Estatuto. 
. ..... -, ... " 

Artigo 26 - Os membros do Conse.lnc'· Fiscal serão informados, para o efeito de 

compaiecimento, da realização de reuniões do Ggnselho de Administração que tenham, 

na ordem do dia, deliberaçã.o· acerca das seguintes matérias: (i) modificação do capital 

social; (ii) emissão de debêntures ou bônus de, subscrição; (iii) planos de investimento ou 

orçamento de capital; (iv) distribuição de dividendos; (v) transformação, incorporação,. 

fusão ou cisão da Companhia; e (yi) aquisição de participação societária em outras 

empresas ou partidpação em novos negócios que não aqueles compreendidos no 

objetivo social da Companhia. o' comunicado de que trata este item se dará no prazo 

mínimo de 5 (cinco). dias antes da data designada para a reunião e será instruído com 

cópia das deliberações previstas na ordem do dia correspondente. 

o'. _., ••••• _ •••••• _---!._. __ .... -----_ ...... _-----_ ... _---



CAPíTULO V - ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 27 - A Assembléia Geral dos acionistas, nos termos da lei, reúne-se: 

(a) ordinariamente, dentro dos quatro meses subseqüentes ao término do exercício 

social, para: 
" ,t 

(i) tomar as contas dos· administradores, discutir e votar as demonstrações financeiras; 

(ii) eleger o Conselho de Administração nas épocas própric:s e o Conselho Fiscõl, qL.:·ando 

for o caso; 

~
" (iH) fixar a remuneração dos administiadores de forma global e anual; e 

~'f (Iv) deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exe,clcio, se'houver, e a diS:rlbU;Ção 

~ j de dividendos quando for o caso. l." " .,.,_,,, .. ,..,~.,_ •• "," 
.rr" ~J:'O'''' ,', '\ , ..... , .... \'::cr,j::FU\L~ 

(b) extraordinélriamente, sempre que os interesses sociais aconselharem ou exigirem \S~fo;~~~(;~~~~~iS~:;~~'~~~:~~I·r;.G'~\~~~L 
ÍiEPE V)"/t O li!\ 1"/"1. C manifestação dos acionistas. CON ft "'. ~ I. I . 

3 O DEZ 2011 
)Artigo 28 - A Assembléia Geral será convocada com no mínimo 30 (trinta) dias de ~ 

antecedência, em primeira convocação, e 15 (quinze) dias de antecedência em segunda • .,- C - .. --­
convocação, devendo o correspondente edital indicar, de forma pre?isa, as matérias 

submetidas a deliberação. 

Artigo 29 - A Assembléia Geral é instalada e dirigida pelo Presidente do Conselho de 

1~:-;:;'~"'.''''';I:'.''·~I.~'';'· Administração. Na ausência deste, ('~' Asse~bléja Geral é instalada por qualquer dos 
~:~, Dir~tores e dirigida por um presiden e escolhido pelos acionistas. O secretário da mesa 

l.f' ' será de livre escolha do Presidente da Assembléia. 

Artigo 30 - Somente serão admitidos a votar na:'Assembléia Geral os titulares de ações 

C ,o.minativas ordin~rias, e ~refer(:;fíciais, c~so .emitida,S com .direi~o a voto pleno o.u re~trito, 
) çUJos nomes estejam escritos ·no respectIvo lIvro, ate 2 (dOIS) dIas antes da realtzaçao da 

. Assembléia. 

CAPíTULO VI - EXERcíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

DIVIDENDOS 

------_ .... _---.. _--------_._----

. ... - .. ..:..- .. .. - .. ,~ ... ~ ... ,' 
........... ; 



~rtigo 31 - O exerclcio so~i~1 terá início em 1° (primeiro) de janeiro, terminando em 31 

.1 ~trinta e um) de dezembro de cada ano. 

Artigo 32 - Ao término de cada exercicio social, a Diretoria fará elaborar o balanço geral 

e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei, devendo, obrigatoriamente, 

incluir Demonstrações de Fluxo de Caixa, que indicarão, no minimo, as alterações 

ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregadas em fluxos de n!1l'3(a';ões, 

dos financiamentos e dos investimentos. ",.'" . 

§ 1° - As demonstrações financeiras deverão Vii acompa:lhadas, obrigatoriar.l3':lte, das 

seguintes informações: 

a) comentário do desempenho consolidado; 

b) posição acionária dos acionistas que detiverem mais de 5% do capital~ 200;al da 

Companhia, de forma direta ou indireta, até o nível de pessoa física; 

c) quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de 

( lUe sejam titulares, direta ou indiretamente, os grupos de acionista c~ntrolad0r.f:~~~''':;:;';;::·.~;';''f·ç_\)S~\f"\L 't 
\ E~/\I-'q'~""',I"" ,'"n:"r-(')S 

, wllt\hl.r:i, , .. - ( Or{\(;\~\i"\i~ 
, administradores e membros do conselho fiscal; e \§~Â' '\:0'~~~; 10,i,"J, (~();,rl,\.\\\\~.;:,; J "I 

I
f

;( ) d) evolução da participação das pessoas mencionadas no item (c) acirna, em relaçã a~1~,f~\"e. CO\\\,\) • 

~. respectivos valores mobUiários. .' \l 1i 1.\ 01'.1. 2011 . 

!~" § 2" - A Diretoria deverá apresentar, ainda, em conjunto com as Demonstraçõ~s ." /!' ~ ___ .:..-l . 
Financeiras, relatório contendo a análise, do ponto de vista contábil-financeiro .~. f!:!' --- ,. 
estratégico, dos acontecimentos que influenciaram preponderantemente o resultado, 

indicando os principais fatores de risc9 internos e externos que a Cqmpanhia está sujeita.'" " 
. ',:/"'\' 

.... t" 

Artigo 33 - O lucro líquido verificado, 'após deduzidos do resultado apuraqo os eventuais 
•. 1 . ' . 

prejuízos ácumuladose as provisões porventura exigidas por lei, inclusive para o imposto 

sobre a renda, terá a seguinte destinação: 
, . 

a) 5% (cinco por cento) para a constituição da re~erva !egal que não ultrapassará 

20% (vinte por cento) do capital social; e 

b) do lucro remanescente, pelo menos 25% a título de dividendo obrigatório. 

Artigo 34 - A Companhia poderá elaborar balanços em per/odos inferiores a 1 (um) ano e 

declarar dividendos com base nestes balanços, observando as limitações impostas pela 

lei e, se for o caso, por Acordo de ~cionistas arquivado na sede da Companhia. 

---_.---_._.-----

.. --:.~ .. :.' ~.": .• 

J,'",.,,1 
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. CAPíTULO Vil - LIQUIDAÇÃO 

. .' . (prnUI)/~ 
Artigo 35 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, ou por deliberação 11 Fls. <g y. ~ 
da Assembléia Geral. ~~~ 

Artigo 36 - A Assembléia Gerai nomeará o liqüidante, determinará a forma de liquidação ~ li. ~, 
e a necessidade de se instalar o Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Caso a Assembléia Geral determine 3 necessidade de""'ínSTãI~~~""'\~;"·::::l·':::Hi\l. 
SER\I\ÇO.f'.l:·q ....... I ':"~" ... 

Conselho Fiscal parei funcionar durante o período de liquidação, e\a~A\l\~~ldldt!';': ii.Qã!'.!n;\:.::':\;\)~I'.:> 

composição e fixará a sua remuneraç30. CONfERE. Gmj~ O ORIGiNAL 

3 O DEZ 20 
CAPíTULO VIII - Juízo AR.BITRAL 

Artigo 37 - Toda e qualquer disputa ou cohtrovérsia resultante do disposto no presente 

Estatuto, bem como qualquer divergência que venha a ocorrer entre os acionistas da 
\ '. -'- --_ .. , .... -~~ 

Companhia, entre a Companhia e seus acionistas ou, ainda, entré"'l5s'-aC:iônrstas, a 

COlJlpanhia e os administradores, e que não tenha sido resolvida amigàvelmente entre as 

partes interessadas dentro de 30 (trinta) dias a contar do surgimento do conflito, será 

exciusivamente submetida éi; arbitragem, nos termos do artigo 3°, da Lei 9.307/96, sob as 

regras de arbitragem da Comissão de Arbitragem da Fundação Getúli? Vargas (Rio de 

Janeiro). O TribunÇlI Arbitral será composto por 3 (três) árbitros. 

§ 1° - Cada parte, requerente ~ requericja, indicará um árbitro, devendo o terceiro, que 

será o presidente çlo Tribunal Arbitral • .' ser indicado por consenso pelos 2 (doisj árbitros. 

Na hipótese de os ~rbitros indit~d9.s não chegarem a um acordo para a designação do 

. terceiro, este será indicado pelo'~'~~~:i~~~te da Câmara FGV de Conciliaçã~ e Arbitragem. 

§ 2° - A sede da arbitragem será na cidade do Rio de Janeiro e observará as leis da 

República Federativa do Brasil. 

§ 3° - Os custos e as despesas da arbitragem (inclusive honorários e despesas com 

advogados) incorridos pela parte vencedora ~erão pagos pela parte vencida. 

§ 4° - Os árbitros terão autorização para ordenar o pagamento de indenização e 

determinar medida cautelar. 

.- ,~_.,. 
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§ 5° • As decisões arbitrais 'seráo definitivas e vincularão as partes envolvidas para todos 

os efeitos. 

§ 6° - Havendo necessidade de medida cautelar adequada a evitar lesão grave e de difícil 

reparação, a arbitragem poderá iniciar-se com pedido aos árbitrcs para que a requeiram 

ao óigão do Poder Judiciário que seria, originariamente, competente para julgar a causa, 

nos termos do disposto no art. 22. § 4°, da Lei n° 9.307/96. Para este ~fei~o será 

competente o foro da comarca do Rio de janeiro, RJ, com exclusão de qualquE;!,r'oiJi.r..o por. '. : , .. 

mais privilegiado que ·seja. . .... ". . 

§ 7° o' O método de disputa de conflitos e os direitos e remédios contempladó3 neste 

artigo são os únicos direitos e remédios aplicáveis no que se refere à solução de . . "~ 
conflitos. Não obstante, as partes envolvidas em um litígio poderão demandar 3;r. juizo 

para: {i) compelir 8(S) outra(s) parte(s) a observar(em) o procedimento de krbftrãgem';.· 

previsto neste Estafuto Social, (ii) executar qualquer decisão arbitral, a qualquer 

momento, nos termos deste artigo, (iH) obter liminar ou outra medida similar, a qualquer 

momento, em caso de iminência de dano irreparável; ou (iv) dirimir os litígios que, por 

força de lei, não possam ser objeto de arbitragem. Para este efeito, será igualrnent~.w."~7""""=·'" 
........- -n~Df.t . 

competente o foro da comarca do Rio de Janeiro, com a renúncia de qualquer\PS~\~ltl?fl:;~l:'\'::~:~l::~:~,.'t:~~~~-' 
. '" .. Minist(~no dCl~. l,· .... r ... í..,~ , 

maIs pnvl!eglado que seJe. ou possa vir a ser. . . ri .i''' ORIG1Nt\L 
CONFERE CU~ól O .. 

. . 

§ 8° - É vedado a qualquer das partes envolvidas no conflito a renúncia u' latera8 áJ~' : l 2011 
instituição da arbitragem, aplicando~se, se for o caso, o disposto no artigo 7° da Lei i 

9.307/96. As decisões arbitrais serão definitivas e vincularão as partes envolvidp..s !'Jara . --~. ~ l 
todos os efeitos;. 

. C APt'rÜLO IX - DISPOSiÇÕES GERAIS 

~ .,.- , .. . ..... -..... -' ... 

Artigo 38 ~ A Companhia, a qualquer tempo, visando aperfeiçoar seus serviços e 

adaptar-se às novas técnicas de administração, poderá adotar processos mecânicos de 

emissão e autenticação de documentos de. efeitos mercantis, obedecendo a padrões e 

sistemas consagrados em usos e praxes em vigor. 

Artigo 39 - A Companhia e s.eus administradores observarão obrigatoriamente as 

disposições contidas em acordos de acionistas arquivados na sede social ou averbadas 

nos livros societários, não pr~duzindo qualquer efeito perante a companhia, ou seus 

administradores, qualquer ato realizado em desacordo com o estipulado em tais acordos. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CEL/PRESIIN. o 001/2009 

00212007-CELlMC (Nova EsperançaIPR - TV) 

53000.017899/2009 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO 

RECORRENTE 

IMPUGNANTE(S) 

_ ....-,rft __ I_ .... o:::'Ir::DJIII'I'I~ 
MARTINS FAYAD RAD10DIFUSAO LT~~V\ÇOf\j'8UCO F~OE~L 

TOPSPORTS VENTURES S/A '\ Minist8j';O (jG", Ccm,:n:r..l:l~ioes 
CONFERE COM í) ORIG\NAL 

3 O DEZ 2011 
-1-

/ 

i 
___ ./_ _ _ ._ ~--,. L 

Trata-se de recurso interposto por Martins Fayad R iõ i"fusão Ltda. 
(fls. 54/55) contra a decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou não 
habilitada na conconência em epígrafe em razão de não ter ,sido, al2!:~~l!!ªÇlª-_,.Il. .,,' -- _ .. -." 
declaração prevista no Anexo N do Edital em relação à sócia Marictei'Ma:iiins Fayad. 

A reconente argumenta, em síntese, que: a) a declaração prevista no 
Anexo II do Edital supre aquela a que se refere o Anexo N; b) o Sr. Femando Vitorino 
Martins é a única pessoa legalmente apta a se manifestar em nome da entidade; c) o 
balanço apresentado pela licitante demonstra que a mesma está inativa; e d) a redação 
do subitem 5.1.6 do Edital a teria induzido em eno. 

Devidamente intimadas para a apresentação de impugnações ao 
recurso (fls. 56), somente Topsports Ventures S/A apresentou contra-razões (fls. 57/86). 

Assevera a impugnante que: a) as declarações previstas nos Anexos II 
e N do Editál são distintas e personalíssimas, sendó que a primeira se refere 
exclusivamente à Proponente e a outra a seus sócios e administradores; b) as 
declarações são pessoais e intransferíveis, exatamente para imputar as penalidades 
legais aos respectivos declarantes, em caso de falsa declaração; e c) a redação do 
subitem 5.1.6 é a mesma do subitem 5.1.5, de sorte que o apontado induzimento a erro 
não pode prosperar. 

É o relatório do necessário, passo a opinar. 

-1I-

o recurso é tempestivo, merecendo conhecimento. 

o Decreto-lei de n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, em seu artigo 
12, estipula limites ao número de outorga que uma mesma entidade pode obter, 
conforme a modalidade dos serviços de radiodifusão. São eles: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1) Estações radiodifusoras de som: 
a - Locais: 
Ondas médias - 4 
Frequência modulada - 6 _"",,,w,,",,,~,,,"nc,.,,."~ 
b - Regionais: SER\JI(~OflJ8UCO FEDERAL 
Ondas méd!as. - 3 \ Ministério dê:';; C:;;f\unic:wões 

Ondas tropl~a~s - 3 CONFERE Cm~i u ORIGINAL 
sendo no maXlmo 2 por Estados 
c - Nacionais: 3 O DEZ 2011 
Ondas médias - 2 
Ondas curtas ~2 . ~ ",.~ .. _ .. __ " '-'-_ ~-t 
2) Estações radiodifusoras de m e imagem - «'I em todo teni.tório 
nacional, sendo no máximo 5 m VHF e 2 por Esta . 

L.. .•. ,..",.,.,. - .. ,,"'-.•. -- ... - ~ ..... ,.',.," .. ~ 
O § 3° do referido dispositivo legal, por sua vez, estabelece que não 

poderão ter concessão ou pennissão as entidades das quais faça parte acionista ou 
cotista que integre o quadro societário de outras empresas executantes do serviço de 
radiodifusão, além dos limites fixados. 

Assim, o controle dos limites de outorga, de responsabilidade do 
Ministério das Comunicações, para que seja realmente eficaz, deve ser realizado sobre a 
quantidade de outorgas indiretas detidas pelos sócios ou acionistas das pennissionárias e 
concessionárias dos serviços de radiodifusão, sob pena de ofensa ao supracitado § 3°. 

O Ministério das Comunicações faz uso de dois sistemas 
infonnatizados para fiscalizar referidos limites de outorga, são eles: a) SRD - Sistema 
de Controle de Radiodifusão e b) SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário, ambos geridos pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. O 
primeiro dos sistemas pennite a pesquisa de entidades outorgadas, ao passo que o 
segundo infonna a composição soci~tária delas. 

O defeito desses sistemas é não pennitir pesquisas pelo CPF ou nome 
dos sócios ou acionistas das entidades outorgadas, mas somente pela razão social ou 
CNPJ da pessoa jurídica detentora da outorga. Não é possível, destarte, a realização de 
cruzamento de infonnações apto a garantir a plena observância dos limites impostos 
pelo § 3° do art. 12 do Decreto-lei de n.o 237/67. É necessária a pesquisa da composição 
societária de cada uma das entidades outorgadas para que a Administração se certifique 
de que uma detenninada pessoa física não ultrapassa os limites de outorgas indiretas 
impostos por lei. Não é necessário esforço para que se conclua pela absoluta 
inviabilidade prática de tal investigação! 

Eis, pois, o objetivo das declarações previstas nos anexos lI, m e N 
do Edital: fazer com que os licitantes declarem, sob as penas da lei, as outorgas por eles 
detidas. 

Sucede que a única das declarações que tem previsão no Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
é aquela prevista no Anexo II do Edital (v. art. 15, § 1°, alínea "c"). Tal motivo já nos 
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LllCITlAdÇdÃO. • . ......l~d·1i1·~ 
parece su lClente, em ace o pnnClplO a ega 1 a e estnta a que esta V1l1CU a a;'- I 
Administração Pública, para que não sejam exigidas as outras duas declarações. 

Ainda que tal argumento não fosse suficiente, não pode ser negado 
que o item "c" da declaração prevista no Anexo II do Edital contempla eventuais 
outorgas indiretas detidas pelos sócios das licitantes, não só na localidade objeto do 
certame quanto em quaisquer outras, eis que o dispositivo faz alusão genérica aos 
limites do art. 12 do Decreto-lei de n.O 236/67, o que inclui seu § 3°. 

Observamos, por delTadeiro, que os subitens 5.1.5 e 5.1.6 do Edital 
reclamam declarações POSITIVAS, eis que em ambos é utilizada a expressão "outorgas 
detidas". O mesmo se diga em relação aos modelos previstos nos Anexos In e IV do 
Edital, confira-se: ,1'''''''I'oIrI.·;,;~,·,·r.;w;'''''''''''_r:DC:I<Ai . 

, .. '''t'It\1 Ir'f) h:1 [..r ~ 

\
~!Et.rv\yu'f ,'-..... ", .. \I-'~"',...ões 

"ANEXO III ..,M\~\stér·l(; 0.,.\$ C-:.:;Ti···lilVU'.,· 

i·~·~·p;~~~~~~~~·~~~~~i·dh:~·~~;;;~~~~·(·.·.·")·········· ................... ·CON\:E~e·GCíUI'(?·~iR~G\HAL 
II -.a Proponente integra o quadro societário ( ... )" S O OE.l 2011 
(grifas nossos) 

"ANEXO IV 
................................................................................................. ~.-: .................................. . 
__ (nome), __ (sócio ou administrador) da __ (razão soci l.da proponente), 
declara que integra o quadro societário ou administra as seguintes empresas"-"/ 
concessionárias de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV}:-·· . . . .. .. , .. 

(discriminar todas as empresas executantes de serviços de radiodifusão, com 
exceção da Proponente, administradas ou constituídas pelo declarante) 

__ (nome), representante legal da __ (razão social do sócio pessoa jurídica), 
declara que esta entidade integra o quadro societário das concessionárias de Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV): 

(discriminar todas as empresas executantes de serviços de radiodifusão, com 
exceção da Proponente, constituídas pelo sócio pessoa jurídica)" 

(grifas nossos) 

Diversos manifestantes inabilitados nas ConcOlTências 001/2007 e 
002/2007 afinnaram que o Edital não prevê a apresentação de declaração quando a 
licitante ou seus sócios não possuam outorgas ou participação em outras empresas. Não 
podemos deixar de lhes conferir razão ... 

A intenção da Administração era que as referidas declarações fossem 
apresentadas em todas as hipóteses, ainda que seu conteúdo fosse NEGATIVO. Tal 
intenção, todavia, não foi retratada de forma apropriada no Edital, de sorte que a 
Comissão Especial de Licitação não pode exigir dos licitantes que presumam 
entendimento não expresso de forma clara no instrumento convocatório. 

Por todos os motivos antes declarados entendo que a Comissão 
Especial de Licitação deve reconsiderar todas as inabilitações que tenham fundamento 
exclusivo nos Anexos m e IV do Edital. 
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Com fundamento na análise retro, recomendo à Comissão Especial de 
Licitação que reconsidere a decisão recorrida, de sOlie a tomar MARTINS F AY AD 
RADIODIFUSÃO LTDA. HABILITADA na Concorrência 002/200 - CELMC. 

CÊDO 

\.,. ..... .;.. ... 
••••• ,.._ ...... ~. __ ~V _ .............. -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 046120 9 

Aos 08 (oito) dias do mês de junho de 2009, às 15h:00 (quinze horas):í1:' -s-~"~ de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na Sobreloja do Edifício se e do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cid~de .. ".Ç!.~. I?,rasilia~ .. D·istrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por"111eio da Portaria MC n° 
1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos 
membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de apreciar os 
trabalhos referentes à análise dos "recursos e impugnações" interpostos pelas licitantes, os 

( quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para 
exame e aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas na(s) Informação(ões) de números 001, 002, 003, 004 e 
00512009/CEL/MC/PRESI constantes desta Ata, adotando as providências necessárias ao 
prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-Presidente e pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

00212007 =CELlMC 
00212007 =CEL/MC 
00212007 =CEL/MC 
002/2007 =CEL/MC 

.. 

Presidente 

PROCESSOS E INFORMAÇÕES 
N° (S) 

53000.017899/09 e 001l2009/CELlMCIPRESI 
53000.017902/09 e 002/2009/CEL/MC/PRESI 
53000.017903/09 e 003/2009/CEL/MCIPRESI 

53000.017900/<19 e 004, 005/2009/CELlMC/PRESI 
I 

/ ~~.-/ 

,./~~'., 
MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

Publicada no DOU de /2009, 
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N" 108, lerça-feira, 9 de junho de 2009 

14.1.8.Comprovnç50 dn cxpcriéncio acndêmicll dn equipe 
executam (115 equipes responsáveis pelo desenvolvimento dos projetos 
dc"cnio ser compostas mnjorimnomcnlc por professores c estudantes 
de grndullçilo da própria instituição); 

14.J.9.A coordenação dn equipe executom devem cslrlr n 
cargo de um docente, com o titulo de Doutor ou Mestre, pertencente 
no quadro efetivo dn instituição proponente, e que devem obrign~ 
larinrnemc ler o seu Cuniculo L,mcs preenchido e nlunlizndo; 

14.1.9.1.05 demais membros dn c~uipc executam deverão ter 
seUs CUlTlculos Lnttcs preenchidos e nnmhzndos; 

14. I. IO.Dclullmmcnlo dn infra-estruturo existente pum n exc~ 
cuçilo da proposla; 

14.I.I1.RcspciHldos os limites estabelecidos no subitem 
5.9.2, discriminar conforme o modelo disponivel em sig~ 
proj.mee.gov.br, os valores da proposta orçamentária; 

14.1.II.l.Apresentaçilo dos justificativns, das rubricas e itens 
contemplados na proposta orçamentária. 

14.1.12.0 Plano de Tmbalho deverá contemplar aseectos ge~ 
mis da siluaçilo local, fornecendo infornlllções que possIbilitem a 
obtcnçfio de um breve diugnóstico. No diagnóstico devcrilo ser abor­
dac..los aspectos gerais da(s) localidade(s) envolvida(s}, como dodos 

r:fo:~~~~~isJo~!;n~!~~ii~I~'l~~~)deO~~~'lvid~(~)~rids~~~~ ~~~g~~t~m~ia~~ 
de Trnblllho também devem mencionar outros oçOes já desenvolvidos 
e em andamento, sobre o tema objeto do projeto de exlensilo. 

14.1.J3.Somentc senlo analisadas as propostos preenchidos 
de acorüo com as orientações ncste edital. 

14.2.Fica assegurado o pmzo de 15 (quinze) dias, a contar da 
dalll de publicnçilo deste Edital, parn aprescnlaçi10 dlls proposlllS, nll 
fomm do § I" do 1111. 5° dll PI nn 127/2008. 

14.3.DeverJo ser anexados ns propostns os Curriculos Vilae 

~~dg~~'dl!~doap~oj~tt~ eCd~~~~;~~~áoVcl ~~fne~i:;ne~hn~~~~êe~~~ongg s~j~ 
o próprio coordenndor. , ; 

14.4. As proposlns devenlo ser recebidas mé u dalll limite 
constnnte no itcm 15, sendo que npós eslll data, louas ns propostas 
senlo desconsideradas. • 

14.5.As instilUiçOes devem observnr, rigorosamente, o envio 
dns propostlls no MEC, exclusivamente, pelo SIGPROJ, do número 
nllhamo definido no ilens 5.2. Serilo desclassilicudns lodos os pro­
pOSIUS de instituições que não cumprirem esta condiçuo. 

14.6.Todns 115 propostos deverilo ser unnJislldns e IIprovlldns, 
nas insuincills previstas pelo instiluiçilo, IIntes do scu envIo U Pró­
Reitorin de ExtensIlo ou órqi\o equivnlente dn rcspectivlI IES. 

14.7.Cnbeni no Pro-Reitor de Extensilo, ou equivalente na 
instimiçl10, n scleção intemn dn propostn que sern encuminhndo, otrn~ 

~~~n~~nl~~~~~~~JJe~c~~Ss~~I~~;ln~~s dp~l~n~r~:o~ei~~r Tero~xnl~~l~i1~ 
ou equivalente e pelo coordenador do programn ou projeto. 

14.8.Nilo ser.lo ncolhidns propostns no SIGPROJ que nito 

lenhnm s:~~9~A!OV~~~~sf:~o t~~~~d~~r d~~e~I~~~U~:~sl~fti~vn~le~~I~ 
SIGPROJ no MEt nté lis 23 homs c 59 minutos, horário de Bmsllin, 
dn dlllU limite de submissilo de propostos (item 15). O responsnvel 
pelo cnvio rcceberá, imedintnmente opós o envio, um recibo ele­
trônico de protocolo dn SUIl propostn enviudn. 

14.IO.Nilo serilo ncelllls propostas envindos por qualquer ou­
Ira meio, tampouco após o pruzo finol definido no lIem 15. 

14.1 J.A SESu nuo se responsabilizará por propostos nno re­
cebidlls em decorrêncio de evenlunis problemns técnicos e conges­
lionnmcl1lo dos linhns de comunicnçUo. 

15. CALENDÁRIO 

16. INFORMAÇÓES AOICIONAIS 
16.1. E.'icJorecimcntos e infonnnçOes ndicionais poderilo ser 

obtidos conlnlando~5e a Diretoriu de Desenvolvimenlo da Rede de 
!FéS - DIFES petos lelefones (61) 2104-8905, (61) 2104-9989, (61) 
2104~806fJ. no site sigproj.mcc.gov.br ou pelo correio eletrônico 
proexHidades@ddndes.gov.bt 

17. DA DlVULGAÇAO 
17.1. O presenle edital será publicado por extmto no Diário 

Oficilll da Uniilo e no integro nos sitias do Ministério da Educnçilo e 
no do Minislério dns Cidades. 

17.2. A divulgação do prcsenle Edital sern feitu na fonnll 
prcvislll nu POl1uria Intenninistenal nn 127/2008. 

17.3. Os resultados decorrentes do processo seletivo do pre­
sente edital scrão publicados nn inte!,rm nos sflios do Ministério da 
Educuçilo e no do Ministério dos Cidndes. 

IlODRIGO FIOUEti(EDO 
Sccrctnrin bCl'ulivo do Ministério dn!' Cidades 

MARIA PAULA DALLARI SUCC! 
S~"Clct:iri:1 d~ r!.l.fU:i\Ç;in 51:j':lI .. 'Ô!lI' do Minl"lêli:J d:J Eda:aç5n 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

~XTHATO UE CONTRATO N" 6-100WDT 

ESPECIE: Conlmlo n" 006-2009/DT. PROT.: 20037-07. OBJETO: Con­
lfiltuçfio de projeto básico de engenhorin pnro a expllnsão e recuperoçilo 
do Irccho ferroviorio compreendido entre as estnções de Cnjueiro Seco e 
Cilb'.' de Silnto Agostinho do Sisremn de Trens Urbanos de Recife 

STU/REC. VALOR: RS1.457.242,55 (hum milhão, quatrocentos e cin­
quentiJ e sete mil, duzenlos e qunrenta e dois renis e einquenla e einco 
ccnlllvos). PRAZO: O pmzo do Contrato é de 180 (cento e oitentn) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 14 dvunho de 2009. ELEMENTO DE DES­
PESA: 449051. CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL PROGRAMÁ T1C(I: 
15.453.1295.5754.0026. PLANO DE TRABAWO: MC1D00t25FC. 
CATEGORIA ECONÔMICA: Copiml. CONTRATANTE: Companhia 
Brnsileim de Trens Urbanos ~CBTU. SIGNATÁRIOS: Diretor Prcsiden~ 

~~:d:ili~~~L~~~~fboN~~~~~ ~~:n~~ ~~~J~T~~1~~~n Melo 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

_ AVISO)!!: HOMOLOGAÇ,\O 
PREGA0 ELETRONICO N'33/2009/CI1TlI/STU-REC 

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MATERIAL ADMINISTRATIVO PARA 
ESTA CBTU/STU/REC. Comunieamos 11 todos os interessados, que o 
objeto do Pregão em epigrnfe, foi Homologndo pelo Superintendente 
de Trens Urbanos do Recife, ns Empresns: HELIO MASASHl SAlTO 
& CIA LTDA, pnro o Lote 1 no valor totnl de RS 35.600,00 (Trinta e 
Cinco Mil e Seiscentos Renis), e Lote lJ1 no valor tOlal de RS 866,35 
(Oitocentos e sessentn e seis Reais e Trima e Cinco Centavos) e 
EDlNOR A DE CASTRO FILHO COM.VASSOURAS E BAZAR -
ME, pnro o Lole 11 no vnlor tolol de R4 28.789,50 (Vinle e Oito Mil, 
Setecentos e Oitenta e Nove Rellis e Cinquenttl Cenlovos) 

SÉRGIO ROBERTO SOARES l'ERElRA 
Prl!godro 

"EMPRESA DE·TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

I'REGfól~~E~~k~~2~~~?29/2009 
Tomn público pum fins de conhecimento dos interessados 

que no dia 24 de junho de 2009, ôs 13h30' se dom o abel1urn de 
propostos do pregilo em epfgrnfe e ns 14:00h teró inicio a disputo em 
seSsno público. OBJETO: COnlnlWçtto de empresa pum prestnção de 
serviços de recebimento, trntumenlo e desllnnçno de reslduos pe-

~iJ\~:Esb~~n uJi~1~e c~~ ~e~~bi~!~~t~çOJ: ~~~;~~~~~~ 2~ ~~ejuOnl~~ ~~ 
2009 até às 13h no sitio www.lieitacoes-e.com.br.Maiores infor~ 
maçOes pelo fone (51) 3363~g212 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. 
Processo n" 096312009.' • ., .' ' 

!'Ut1tl AIL'grc:, 8 dto' junl\o de 2000. 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Pregulliru 

-- 85 

RETIFICAÇÃO . ~ .. '~ 
No Resultado de !!-;l)gnmcnta 'do P;egilo Elelrõnieo 2412009 

publicngo . .,no,;.90U-õe-05106/2009 seçl10 3, pog. 94, onde lê-se: 
"empresa GRAFICA RJR LTDA., Lote 03 - RS 41)8,00" , Icia·se: 
"Empresa GRAFICA IUR LTDA .• Lote 03 w R$ 440,00". Processo 
0637/2009 

Millist~.do ,das Cbnll~nicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PARTES: Unino e FUlll..Iaçno de Teleducnçilo do Estudo do Ccnni ~ 
FUNTELC. 
ESPECIE: Termo Aditivo no Contmto de Concessão. 
OBJETO: Consignação de cnnal de rndiofreqUcneia destinudo à Imns­
missilo digital do scrviço de radiodifusão de sons e imugens, no 
ümbilO do Sistema Brnsileiro de Tclevisno Digital Terrestre ~ 
SBTVD-T, na locnlidude de Fortaleza, Estndo do Cenm. VIGENCIA: 
O prazo pam n utilizaçi10 plenn. pelu Concessionnnll, do cunlll de 
rndiofreqUência eonsignndo pum n tnmsmissuo digitnl do selviço de 
rudiodifusuo de sons e imllgens, será IIté 30 de junho de 2016, ub­
servados os termos constllnles no Chiusuln 7- do TemlO Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 22 de mnio de 2009 . "!élio Costll - Mi­
nistro de Estudo dos Comunicações; e Augusto César Pontes Bc­
nevides M Presidente da FumJuçilo de Teleducnçilo do Estudo do Cellm 
- FUNTELC. 

PARTES: Unillo e Nnssllu Editoro Rádio e lelevisilo Lldn. 
ESPÉCIE: Tçnno Aditivo 110 Contntto de Concessão. 
OBJETO: Consignuçl10 de cmml de rndiofreqOênciu destinado iltmlls­
missUo digital do serviço de rndiodifusilo de sons e imllgcns. no 
11mbilo do Sistemn Brnsileiro de Tclevisilo Digitlll TelTcstre -
SBTVD~T, nu loclllidnde de Recife, Estado de Pernambuco. VIGÊN­
CIA: O pmzo pura 11 utiliznçilo plenll, pelu Concessiunlirin, do cmml 
de mdiofrcqUêncin consignudo pum 11 trul1smissilo digitul do serviço 
de rndiodifusilo de sons e in~tlgens. seni lIté 30 de junho de 2016, 
õbselvlldos os lemlos conslllnles nn Chiusulll 7~ do lcmlo Aditivu. 
DATA E ASSINATURA: 27 de mnio de 2009. Hélio Costn ~ Ministro 
de Estudo dus ComunicnçOes; e Jol\o Cnrlos Pedrosn dn Fonseca ~ 
Procurndor dll Nnssllu Editom Rl\dio c Televisão Ltda .. 

A Comissno ~ial de LicimçUo, por seu Presidente, tomo público o rosultndo das análises tios rt'CUlS05' nn fnse de hnbilitnção, discriminndos ubnixo, que 
esInnlo dÍSJl!J11fveis nu sct.'Umte poigitm eletrônico: hIlP:lIWW\v.me.gOv.brlrndiodifusno/licitnCoes'OO2-2007-<:eI.mclrecursoHm-fusc-dc--.IllIbilitacoo.çoncorn:ncin .. OO2 

LicÍlantes inllmndos p'or e~muil. 
Os autos serllo encaminhados à Consultoria Juridicll des1e Ministério purn emissão de parecer prévio no julgumento 11 ser proferido pelll 

nutoridllde .superior, haja visto u n!lo reconsidcroçno de nlgumns dos decisões recorridns, n teor ,do que prevê o subirem 18.7 do instrumenlo 
convoclltóno. . . 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILlTAÇAO-CONC.002l2007-CEUMC 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS CONC.002l2007-CEUMC 

1<. o ~ n e ti 
o S 0115 e lU es 

proccsso ~d~~~!~~tiv~E30~J.g~7~~ej~bi8.-9~~Lsl:a~ifJs~n~~~~P:~~~e~1~rn~~Pd~~S~~i: !~~~~~'o e;~J{d~Ü d~ pe/~S~~n~ d~rr~l~i~sori~ 
esclnrecc8~oa~~:dUors)I~~~c~s~0(~) J;~~~dd~ ~~I~~rs C~:lS~~r~t~~;n~~ 'i:~~i~~il~ ~;~~e~rrd~erl~G~eçsn!~g~!tr~roj~0~~I:nlet4~ ~;~~'Iério dus 
ComunicoçOes, no seguinte endereço: EsplunD~'l dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrosllinJOF, sendo que n contagem do pruzo tem inicio 
a pDrtir do primeiro din útil seguinte z\ presente publicaçl1o, a teor do §5n do ul1. 109 do Lei n.n 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Bmslliu - DF. g de junho dc 20(1). _ 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Prc~itlcmc dll C\\nms;l\\ 
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Enviado em: segunda-feira, 8 de junho de 2009 15:50 - r'1 
Para: Topsports Ventures S/A; Del Grossi & Cia Ltda.; Martins Fayad Radiodifusão Ltda.; 

Rádio e Televisão Rotioner Ltda.; Televisão Transamérica Ltda. 

Assunto: Concorrência 002/2007-CELlMC - Análise da CEL acerca dos recursos na fase de 
habilitação 

Prezados Licitantes, 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, comunica aos participantes da 
concorrência em epígrafe o resultado das análises dos recursos na fase de habilitação, 
discriminados abaixo, que estarão disponíveis na seguinte página eletrônica: 
b..:t1:P-:IIWv{Yi.mc-,gQY,brLmdiodifl-lsao/liçitacoes/Q02_:2..QQ1:..ç~1-mc..Lr.ecurs9J?_:.n_<i:f~li~:_~..Y.: 
h3 bilitacao-concon-encia-002 
Esclarecemos, tal qual disciplina o subitem 18.3.1.1 do Edital, que a presente intimação por 
meio eletrônico será considerada recebida no dia posterior à sua remessa. 
Por fim, informamos que os autos serão encaminhados à Consultoria Jurídica deste Ministério 
para emissão de parecer prévio ao julgamento a ser proferido pela autoridade superior, haja 
vista a não reconsideração de algumas das decisões recorridas, a teor do que prevê ~,,,,~l.}JJ,item . 
187d '" ,".''''' r'\r:WlL . o lllstrumento convocatono. _""-" ..... ',,,, \el'; r:t:..t;l:'. . r "";lI I"" \ • ,.'~ .' ~," 

SE.R\j\q,,~ \ ;~~:. COíi·\;)\út.:,n\iO '". 

Atenci7ente '"' WI\r\\s\eno c· .. :) il.i O OR\G\\\\~\.. 
, lc::u.< \\.\I"'CI".'lC C(}\;R 

co\"r",,'('\''j;· 
AL V BERT Q'f.J. 2.0'\1 

RECURSOS CO TRA PROPRIA INABILITAÇAO \ .. ....,. '. 
/ 

RECOW-RENTE INTERESSADOS ANALISEDA CEL 
Martins Fayad Radiodifusão Demais licitantes DeCisão de iriabilitação-····· . 

. -'--
Ltda. Ireconsiderada . 

-Televisão T'1'ansamérica Ltda. ' .. Demais licitantes, ".- ,·-":r::;":"'""·!'·-,"·n:_ 
I DeCÍsãe)"·de :i-riáb'ilitação ,_. -.,. 

mantida 
Del Grossi & Cia Ltda, Demais licitantes Decisão de inabilitação 

econsiderada 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 
RECORRENTE RECORRIDA ANALISE DA CEL 

Martins Fayad Radiodifusão Topsports Ventures SI A Decisão de habilitação 
Ltda. mantida 
Televisão Transamérica Ltda. Topsports Ventures SI A Decisão de habilitação 

mantida 

16/612009 



(') 
1....-' 

( 

... ;1 



( 

c' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL,. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 002/2007-CEL/MC 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

até o presente momento não chegaram à sua Secretaria quaisquer 

manifestações das licitantes acerca da publicação de fls. q2-,. . 
--"'~""""P--\~I:;'" c:r::qr.;:P;!\L \~ 

:) r,'l • I t:. .. \. 

\
SE~Y\~'-. .r;~,':: 'ê~~!~~'Jí1i'2-ílÇ;t)8S' " 

MlfIIstSflO ,., •• :;:, ~\ \:. 
r:;rY· ('l'-,i\!t O OR\GINA . , CONrc.r\t .. ,vl'" 

3 O DE.'L 2011 

\ ... - ~--

Brasília (DF), 18 de junho de 2009. 

/ /) 

~<:U<c,/ ,,' 

ALV- BERT 

! I 

" / 
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Alvimar Bertrand Duarte G. de Macêdo 

De: Alvimar Bertrand Duarte G. de Macêdo 

Enviado em: segunda-feira, 5 de outubro de 200915:28 

Para: Topsports Ventures S/A; Del Grossi & Cia Ltda.; Martins Fayad Radiodifusão Ltda.; 
Rádio e Televisão Rotioner Ltda.; Televisão Transamérica Ltda. 

Assunto: Concorrência 002/2007-CELlMC - Convocação para Sessão Pública 

Prezados Licitantes, 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, convoca os participantes da concorrência em 
epígrafe para a sessão pública de abertura e julgamento das propostas técnicas das licitantes 
habilitadas, a ser realizada no dia 14 de outubro de 2009, quarta-feira, às 14h30, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, Brasrlia - DF. 

Na mesma sessão serão devolvidas às licitantes inabilitadas suas propostas técnicas devidamente 
lacradas. 

( . Esclarecemos que não havendo objeção dos concorrentes quanto ao julgamento a ser proferido na 
referida sessão, serão abertas e julgadas as propostas de preço pela outorga. 

iosamen~t, " 

lau ~~----
ALVI R BERTRAND . G. DE MAC~D 
Pre CIente da Comiss - Especial de i' ação 

____ .... II"',..~ .,., 

SE~V\CO.pÚBUCO F~DE~ÀL 

\ 

MinistériO da~, CornuOIcaçoes 

, CONfERE COM O ORIGINAL 

3 O El. 2011 
\ 

. .....--- ~,·-L 
l~' - .. ,.-

5/10/2009 
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GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licilnçilo, conslituldn pelu Panario Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
em conformidade com o(s) Edilal(s), lorna público que n sessüo poro n abertura dos invólucros contendo as Propostns de Preços das Proponentes 
clnssificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrnsllinlDF, de acordo 
com o indicado no qundro abaixo. Ficam convocndos os pnnlcipcs da licitação, bem como convidados demais interessndos pom acompanhar 
os trabalhos. Na sessüo pública em referência semo relalados os falOS apumdos no processo administrativo de n." 53000.040687/2007-67. 

Concorrência NU SSIUMC 
012/2002 

Localidnde s UF 

PR 
SP 
R 

A Comissão Especial de Licitaçilo, constilUlda pela Ponnria MC nl> 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em confonnidade com os Edilois de Liciloçüo, toma püblico que o sessão pam nbenurn does) invólucro(s} comendo a(s) Proposla{s) Técnicn(s) 
dn(s) Proponenle(s) habilitada(s), sem realizada no seguinte endereço: Espionado dos Ministérios, Bloco R, Sobrelojn - sala lia, Ed. Sede, 
Brnsllia - DF. de acordo com o indicado no quadro nbaixo. Ficam convocados os participes da licitaçilo, bem como convidados e demais 
interessados para acompanhnr os trobalhos. 

Na mesma sessilo sel"Jo devolvidos ôs IiciulIlles inabilitadas suas propostas técnicas devidamente lacradas. 
Esclarecemos que nilo havendo objeção dos eoncom!ntes quonto ao julgamento a ser proferido na referida sessüo, serão obertos e 

julgados os propostas de preço pela outorgo. 

Locnlidndes UI' 

PR 

A Comissão Especial de Licitaçilo, constilulda pela POJ1aria Me n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e com base no{s) Edilol(s) de Lieiloçüo, toma pública a abertura de prazo pam apresenmçüo de lMPUGNAÇAO(s) uo(s) recurso(s} interposto(s) 
contra habililaçflo de terceiros, na ConcolTêocia e respeclivu(s) localidade(s)/serviço(s) indieado(s) no Anexo Único. 

Os aUlo(s) does) processo(s) estorilo disponfvcis nu Secretarin dn Comissno Especial de Licilnçno, Sobrelojn ~ sula 104, Minislério das 
Comunicuções, no seguinte endereço: Esplanadn dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brnsilia/DF, os eventuais recursos deven10 ser pro~ 
locolizndos no Protocolo Gemi deste Minislério, sendo que a contagem do prozo de cineo dias úteis terá inIcio /I partir do primeiro dia útil 
seguinte o presente publiclIÇllo, ti teor do §5". do !lrl. 109 da Lei o" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Recorrente Concorrente 

RAD RIATIV LTD IPU A F ~ D 

A Comissão Especial de Licitnçno, eonstitulda pela Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em confornlidade com 0(5) Editul(s), toma público que a sessflo pnro a abertura dos invólucros contendo ns Propostns de Preços das Proponenles 
classificadas, será realizada no seguinle endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasllialDF, de acordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licilaçf!o, bem como convidados demnis interessados pam acompanhar 
os tmbalhos. Na sessf!o pública em referéneia sen10 relatados os fntos apurados no processo administrativo de n.O 53000.040687/2007-67. 

A Comissüo Especial de LiCÍlIIÇilo, conslitulda pela Portllria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e suas altemções, em conformidade tom os Editais de Licituçüo. toma público que a sessilo pam ubenurn does) invólucro(s) COnlendo a(s) 
Propostn{s) Téenica(s) da(s) Proponcnle(s) hnbilitnda(s), será realizada no seguinte endereço: Esplnnada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ 
sala 104, Ed. Sede, BrasflialDF, de neordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocudos os participes da licitação, bem como 

convidados e demais interessados poro acompanhar 05 tmbalhos. Na sessão públiclI em referência serilo relatados os fotos apurados no processo 
administrntivo de n." S3000.040687/2007~67. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n° 53500.00444712009; Pregl10 Amplo n" 17/2009; Conlrnlo 
ADGIR n° 40/2009 - Anntcl; Contr'lodo: CTBC MULTlMIOIA DA­
TA NET S/A, CNPJ 04.622.116/0001-13; Objeto: implantação, con­
figuração e opemçuo de enlaces de comunicação paro a rede cor­
porativa da ANATEL, incluindo manutençuo e equipamentos; Data de 
Assinatura: 28/09/2009; Vigéncio: 12 meses a conlar da dala de suo 
assimlluro; Vulor do Conlralo: RS 315.000,00; Fundamenlo Legal: Lci 
n° 9472/97, Resolução n" 005/98, Lei Complementar 123/2006 c Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores. 

BI".1.'iIliIl·f)F, 5 de outubro de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidenle da Comissão 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
_ E FISCALIZAÇÃO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 
ESCRlTÓRlO REGIONAL NA BAHIA 

~,;~gRJ ,t~~l~LZ?5~ffo~ 
A Agência Nacional de Telecomunicações ~ Anotei, lorna 

público o resultado do Pregão Amplo nl> 00512009, processo n" 
53554.00150412009, cujo objeto é o aquisição de matcriais de ex~ 
pedienle por IOle, pnm o Escritório Regional da Analel no Estlldo do 
Bllhill e sua Unidllde Operacional no Estado de Sergipe, conforme 
especificações e condições constantes do Edilal c Anexo I, declarnndo 

~:I~leteo~ ~~94g,O~(~~;tr~ :r,r:~e~:~:!/ea~~:~~t;t~~·isr.°p~~o~ 

Lote 111 ti empresa Ame Comercial de Materinis de Escritório Lida. 
no valor lotai de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e pom os 
Lotes lV,V e VI à cmpresu Aquórius Com. de Equ!12~t»l!lJSOs de 
Informática Lida. no valor 10taLsht..RS. J..4.268";OO(quutorze mil, du-

t.. zentqs J!. scssenlo··C''Uild '"r'ên'ísl: todos o~ lotes acima pelo critério de 
menor preço. A presente eontmlaçüo fOI homologada pelo Gercnte do 
Escritório Regional 8 em 05/1012009. 

TELMA SOARES OOS SANTOS 
I~n!goeirn 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

~:XTI!ATO UE TERMO AIlITIVO 

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO. N". 272/2008; OBJETO: 
Preslaçilo de serviços de mnnutençüo da CELULA 11~ tios sistemas de 
controle de accsso e do sistema de defccçt1o, Illamle e combnte n 
incéndio do sala de segurnnça fisica, loculizndos no edifIcio/Sede 
ECT em Bm,lIia - DF; OBJETO DO TERMO ADITIVO: ProlTogar 
a vigência por mais 12 (doze) meses, perlodo de 30/09/2009 n 
30/09/2010, com reduçi'io do valor global no percentual de 30,0639%; 
CONTRATADA: Amo TI Ltdo; VALOR DO CONTRATO: RS 
209.087,84; DATA DE ASSINATURA: 25/09/09; VIGENCIA: 
30/09/09 o 30/09/1 O. 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJlIDlCAÇiio 
PREGiiO EI.ETIlÔNICO N" 90111111l3/201l'! 

Comunicamos a todos os inleressnuos que o objeto tio Pre­
gõo E1etrônieo 9000103/2009 - AquisiçOo de BOLSA PARA CAR­
TEIRO/MENSAGEIRO, foi homologado, com ndjudicuçilo tio Lote I 
n empresa JACKSON DOS REIS MARQUES - EPP, CNPJ n". 
03.034.036/0001~84 no vulor 10111/ de RS 43.290,00 (qulIrcnta e trés 
mil duzcntos e noventa renis) e do.Lole 2 fi empresll A.M. JUNIOR 
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE COURO LTDA - ME, CNPJ n". 
08.184.364/0001~80 no vlllor 101111 de RS 160.800,00 (cento e sessenlll 
mil e oitocentos renis). 

VALÚRIA C,\RVAI.HÔ "AlUA CAMPOS 
l'r~gocil .. 1t 

I'IlEGÃO ELETIlÔNICO N" 9000141/2009 

Comunicumos a todos os interessados que o objeto do l're­
gllo Eletrônico 9000141/2009 ~ Aquisiçilo de cartucho de tintu Má~ 
quina de Franquear Digilal Pitney Bowes Glllaxy - Prela, por meio do 
Sistema de Registro de Preços- SRP, foi homologado no valor uni-

~~:N4e c~~~~~~o(s~s~eE~p~l~~e~T~~isBE Cf~F~tl~l~f.i~~ ~i~ 
DA., CNPJ N".05.531.750/0001-03. 

l'EDIlO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA 
PregoC'Íro 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

AVISOS In: I,ICITAÇÃO 
I'REGÃO ELETIlÔNICO N" 21/1009 

Objeto: Pregilo Eletrõnico n'! 021/2009 ~ Contralnçllo de empresll pum 
11 preslaçilo do serviço de trnnsporte de cargu, por 12 meses, com 
motorista c ajudante, relativa ao PNLD/FNDE - opernçilo 200912010 
- e paro outros eontrotos e neccssidades operocionuis do ECT/DR/AL. 
Recebimento dllS Propostas: no endereço http://www.correios.com.br. 
até às 09:00 horas, do dia 2011012009. Abenurn dns ProposlUs: em 
20110/2009, os 09:00 horns. Inicio du Disputo de Preços: ils 14:00 
horas, do dia 20/10/2009. Obtençilo do Edital: no cndereço eletrônico 
acima. JnfonnoçOcs: pejo TelJFax: (Oxx82) 32J6~79461794717972 e 
nos seguintes honirios: 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2009 

Objeto: Pregão Eletrônico n" 017/2009 ~ Contratação dos serviços de 
telefonia fixa comutada (STFC) pam todas as unidades da 
ECf/DRlAL, por doze meses, podendo ser prorrogada por iguais c 
sucessivos penados, limitados a 6O(sessenta) meses. Rceebimento dns 
Propostas: no endereço hnp://www.corrcios.com.br. IIté às 09:00 ho~ 
ras, do diu 21110/2009. Abel1urn dus PropoSIllS: em 21/1 0/2009, às 
09:00 horns. Inicio da Disputa de Preços: tis 14:00 homs, do diu 
21110/2009. Obtenção do Edital: no cndereço eletrônico aeimu. In­
formações: pelo Tel.lFax: (Oxx82) 3216~79461794717972 e nos se­
guintes horários: 08:00 às 12:00 e das 13:30 ó.s 17:30 horns. 
Deslueumos que esta licitoÇll0 foi registroda, iniciulmente, no lici­
tações-e sob o número 264430. No enlanlo, em função de ímpug~ 
nações, o edital passou por alterações e nüo mais foi posslvel editar n 
licitação porque algumas empresas jó haviam cudOSlrado suas pro­
postos eletrônicos. Por esse motivo, informamos que o número do 
Pregüo Eletrônieo sem mantido substituindo-se apenas o cadastro no 
licilações-e que recebeu o número 270702. 

LAURA BARRETO MAIA GOMES 
Prcgol!ira 

Este documento pode ser verifieado no endereço clefrÔnico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009100600093 

Documento nssinudo digitalmente conforme MP n~ 2.200~2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileim - ICP-Brasil. 
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ANEXO V 

Proposta Técnica !3 
Edital da Concorrência n.o 02/2007-SSRlMC Localidade: Nova Esperança UF:PR 
Razão Social da Proponente: MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA. 
CNPJIMF: 02.411.497/0001-66 Data: 30/03/09 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em ~ (%,Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e "(TI) ~--" o ~ ~ \ Tlxl0011440 \, g :;5":xJ 

Informativos de caráter geral 116 \ '"r1 <:-1.;':: \ 
c....' rn ~"~ \ 08 

- ,.r ~ 

N ~ é_-n 

~ 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos 
de caráter IQcal 

?1P( 

" 

Tempo dos programas em minutos 
T3 
116 

~z5 ~ /~ I ~
àasn 
-n :l} ~ 

, t:: ~ o 

. uJ~"~ ~ 
0"1' .:;,-
~fJf;ji7" 



(; '--" 
"'._~ 

,ri 

~ 4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter det"mitivo: 

Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter 
Det"mitivo (T 4) 

Quantidade de meses JI~l 

Ponta Grossa-PR,31de março de 2009. 

~ 
FERNAND~ORINO MARTINS 

Representante Legal 

, 
~ 

CPF 019.941.019-46 
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~~ .. ~NTO N.o~2- PRPPOSTA TECNICA 
~ncorrência n.o 002/2007 - CELlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: NOVA ESPERANÇA - PR 

Razão Social da Proponente: Martins Fayad Radiodifusão Ltda. 

Conteúdo: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . 

ATA DE REUNIÃO N° 104/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

., ...... ;.!J. ....... -- .' 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro de 2009, às 14h:3Ú (qlfâtorú~hóras e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a palticipação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus 
Ferreira da Silva (ausente justificadamente), com o objetivo de realizar a abertura does) 
invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência n° 002/2007-CEL/MC, que visa à outorga de concessão para a exploração do 
serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), conforme convocação para sessão de abertura e 
julgamento de propostas técnicas, publicado no DOU de 06/10/2009, Seção "3", n° 191, página 
n° 93, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das Jistas de· presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferencia do malote de cor 
verde padrão ELC lacrado sob o n° 1122603, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do 
malote citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes, sendo 
constatada a integridade de todos eles. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) 
proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), DELGROSSI & ClA LTDA-ME, Processo 
n° 53000.017903/09; MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.017899/09, para a localidade de NOVA ESPERANÇAIPR. (5) A documentação foi 
rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) 
Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), 
sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: DEL GROSSI & ClA LTDA-ME, 100,000 
pontos; MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos. (7) Impressão, leitura e 
aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) 
em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da 
presente abertura. (8) Devolução das propostas técnicas e de preço da licitante TOPSPORTS 
VENTURES S/A, conforme termo em anexo. (9) Acondicionamento das demais propostas de 
preço no envelope plástico do tipo starlock de n° 4587310. (10) Acondicionamento do envelope 
plástico referido no item anterior e das demais propostas técnicas no malote de cor verde do tipo 
snapseallacrado sob n° 0009319. (11) O SI. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) 
em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) o representante legal de TELEVISÃO 
TRANSAMERICA LTDA., optou por não receber no presente ato sua proposta técnica ri Ata d, R,onião n" 104/20"fOit 002/2007" P'r)na 1 d, 2 :f!j(:. .. ;;zj -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

devidamente lacrada em razão de pretender discutir judicialmente sua inabilitação. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encenada a presente sessão às 15hOO (quinze horas), 
sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

O 

Titular 

-~ 
~.tC---- // 1 .. 

,~~, 

NDES DO:MENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 

.. ~ .... "-"-- ~ .' 

Ata de Reunião n° 104/2009 - Cone. n° 002/2007 - Página 2 de 2 



DATA: 14/1 0/2009 

() (\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2007-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA E PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

r_SERVIÇ~: SONS E IMÁGENS (TV) II LOCALIDADE(S) : NOVA ESPERANÇAIPR 

IlvA 
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o s;::; S -n J 

\ 
. ~ :;;o ~::. ,fi 

- êl O S2. ~ rn 
-:? 0 1 ;0 

~, !::: (i)> j'F (f) r-

~ 

i '~~'l.J~( f·~., 
iii ~ ~ :;1 
.... ~C) ;;,;; 
.t..~~ Cu.:::r 

Modelo de lista de presença de públi . ~e;;lJ#' 



DATA: 14/10/2009 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2007-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA E PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA NL 01101 

_ ........ - ---------------------, 

'. 

[SERVIço :SONsEiMÁGENS(iV) ··~----···-I LOCALIDADE: NOVA ESPERANÇAlPR 

'-----------~~_.. ~ .. _ .......... --

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 
Proponente ou Procurador 

'lOjJ~eifJ ~f:M(jrl65 Q~ j/?wt#; J?:a2br/' ~ ~ flV/.}I':}-
Sócio/Acionista ( ) A ~ /1 Procurador (Xl 

iVli /;uhr h~~ ~ ~. Zt:r!J .//)O A 
Sócio/Acionista ( ) 

TV li! 4,JJf'd /.1fJrJ /tA Procurador ()\) 

-----------
I / / Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ( ) 

~ 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ ~---
Sócio/Acionista ( ) 

- Cf> Procurador ( ) ! r--t----- g s rn 
i i ~ Sócio/Acionista ( ) 
(~ w m $ .. ç; i:--____ 

Procurador ( ) t C}.. ~.9, ::~. o % 

\ \ 
" .; i;- f!.. \ --~ Sócio/Acionista ( ) ~ 
rn o (.~, \;.0 \ 

.. Procurador () i ~ {:.ir.; , I N 

,

\ N U ~ b 1 \Í\.ct:;.:c .. 
\IMc033óó9\cel\ATAS de i\berturn, De.;ist cia e EXcl~IMO~(St'b.E~A DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES ..• doc li;'" . 

ii ~ 75 g O ~ ~~. 
::;..:. ... , rn ,~t M --:::... '.' 

t
' -)S' 0':0 """" '-.) .. , p: CD:p. i P I .-S:::' .i':, 

1: ~ (J) r:; ~ f-.f.---: ~ ~gbg, 
~. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Programas jornalísticos, educativos e informativos {ANEXO V, 
item 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

SERViÇO .p(}i:::UC::; : 

P3= 
P4= 

30,00000 
40,00000 

CLASSIFICADA 

\ 

Minislério d:,::s COt, li,'" ,W.·_'''~ 

CONFERE COM {,I 

PT= 100,00000 

/1' -IÜ;{~cr)~''l 
" Alvimar Bertran 

~F sidente / 
/ "1/\ / ,,// 

~' ~' 'l~ (, te-J _.... ~ r' I >- '\, \. ~., .. 
'~'\/lC'~~ . 

Edmar PFeitas Machado 
Membro 

3 O DE.Z 201'1 

\ \ 
~~ __ -.. ~_.r 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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/SSN /677-7069 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2111120119 

SECRETARIA NACIONAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

EXTRATO DE COMPROMISSO 

i:.cesso ?~~ ~~~~rsi~~oOO9d8~. Esctd~d~sTe~o ~N'j,~}R!f~mi~; 
05. de Limoeiro do orte/CE - CNPJIMF 
07. e Esgolo, como 
Ex do Acordo: Re-

COMPROMIS­
do Crescimento 
do Sislema de 
ne/CE. Período 

Recurso: O I 00 e 
GU. Rubricu Orçumentáriu: 56101.17.512.0122.IOTI.OO20. 

y~~ de ri~s~!í~fs!'?~oFu~n3: ~~ ~~11~~~~!~: 2~8lrÉBOOo~W/~~: 
~UIU: 15/1012009. Idenlificuçiío dos Signufários: Leodegur do Cunha 
TIscoski. Secretário Nucionul de Suneumento Ambientul - CPF nO 
169.196.619-34; Joilo Dilmur du Silvu. Prereito de Limoeiro do Nor­
te/CE - CPF nO 041.258.433-68 e Antônio Muuro do CoSlu, Su­
perintendente do SAAElLN - CPF nO 049.995.683-49. 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 
AVISO DE CANCELAMENTO 

5/2006 ~ISotl'~ee'~i~haSg~~ics~ügo til ~~~~116~: ~~n~J~ss~~ 
HOOOOO47 1 13200521. Convenenles: 6mcedenle : SECRET.NAC.SA~ 
NEAM. PROG. SOCIAL EM SANEAMENTO. 
560009. Gestüo: 00001. Convenenle : 
DE IPOJUCA. CNPJ n' 1I.29,4'_"Y.'"~e,~',,, 
09.769.035/0001-64. Inlervenienle:PE 
ESTADO. CNPJ n' 10.571.982/0001-25. 
15110/2009. 

(SICONV - 15110/2(09) 

MARCIO GALVAO DA FONSECA 
Ordenudm dI! DC1ipcsw> 

GABINETE DO MINISTRO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

PAR;rcS: Uniüo e Ródio Companheira FM LIda. : 
~~o~aI~Q ~~W,ruj~ ~O Adesüo de Permissiio g.u~~gn~~!u°~:~rá~~ 
Oficial da Unlüo de 28 6. 
OBJETO: Execuçilo do o sonoru em freqUênciu 
moduludu,nu loculldude do do Rio Gmntle do 

~~~ÊNCIA: O controlo lem vi ênciu de 10 (dez) anos e entru em 
vigor na dntu de puhlicaçüo 3es'e eXlrato no Diário Oliciul da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 14 de outubro de 2009. Hélio Costu -
Minislrn de EslUdo du.'i Comunicações. e Paulo Vlgnani ~ Procurudor 
du Rádio Companheiru FM LIdo. 

PAR;rcS: Uniüo e Rlldio Companheiru FM Lldu. 

~~u~I~:Q ~71~roJ~ ~O ~~e~~~e~b~"J;si;6.u~~gft~~!u°~:~fó~~ 
Ofielal du Uniüo de 28 de novembro de 2006. 

~~j~~.;:i~~fi~~~ sj~~t~e r::1l~:.if~~~d~o~~m ru~ lirnh~~n~~ 
~1ÕÊNCJA: O controlo tem vi 'Sncia de 10 (dez) unos e enlru em 
vigor na dulu de puhlicação Heste extrato no Diário Olicial da 
Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 14 de outubro de 2009. Hélio COSlU -
Ministro de Eslodo dos Comunicuções. e Puulo Vignaui ~ Pmcur.ldor 
da Rádio Companheiru FM Ltda. 

PARm: niüo e Rlldio Companheira FM Lida. 
ESP çJ )78t.ruJ~ ~O ~~e~~~e~b~d'eisi~6.u~0~gft~~!n°~om~iú~~ 
O Uniüo de 28 de novemhro de 2006. 

~~j~d. ~ero~lid~des~I:ip~~r. Es~~d~f~~ãRi~G::nd~ J~S~~~ciu 
VIG~NCIA: O controlO tem vigência de 10 (dez) anos e entru em 
vigor na data de puhlicação deste eXlroto no Dillrio Oficial du 
União. 
DATA E ASSINATURA: 14 de outubro de 2009. Hélio Costu -
Ministro de Estado dos Comunicações. e Paulo Vignani ~ Procurudor 
da Rlldio Companheira FM LIda. 

Diário Oficial da União - Seção 3 N' 198, sexta-feira, 16 de outubro de 2009 

RESULTADOS DA ANÁLISE DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

confonni~u~~~~~ü~s~il~il(;)ddeLEi~itÇãh' nos lennos du P~~~~era~e~~e4~vi~~. ~~s1er~~~Y~dd~(;'OS~·to~~~i;~~ a~(3~~~~Srll~~7fi~?ca(~) 
da(s) licitante(s) hubilitoda(s) c 

. Secretaria da CO~~S;~d~'i'B~~ar'i~~cituÇüo, Sobreloju ~ sala 104. Ministério dus 

à r.resente puhlicoção. ~~~~:~~i3~!é~;i'g6~nlI89:i~cis~I~'~ft~~~ ~g"P:ffo~§5j~(.~u dt~ 
do Editol. . 

ANEXO ÚNICO 

Concomncia n.Q 002l2(X)7·SSRlMC. Loculidade de Novu EspenmçulPR. I 1fPonentes I Serviço 

kWíâí§ÇW,1! IMJi'õ'tiIFOSAo LI DA. ! S 
tmJlnl~ 

A Comissüo ~pecial de Licitaçüo. nos lennos da Portaria Me nQ 432. de 24 de julho de 2009. publicud:M'I'i'J ... r" ,. .... Ii ." t J 
confonnidade com os Eâitul(s) de Licitoçüo, lorua público. por meio deste Aviso. o(s) resultudo{s) da pontuaçüo dU(S{ r·l , .. )I.: '\.j- :,1 ... K 
da{s) licitante(s) habililada(s) confonne Anexo Unico. CCO\-t \..1 .' ...... \ 

Os auto{s) does) processo(s) esturno dis onfveis na Secretaria da Comissiio Es'Bciu1 de LiCitUÇãO~Qll~~J'b'l ara ~tt;,l:r~~C~~~n~:;,:; i 
Comunico~õ~t~~~:i~g~~~~~~dj~~ 'gfri &~Jfde~~~eMink~l~~Ie'ndo qu a c.l\A'a\$~çW.Ji&il~~:;·~iusf , H "M_ ~ .. ~ 
úteis lerá Inrcio 1.1 partir do primeiro d b r.resente pu licaçilo. nos lennos dos urtigos 109. in iso'\~~flnea "h" e 110. §5Q

• du J-ti On·\t·\~·.\ J\L ~~ 
nO 8.666. de 21 de junho de 1993 • e do Editul. ~ERE. COM u I', ,::l!.11·~ 

Bra."fliu M DF. 15 de outubro ue 2IX)().. CON.r 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presldt:lltl! dLl Cnmissüü 3 O EZ 2011 
ANEXO ÚNICO --

Concorrêllcia n.Q J67/200I~SSRlMC, Localidade de Perulbe/SP' :t 
o rocesso ._~:l 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÓES 
SUPERINTENDENCIA DE RAQIOFREQUENCIA 

_ E FISCALlZAÇAO _ 
GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM CURITIBA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N' 3, DE 15 DE OUTUBRO DE 21HI9 

de Moradores e Produtmes Ruruis Santa Rita. 86.933.199/0001-26. 

> bc:Je~~:'7Jj.~'6105tCloõ~~ 1 g~ [04b33636' de ~~:silpd4~~~ 
nos Agricultores do Tigre. 01.760.512/ .As ......... . 
sociaçiio dos Produtores Rurnis. dq.,Lo_calidade·\re· tlnhü·' unluuna. 
03.461.595JUOOI·70. 50403408342 / Assolei ~ A'iSll.ciaçilo Telefuniu 
Comuniluria Santo Antonio. ,Og.276.868/0001~20, 50404110142/ Ali· 
lio Mulucume. 337.724.289-91. 50403663610 I Bento Vieiru da Rusu, 
040.950.839·05; 50402419685 I Cundldo Monli Bulduloui. 

Notificamos os aUlorizudos de serviços de telecomunicl.lções. 029.766.069~19. 50402191994 I Clóvis' AnlOnio Schmatz. 

~~bi~en~f~ ~~s re6~Í~i~s a~~xNo~m~a~~~. ~~~e~~d/~efo°sG~v~ln'~ de~ ~~;ii~~1~9ie~l~a~~4~~dla~RJ:'~ H~.f37ioOOil~~~.5~~S35g6i 7~e/ g~~: 
Escritório Regional no Estudo do Paruná ~ ER03. por via postul. em panhill Lihru de Nllvegucuo. 02.373.524/0003.15. 50011190817 / 

. ':~~ÇIIU: c~~tidi:~o~~i~~t~~o di~e~ol~~tJ~u~Qe 25;~ d~ui9Pd~u I:U~:d~ ~OOr2i3~nli~h / c':ndom~i~iÕ~i~uVii~i~~~~ I ~ ~~'I~Z6~~~~~1 t;: 
, 2001. que 'prevl! n_perda qo direito do uso da rndiofreqUêncil.l e do relesso, 429.870.679-68. 50013641247 1 Condomfnio Guuraniucu IV 

serviço correspondente. em rnzno~do nilo pagumento da Taxa de -Osmllr Munarelto. 297.455.279-04. 50001013912/ Condomínio Pu-
F'wéolir.nÇliO de Funcionumenlo - TFF. . lotlnu V - Irio Jose Meinerz. 139_693,159~72. 50000562645/ Duvid 

"'/1( shuaçlIo descrifawonsti\ui d~scumprjmelllo de obrigações···.., 'Presotto, .400
1
646.469.04. 50404045570 1 Dejalme Vilso GaUo. 

impostas.peJa legislnçlIo vigenle. t1cnrido.:q:entid;lde sujeita à penu de 545.972.009.59,50404263992 I Deoclecio Ficagnu. 836.514.709-20. 
cnduclduàe;,,!!revl,,a nos anigo, 51, 140.173 e seguintes du Lel.n' 504036035521 DlnDmiÓo Retlorestumento Ltdu. 05.683.13310001-23. 
9.472. de 1I ~ejulhb<l,,:199~ - leI GemI de Telecomonlcações. 50403407109:1 Dln,,"1 José Puulino de Puul,. 609.393.389.04. 
• ~'~~I~;~;~~'~;[7g~ld-,Re~ 50403663962 1 Dlstribuidoru de Comhustiveis Agnl-Quat1ela LIda. 

lc 19 74.122.2761OO1J1-89. SOOOO804673 I Domingo, Antonio Sitlu. 
o.prezo de 15 (quinze) 243.176.839-20,'504036625671 Dulcelene de Freit.,. 023.867.609-

dias. contados da publicação du presente nOlific'açlIo, pnrn,_4ueren~o, 95.504023245441 Emílio Anfoneli. 372.081.289-87. 504022008101 
. apresentar sua defe.$1! ,(feroduzir provas, relacionadas à infraç1io aclmo :.Estefono Wuigh, 563.106.339·53. 50403955823 1 Eugenio José Lun-

descrita. Àe:f!rid:tdoc~~~~!~~ü~ devem ser entreguetho- protocolo ~i5'.9l:.~f~:gi~9~~d4012~60l9~5?6EjanJ::,seb~ar~~ga~a MSill~~li;~: 
~~li~~:;;LRU~V:~~J~o ~a:h~d::~~Ôn:eB~e~ CS~~iti~:~R.iaêJp~ ~:i;8l~!:;·Wn;m~~?ó~i~l.~15~5~gb~~tMo~2f~H~'t, F.:~~C~~~I~ 
80420·011. . .. . Assi, Mugnus. 350.739.690·49. 50404124950 I Frunci,co Butistu 

~.rcloçiio de autorizados está na seguinte ordem: nome ~o Agrn,·159.366.519·91. 50404001289 I Genesy ~ Vigilfinciu e Se-
autorizudo. CPF ou CNPJ.e n~mero do Fistel. gurariçu Patrimoniul LIda, 05.338.024/0001-79. 50013173553/ Genny 

TEHEZA F1ALKOSKI DEQUECHE 
(icrcnle 11\1 E'ieril6ril' 

~j5~~.go25~~;;0:J9) (53516.004304/2009 -. 53516.005359/2009 

Abelario Lim dos Suntos. 783.635.609-44. 50403632900 I Adilson 
Jose de Oliveiru, 527.009.769-91. 50400865475 I Adriuno Donadello 
de Carvulho. 025.202.349-89, 50012564613 I Agenciu Muritimu 
Orion LIda, 75.185.38910006-09. 14020341486 I Agenor Sulvador, 
452.543.389·20. 50402463404 I Alueir Toma7.in. 335.290.789-72. 
504033632251 Al,ro - Servico, de Vlgilünciu Lldu, 03.514.50710001-
51, 500123332121 Alceu Joao Sausen. 662.988.819-72. 50403810698 
I Alcides BudaloUi, 144.257.349-04. 50402323815 I Aldori Kister 
Guimurües. 576.653.549·04. 50402468031 I Alecio Cerati, 
700.282.149-00. 50402831802 I AI .. Luenenberg, 612.562.859-00. 
50402353722 I Angelino Bocchi. 408.636.629·00. 50403474302 I 
Antonio Manoel Ferreira. 225.630.759-04. 504034750231 AO Burnk. 
697.752.909-10. 50403661757 I Arlindo Etelvino D,lbeno. 
025.672.299-49. 50403540615 I Annindo Emillo Henrique Welz. 
3 t4.009.739~53. 50403272939 I Associaçüo Comunilario e Ambien~ 
lalistu Pe no Chao. 05.566.65510001-45, 50403112141 1 Associuçüo 
de Agricultores do Comunidade de Siio Lourenço. 07.007.686/(){)()I· 
91.50402074840 / AssociaçUo de Agricullores e Morndores de Meia 
Luu. 07.376.0421OO1J1-70. 50403879620 I Associuçüo de Desenvol­
vimenlo Comun. de Puno Soures, 95.683.23110001-53, 50402039343 
/ AssociDção de Desenvolvimento Comunitllrio Unidos Venceremos 
de Burreiro Grande. 02.893.34110001-69. 50403354153 I As,ociaçüo 

Angelinl do, Suntos. 759.879.459·68. 50403484286 I Gemido Pu-
., têrek, 038.569.919-05. 5040211 O 153 I Hipolilo D7.iul7.'. 453.351.419-

72. 50403542154 Ilditio Trevizum. 161.769.109-78. 50404485111 I 
Iesde InslÍluto de Estudos e Desenvolvimenlo Educacional Ltdu. 
02.013.202lOOlJ1-01. 50009421912 I Ignucio Reginuuo. 283.880.209· 
78. 50403772664 I lIurio Anhuia. 283.950.939-34. 50404473881 I 

~63.13~~14?~~2. 4~1l81?2!iJ-J8' 104g;~~37~u~in~~no Ro~;~~:: 
553.627.889-49. 50403568030 1 Isoldi Buseti. 084.607.109·63. 
50403568200 I Ivo Scopel. 025.321.239-15. 504035422351 Jucir An· 
tonio Sangallí. 213.589.589·04. 50403664420 / Jair Gomes de Limu 
Despachuntes Aduuneiros S.C. 75.200.11310001-30. 5()(]()(]832375 I 
Jair Zenck. 728.037.039·04. 50402462424 I Jukson Luiz Deschk. 
021.849.789-06. 50403224535 / Joüo Donizete Borges Vieiro, 
019.423.629-35.504026368641 Jose Dinorvun Melotlo. 488.179.709· 
30, 50403667364 I Jose Emitia Moro". 499.794.939·68. 
50404511724 I Jose Muchudo de Limu. 548.186.809·15. 
50403771692 I Jo,é Mendes de Mir.ndu. 441.184.499-00. 
50402184432/Jozete Niehues. 592.125.789-34. 50402466411 !Julio 
Fruncisco de Oliveira. 074.015.829~53. 50403512166/ Lnuro Kllls 
Junior, 158.124.219·00.50013357603 I Leury Hcrpich. 250.573.409· 
72. 50404187366 I Leo do, Sunto, Scheer. 607.035.989·53. 
50403771854 I Leocir Wesp. 594.571.209-49. 50402652800 I Leu· 
nilde ZutTari. 815.957.789-34. 50404101313 I Luiz Forgiurini. 
139.648.529-53. 50403570018 I Luiz Lobucz. 313.822.829-15. 
504035426691 Luiz Pucifico Ponelu. 370.088.119·34. 504023239041 
Manoel Aduo de Abreu. 137.394.849-34. 50403848660 I Mum"i 
Conces,ionoria de Gus Lldu. 79.952.5521OO1J1-50. 50004663900 I 

~ •• •• _ .... 1 

Este documento pode ser verificudo no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.br/nutenticidade.html. 
pelo código 00032009101600094 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200~2 de 2410812001. que instilui ti 

tnfrueslruturu de Chaves Púhlicu.'i Brasileir.l ~ ICP~Brusil. 
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ESPÉCIE: Convênio de Cooperuçüo Técnicu e Administrativa 
,/n'I2008: PARTES CONVENENTES: CBTU/STU-REC e • Secre­
tunu Estuduul de Suúde com Jnlerveniênciu ou Agêncin Pemambu~ 
cuna de Vigilílnciu Sanitúria ~ APEVISA; I!ESUMO DO OBJETO: 
ce55ÜO de pe55oul: PRAZO DE VIGENCIA: 02/0112008 fi 
01/0112009: DATA DE ASSINATURA: 0210112008: NOME E CAR­
GO DOS SIGNATÁRIOS: Pelus convenenles: Dr. Sileno Sousu Gue~ 
des·Superintendente e Dr. Elius Munoel da Silva ~ Coordenudor de 
AdministrJçúo e Finnnçus ~ CBTU e Juime Brito de Azevedo - APE­
VISA-

ESPÉCIE: l° Tenno Aditivo no COnlrJlo nO 008/08: CONTRATAN­
TE: CBTU/STU-REC: CONTRATADA: AI,.o Toalheiro Bru,i! LI­
du.: gESUMO DO OBJETO: prorrogur prozo de vigência contnuuul: 
VIGENCIA: 120{cenlo e vinte) dias, u punir do seU vencimenlo; 
DATA DE ASSINATURA: 30/0712009: NOME E CARGO DOS 
SIGNATÁRIOS: Pelu conlrutunle: Dr. Elias MnnoeJ da Silva - Su­
perintendente e Dr. Antônio Curlos Gonçulves du Rochu-CoonJenudor 
i1etet~~n~s~~~s~n~~I~nI:~~tela conlrutada: Alfredo Bundeirol de 

,\VISO DE ALTERAÇ,lo DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCIA N' 3/2009/CBTUlSTU-REC 

Toma público u Retiticwjão do Resultado de Julgamenlo 
Fi[1U1 du Concorrência Públicu em epfgrl!fe. cuno objeto: AQUISt­
ÇAO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇAO .. Empre,., Vence<lorus: 

~U~l ;0°!:!i!~~i;T~eAi7n6.81~~~ô:O~EdÁB~Ám~1.0,;;,lil;:; 
34. 35. 36 e 48. no vulor lolul de RS 53.540.60: NORTRON NE 
LTDA. no' ;,en, 52. 54. 66. 67. 84. 85. 86. 88. 92. 93. 95. 96. 
97.100.102 e103. 110 v.lor 'olul <le R$ 162.104.00: INTERTOOLS 
IND. COM. LTDA. nos itens 38. 39 e 59. no valor total de R$ 
1.938.00: FLUKE DO BRASIL LTDA. no, ;'CII' 50. 51. 53. 104. 
106.107. 108. 109.110.115.116.117.118. 119 e 122.novuIOrlOI.1 
<lc R$ 379.188.25: RIO LlNK TEC.LTDA. no' ;'cn, 18. 19.20.30. 
32. 37. 45. n. 73. 74 e 77 110 vulor lolul de R$ 36.090.70: EL­
TRONICS LTDA. no, ;'CII' 33. 49. 68. 69. 76. 113. 114. 120 c 121. 
no volor .o.ul de R$ 22.974.06: POLlTERM LTDA. no, ilen, 25. 75. 
78 e 79. no vulor lo.ul de R$ 3.978.87: COMERCIAL ABRANTES 
LTDA. nos i.cn, 21. 22. 23. 24. 26. 27. 28.31.40.41 e 46. no vulor 
.otul dc R$ 20.647.60: BAGAREL COM. LTDA. no ilcm 121. no 
vulor tolul de RS 1.195.95; PERMATE LTDA. no hem 29. no valor 
.olul <le R$ 113.38: HOMIS CONTROLE INST.LTDA. IIOS ;'cn,: 42. 
47.55.56.57.58.60.63.64.65. 101. 111 e1l2. 110 vulorlo.ul <le R$ 
76.609.90: T&M INSTRUMENTS LTDA. nos ilens: 70. 10 5 e 123. 
no vulor 'olul de RS30.048.89: INSTRONIC INST.TESTES LTDA. 

~l~d~~:~ 6Joe Ir~il~ouJ~i:s~Z~jl g;rnR!~~~!i~ç~~' eC~~ :~!~~ncc~~I~~ 
~ij8S,fn~1}~~~S c~~u:r;src;e~~~ ~~j:~~~~s:~' o~4h~~~ ~~4 8a2'1~~ fo':;'~ 
colados ucimu do preço estimado em edilal. 

CLÁUDIA GUERRA OLIVEIRA DA COSTA 
Presidente du CPL 

_ AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 PRESENCIAL N' 7/20119- CBTU/S'fU/REC 

Obje.o: CONTRATI\.ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA_PARA 
COMPLEMENTAÇAO DOS SERViÇOS DE IMPLANTAÇAO DE 
EQUIPAMENTDS DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA TREM 
METROPOLITANO DO RECIFE. TRECHO RECIFElCAJUEIRO 
SECO .• Dutu de recehimento dus propostas: 11111/2009 us 09:30 
horário Locul (Recife-PE). no Auditório desla Superintendência. si­
tuudo à Rua Jos6 Nullírio. 478. 3° umlar - Areias· Recife - PE. O 
crit6rio de julgamento 6 o de MENOR PREÇO. EslU Licilação reger-

Diário Oficial da União - Seção 3 

I (Especiticuções Técnicas). no valor global de R$ 247.414.46(du­
lentos e quart:nta e sete mil. qualrocenlos e culorze reais e quurenta 
e seis centavos) 
Processo Administrulivo nO. 164312009 
Assinatura: 23/1012009. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N.· 01.120.02812005-E 
Quinto Tenno Aditivo tinnado com GRAFICA E EDITORA RJR 

Ti~:e;e~~~~:a~~~~~~o cd~t~~ll~r~~6ui:gR$si5t.03b.JIo(:~li~ 
e cinquenta e seis mil. trinla reais e ~uurenla e hum centavos), a 
conlUr de 1011012009. tudo em conforJmdade com o disposto no urt. 
57. lI. da Lei 8.666/93. consolidada. 
Processo Administrutivo n.o 097812005 
A'isinatura: 1011012009 

AVISOS DE RETIFICAÇÕES 

A Empresa de Trens Urbano§ de Porto Alegre S/A ~ TREN~ 

l\!,~+iv'Onp:,gl~~;~: ~o ~~b~~CI°<l~oU~J.~T,?;u ~~/;W~&w. 
~~~~ 3ÀSi~F;09~~ nC~~I~:~~n~o lorloió.~~&~~ ~~~ '~~fX~~E:d~ 
Extmla de Tenno Aditivo nO, 0t.120.02912005-E 

A Empresa de Trens Urbanos_de Porto Alegre S/A· TREN~ 
SURB. lomu p~blico u RETlFlCAÇAO <lo EXTRATO DE CON­
TRATO, publicado no Difirio Oficiul da Uniiío. do dia 2~6"0/2009. 

~(3~fRÚêM2. L~~A~;~t~rÃ-~Er;n~~tI~~6€Nh~~~7.f-
DA .... 
Processo Administrutivo nll

• 119012009 

BI!,~fRIZ ANSELMO DE SOUZA 
Chefe do SettW de Adminblruçilo de Cnnlt'Il!OI; 

MinisterloMsCOmünicações . 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissilo Especiul de Licilaçilo. conslitufda pela Porturiu 
Me nO 432. de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 
27/07/2009. em confonnidude com o(s) Editul(s). lama público que a 
sessão pam a abertum dos invólucros contendo as Propostas de Pre­
ços das Proponentes chl'isificadus, sem reulizada no seguinle ende­
reço: Esplanada dos Minist~rios. Bloco R. Sobreloju - sala 104. Ed. 
Sede, BrusfliolDF. de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os partrcipes da IIcitaçno. hem como convidados demais 
inleressudos pura acompanhar os trubalhos. 

It~~.,dit'~Wt I rrt7; I çancnmoÔÍjiõÔ;~~RlMÇ IN"V;i!:~~:~ ImIl 

• :1 
__ I:f.? ._qUar.lll-fe+ffi'--28-<1e-onnib~t 

~.l,.~ C.umissão-Bspeeirrl-drl.;icítüÇnil::rilÍ;sHiúídu p~i'~ Po~~ri'~' '. ,i\" 

Me nO 432. de 24 de julho de 2009. publÍt.'utlu 110 DOU de 
27/0712009. em confonnidtlde com o(s) Edilal(s). lornu público que ti 

sessão paro a abertur..! dos invólucros conlemJo us Pmposlas de Pn:-
ços das Proponentes cltlssilicadus, sem reulizada no seguinte ende­
reço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sohreloju ~ slIlu 104. Ed. 
Sede, BrasrliuIDF. de acordo com o indicado 110 quadro ubaixo. Ficam 
convocados os partrcipes da licituçúo. hem como convidudo:> demai:> 
interessados pura uCllmpunhar o:> trolbalhos. Na :>essúo púhlicu em 
referência seriio relaludos os falns upuroldos no pmcesso atll11inis· 
lrotivo de n.o 53000.0406H712007-67. 

01 t ~ .11110 (,7 '00 I'c Ihc. SI' 

Bra .. ília-DF. "27 úe nutuhrn t1~ }(;':19. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Espec:iul tle .Licitação. clIllslituftla pela POr1uriu 
MC nll 432, de 24 de' julho iI;. 2009. puhlicudu nn DOU de 
27/07(2009. resolve. retificar o Aviso publicado no Diúriu Oliciul tlu 
Ul1iilo W 1991' de 19/1012009. Seção 3. pt'ig. 99, referente à cun· 
corrêncla nO 01212002. de sur1e que onde se lê: ctlncnrrencia 
01212009. leia-se: concorrência 01212002, Mantendu inalteradas as 
demais InfonnuçOes no menciunado aviso. 

BOIflflin·f)F. 27 d\~ tlUluhr\\ d.: 2M\). 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÉDO 

i)reo;ili~'IlI~' ,lu C'nmi":>:hl' 

RESULTADO DE ANÁLISE TÉCNICA 

A Comissilo E.'ipeciul de LiciIUl;ütl. nos temlOS dOI PnrtaÍiu 
MC nO 432. de 24 de julho de 2009. puhlicada 11(1 DOU "de' 
27/0712009. em confnmlitlade com os EdilUl(s) de Licitação, loma 
público, por meio deste Avi:>o, o(s) resulladn(s) du pontuaçãu daIs) 
Pmposla(s) Técnica(s) da(:;) IicilUnle(s) hahililada(s) ctll1fnnne Anexu 
Único. 

Os uulo(s) does} processo(s) eslurilo diliponíveis nu Secrelariu 
da Comissilo Especiul de Liciluçüo, Sohreloju - sula 104. Minilitérin 
dus Comunicações, no seguinte endereço: E'iplallada dos Mini:>lérillli. 
Bloco R. Êd. Sede, BllIsrliuIDF. 

Os eventuuis reCUl1iOS deveriiu ser pnlltlcnli7.adus 1111 Pol­
locolo Gemi desle Minislério. sendo que a contugem do pru7.u de 
cinco tlius Illeís terú infcio u punir do primeiro dia útil seguinte ti 
presenle puhllcação, IIOS tennoli dos ur1igns 109, inciso I. ulfneu "h" e 
110. §5° , da Lei n" H.666, de 21 de junho de 1993 . e subitem 13.6 
do Edital. 

l'-'-.~ t i~;28e~ae ~~.J~.~1Zi: ge~dii~i: e!';;~~~'à3~~:'~~rJ;4J~s ein~~ 
ressudos no endereço acima. podendo ser adqulri:fo no horúrio dtl'i 
08:30 às 11:30 e das 13:30 à, 15:15 h,.'o cu5lo de RS 15.00 (qoinze 

A Comissilo Especial de Liciluçilo, constituída pela Porturia 
MC n' 432. de 24 de julho de 2009. publicu<lu no DOU de 
27/0712009. em conformidade com o(s) Edltul(s), 10ma pllhlico que u 
sessno paro a aherturu dos invólucros contendo as Propostas de Pre~ 
ços dus Proponentes clussificadas. sem reulizada no seguinle ende­
reço: Esplanada dos Minlsl~rlos. Bloco R, Sobreloja - sula 104. Ed, 
Sede. BrnsUlu/DF. de acordo com o Indicado no quudro ubaixo. Ficam 
convocados os purtícipes da licitação. bem como convidados demais 
Interessados paro acompanhar os traballios. Nu sessilo pública em 
referência serüo relatudos os fatos npurudos no processo adminis­
lrurlvo <le n.· 53000.04068712007-67. 

13ruslliu-f)F, 27 Ik t\uluhfll de "2()(JI). 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

PresÍlJente riu 'C\lmio.i"olill 

rel.lis). Os interessudos deverüo comparecer com CD-ROOM, para 

~~r~~ f~~~s~O~;Sl_s21b~e85{%mg~e2io2H5~:ta.'. Maiores Infonnações 

RESUtTADO DE HABlI-ITAÇÁO 
TOMADA DE PREÇOS N' 14/21109 

A Compunhia Bmsileira de Trens Urbunos do Recife-CB-

~~J.U~~~t~or:u Io~:~~~o d~ p::~~~d~~O E~~!~~~~n~~j~leO~~~~; 
ConlralUçilo de Empresa Para Execução dos Serviços de Recuperação 
da Coberta do Bloco Iv e lnslulução de Exaustores No Centro de 

~abit:l~d~~o ~~It~~)~leJ~~;~h~rl! 1 ~a:B E~P~~:~~b~i~~da7~~~ 
ConSln110rn e Serviços Lida 

CLÁUDIA GUERRA OLlVEIHA DA COSTA 
Presidente tia CPL 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 07.120.057/2009 

Contrulo finna<lo com MFHP ENGENHARIA LTDA- OBJETO: Ser-

:~~o~é~ic:nJ~nioa~~!n~md~xp~df~ td:i~~r:~t'i~~sdun~~~s~~:ê~~~~ 
fonne caruclerfslicus. quanlidnde e condições discriminadas no Anexo 

ANEXO ÚNICO 

Concorrênciu n.1I 141/2001~SSRJMC. Localidude de SiíO José do OuroIRS. 

N·dnl'rnc~n 

·s :m 'i1790. " 
, 

UR .UAI tmA. FM <17 I , 
somODE 1)1 ~A '.1 DAnr.I.TI)A. J!p,f <17 .00(l(.(..I11l2 

Concorrência n.C! 1411200I-SSRlMC. Localidude de Vila Novu do SullRS. 

Concorrência n.o 14InOO1-SSRJMC. Localidnde de Xangri~lfilRS. 

ScfV~n N- doProceuo 
F!oI 'il790.()()OI;SJI1l2 

1'1>1 " .(")()()(,MiU:!: 

1'1>' 'i1790.!XI06'\Ml2 

"- F!oI 'il790.OOOfIitiJOl 

" 
, , 

e<ubd" 
I.ASSII:"f ,\IM. 

100000 I ... \SSII:'JCAJ"" 
loonoo 'I.ASSU:'J 'AtM 

" {~.ufl .. J<l 

100""" Cl..A.<;Slt:"fCAf),\ 
00000 Cl ... \.~smCAJ'" 

100.000 O...A. .. SIACAJ)A 
nr<.<;CI.ASSf1:"fCADA 

·s s n, 

Esle documenlo pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.brluulenlicidude.hlml. 
pelo código 00032009102800 142 
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ANEXO VI 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA. 

2. CNPJIMF: 02.411.497/0001-66 

.............., ..... I'C'I'tf'~~ 

~, •... -., ,O'f', ;~::::;il'::f;:P.L \ 
SERVICO.:r·i.)\:,ut."., , -"'-',. .. . ..... ,~-.- ~.-:: ............ ( .), Mínís\érit, (~:;::~ t, •. :_":;;,di'l.'~.>.Ü\;.s , 

." .. ", ;.:' 

3. Edital da Concorrência: n.o 02/2007-CELIMC 

4. Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 
~ ... 

5. Localidade: Nova Esperança UF: PR 
"I" ~~. ~ _ .. _ ........ t M -,.,-, • _ .... 

6. Valor Proposto: R$ 3.016.697,20 (Treis milhões dezessefs'-miI e seiscentos 
e noventa e sete reais e vinte centavos) 

la Parcela: R$ 1.508.348,60 (Hum milhão quinhentos e oito mil trezentos e 
quarenta e oito reais e sessenta centavos) 

2a Parcela: R$ 1.508.348,60 (Hum milhão quinhentos e oito mil trezentos e 
quarenta e oito reais e sessenta centavos) 

Ponta Grossa-PR,30 de mm"ço de 2009. 

ORINOMART S 
019.941.019-46 
Dirigente 

, ,_~oI:.l.!-,;.' .• :. 
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CONJUNTO N.o 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n. o 002/2007 - SSRIMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: NOVA ESPERANÇA - PR 

Razão Social da Proponente: Martins Fayad Radiodifusão Ltda. 

Conteúdo: 
" ).' 

\, .. [\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 121/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE 
PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N.o 002/2007 

v~'r.f~~~,·~·~ .. .t""~~::f'\~::'Q"L ' 
SERVICQ,PUB\j,O r·\--"-.~ v-' . 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) tMiOistéliO Ç~2:~ Corn~miGBÇ08S 
. CONFERE COM O OHiGINAl 

LOCALIDADE: NOVA ESPERANÇAIP 3 O DEZ 2011 

_~ _~,_t 

Aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2009, às 14h45 (quatorz::ok e ~ua~e~:cinco 
minutos), na sala de reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC,.§.,it.J)Çlda na.sobreloja,···'­
sala 110 do edifício sede do Ministério das Comunicações, bloco "R" da Esplanada dos 
Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da portaria me n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento(s) da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço(s) pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na proposta técnica, na concorrência n° 002/2007-CEL/MC, que visa à outorga 
de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), conforme 
convocação para a sessão de abertura e julgamento de proposta(s) de preço(s), publicada no 
DOU de 28110/09, Seção "3", n° 206, página n° 142, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: 
(1) assinatura da lista de presença da(s) propbnente(s) e do público que· será(ão) anexada(s) a 
presente Ata. (2) Foi disponibilizado para verificação o malote de cor verde do tipo snapseal 
lacrado sob o n° 0009319 sendo constatado a sua integridade. (3) Abertura do envelope plástico 
do tipo starlock de n° 4587310 citado e conferência does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) 
proposta(s) de preço(s), sendo constatada a integridade de todos eles. (4) Abertura does) 
invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), DEL 
GROSSI & CIA LTDA-ME, processo n° 53000.017903/09; MARTINS FA YAD 
RADIODIFUSÃO LTDA., processo na 53000.017899/09, para a localidade de NOVA 
ESPERANÇAlPR. (5) A(s) proposta(s) de preço(s) foi rubricada por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha 
eletrônica does) valor(es) ofertado(s) pela outorga da(s) proponente(s) conforme segue: DEL 
GROSSI & CIA LTDA-ME, R$ 1.550.000,00 (um milhão e quinhentos e cinqüenta mil reais); 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 3.016.697,20 (três milhões e dezesseis mil e 
seiscentos e noventa e sete reais e vinte centavos). (6) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) da(s) proponente(s). (7) A Comissão Especial 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ESPERANÇAIPR, a licitante MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., que obteve o 
maior Valor Ponderado (VP). (8) O Sr. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata 
a(s) seguinte(s) intercOlTência(s): a) após o encerramento da sessão as demais propostas técnicas 
e de preço das proponentes inabilitadas foram acondicionadas no malote de cor verde do tipo 
snapseal sob o n° 0009311. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 15hOO (quinze horas), tendo sido lavrada a presente ata que após lida e achada 
conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e Membros da Comissão. 

~'--=-~ . .u...N~~·- . 

Vice-Presidente 

/ 1Jt" I / . 0i.: ~,1 
\ ,,-,I- G ·'lt '({Ui. ~~. 

EDMAR F~I AS MACHADO 
Titular 

~
' 

//~/ 

OSÊ ' n:sON BE R~ TOZ 
T' ular 

'.-~' .~ ..... - ~-_. - ~ -• ~r.~·.·"''''' .... -

Ata de Reunião nU 12112i7inc. Nj002/2007 - Página 2 de 2 yr 



DATA: 03/11/2009 

I SERVIÇO : SONS E IMÁGENS (TV) 

n 0. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2007-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA Nº- OI/OI 

I :AL~:E:NOVAESPERAN~R -~~] 

;. 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 

----------~ 

,----------

~ 
~. I~ ---................ 

I ~I Sócio/Acionista ( ) 
o::::~'--____ Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

~~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

. ------ Sócio/Acionista ( ) 
V· -8 __ ~; Procurador () 

l.~. W ill ~f ~ Sócio! Acionista ( ) 
~ , ~ o ri:; i5' ;:; Procurador () 

, !"li '.' '" ." i \y.----.... c:J -:;::::?-;t"~' 1 I ----~l Sócio/Acionista ( ) 
: \'J ~:,:; ::::' :;.: ' , Procurador (". ) -", '.. ; ~ 

; ~\ ~ r-..) L.r :, U ~ '~!k ~ '~'3 

1\lVld133ó1i91o:o11ATAS de AberlurJ, J.~sisténd. e Exd lSã"\MOD~IS) DªST~~~~~ENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES.«-J·t~: \ 

. ~ ~~i. í~'~ ~: ~.~ ',~ 
,. 
~: ,. ,. 

)i. -._ (" .. ,~ O 
1( "," "",-, ' "" .... O 
1 r· .. '\'-l , _.~. __ ~4_ \Q' .I'\,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 002l2007-SSRlMC 

(\ 
,,-- .,: 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -
DATA: 03/11/2009 

SERVIÇO, SONS E IMÁGENS (TV) I[ LOCALIDADE(S) , NOVA ESPERANÇAIPR -[ 

/' 

Nome 

< . 
~ 

(---, 

\ 

:~ 

'~. 

s:~~ (j Lo: 

ª ~ ~r;~%\ 
ç ~~~ \::1 

i - •. (j p'l 
!j, ' ~ o,jj 
l' P (\)",,:-
.J r- (Jl F·~ 
~~ 

- ~\.: .. ~ 
-- C!..; i ~\ 

'~' ~f:? Modelo de lista de presença de públ~. , ': ~:$i 
'" eO\\).(\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência: 

Preço Mínimo 

Localidade 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

Serviço: 

OÔ212007 

TV Grupo: A 

UF: PR 

100,00000 85,68929 98,56893 

~~~. 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

///Í 

_.,_ ....... . 
\J,.~~--_ .... .. : .... - .... . 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 12.1/21l1l9 

N° LICITAÇÃO 275444/CBTU/STU/REC. . 
OnjelO: AQUISiÇÃO DE ELEMENTO FlLTRANTE. Tornu público 
par.! fins de conhecimento dos interessados que nu dia 25/1112009. 
às16:30 hor.írio de Brasrtill. se durá li abertura tle Proposta de Preços 
do pregüo em epfgnlre .• Dutu Limite pum recebimento das propostas: 
11112009 uté tis 15:30h. Maiores Inlonnuçôes pelos fones: Oxx81~ 
21028520 ou 21028521 nu pelo site www.licilucoes-e.com.hr.AIi­
dtaçiio será realizada ulrüvés do site Banco dei Brusil. 

LUIZ ElIGÊNIO DE CARVALHO FREIRE 
Pregndw 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2009 

N° LICITAÇÃO 27181O/CBTU/STU/REC. 
Onjeto: AQUISiÇÃO DE MATERIAlS DE USINAGEM E CORTE. 

I3I1iA'88~:(.1~i~3dih~1~ri~o:;~leB~~eflli~: ~~s di~~~~s~h~~su~ued~op~~ 
pnsltl de Prelflls dó 'pre"gün em epfgrnfe .. Dalu Limite paro rece· 
himenlo das prupllSlas: /llf2009 uté lls 1O:30h. Maiores lnfllnnações 
pelos fones: OxxSI·2102B520 ou 21028521 ou pelo sUe www.licl· 
lacoes·e.cllIn.hr. A liciluçüo seru realizada alruvés do site Banco do 
Brasil. 

PREGÃO ELETRÔNICO 1'1" 411211119 

N° LICITAÇÃO 275449/CBTU/STUIREC. 
Onjelo: AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA 
OFICINAS .. Tuma pdblico puro fins de cllnhecimenlo dos interes· 
sados que no dia 2511112009. us 11 :30 horário de Brusfliu. se dará u 
uher1uru de Pmposlu de Preços do pregüo em epfgrufe .. Dala Limile 
paro recehimenlll das propnslus: 11112009 até us IO:30h. Maiores 
Infnnnuções pelos fones: OxxRJ·2102R520 (lU 21028521 ou pelo sile 
www.licitaclles·e.com.hr.AliciluÇÜO será realizadu alruvés do sile 
Buncn do Bru5i1. 

,\NTÓNIO ROBERTO GOMES DE ANDRADE 
Pregllcim 

PR"GÃO "1."TIlÓNICO N° 153/21111<) 

N° LlCITAÇÃOBB276f79/CBTU/STU/REC. 
OOjet,,: CONTRAT~ÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

~~i~~~~Õ~f.~~E~gAo6~PM~rNÃh'i,~~~ci~AE 
SUPORTE NA FlSCALlZACÃO DE BILHETERIAS. limlu p~blieo 
puro lins de cnnhecimenlu t(ns interessados 4ue no dia 19111/2009. 
us 15:30 hnn'lrio de BrosUia. se durú a aher1uru de Propostu de Preços 
tlt\ pregüt1 em epfgrofe. Dulu Limile puro recehimento dus propostas: 

ir~121~~Il~té2rÔ2k~:?PI~~uMp~I:~:it~1~~~~1~i~~~!~~e.I~:~~~l2x~8111: 
clluçün serll realizadu ulruvés du sile Bunco do Brusil. 

LUIZ EUGr.iNIO DE CARVALHO I'REIRE 
Pl'egndn) 

AVISOS 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 269/21109 

ur.! fins de conhecimento dos interessudos 
em no DOU do 
QU PAMENTOS 
27 de 2009. tis 

OHh30' se dun'l u ubertura de propoSlus do pregüo em epígrafe e às 09h 
terú in!cio u disputa em sessüo ptlblicu. de ucordo com us espe­
cificuções constuntes no Anexo 01 do edilul. O motivo da ulteruçüo é 
udequuçüo do objeto. Dula limile puro recebimento de proposta .. 27 de 
novembro de 2009 até às 08h no sflio www.Jicitucoes-e.com.hr.Muio­
res infonnuções pelo fone (51) 3363-8212 ou pelo srtio www.lren­
surb.gov.hr. Processo nO 203512009. 

Pt)nu AI~grc. 4 Je IIllVl!l!lOl"\l de 2(01), 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Pn:gll~'ira 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Tomu público u dispensu de licilaçiío paru ConlfUtaçün Emer­
gendul de Serviços de Desenvolvimento e MUllulençiío nos sislemus 
de COlllrole de Bens - Sicob e ConlroJe de Penhor.tS - Sipen. com 
vulor de R$ 10.000.00, concedido ti empresu GIVISOR INFORMÁ­
TICA. dispensável conlonne Ar1igo 24. inciso IV da Lei 8666/'93 . 
Pmcessn 206212009. 

Porto Alegre. II de nnvembro de .1009, 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

PreH"eim 

,\VISOS DI' I.ICITAÇÃO 
PREGA0 PRESENCIAL N' 25r.J2111l9 

Tomu ptlhlico pam fins de cnnheclmenlo tios Interessudos 

d~e p;~d1!u .l~I~inrs~~~i~~~s~~I~~~· UUI~ Id~l~n~~~~i~~l~Ítd~I~I~;ei:;~~! 
e u abertura de propostus do pregüo presenciul em eprgrofe, cujo 
nhjeto é Cllntmluçi10 de empresu especlulh~uda em serviço de la· 

~~l~~: t~f~~~~;e;oc~iJ~o 1~n~eç(~ 1,;e n':8t~~~i tl~I~~~I~~~~~ 
www.trensurh.gov.br. Pnlcesso 19372009. 

1'11110 Alegrc:. 4 de: nnvemhm de 2(XIIJ. 
NARA JOYCE CORRÊA OLlNTO 

Preg\,eira 

PREGÃO PRESENCIAI, N' 283/21109 

~i~;~. ér:ur~~~Ç~~I~~lU'}1~~a~klurl~1~~a(5;)tlJ~6i.~il;ul~~ C~~I~~I~~~ 
www.tren!>urb.gllv.hr. Prucesso 21 H0I2009. 

PIlHO Ak,gtl!. '" \I,t' .I1!1\'~lIlhl\l d'l,2fiOY. 
,.,·"· • ...IAI-R. BERNMoO'CORREA 

rn,'g11eii11 

A Empresu de Trens Urhanos de Porto Alel!re SIA ~ TREN. 
tumu público. que decide pelu revdgução - du liciluçüo em 
• cujo objeto é Conlraluçãn de Empresu E.'ipecializudu em 

• em virtude de não huver lrês pmpnstu..o; válidas nu Li· 
. Processo 139412009. 

Portl\ Alc~re!'. 4 de!' n\l\'cmhm 1.Iç 200\}. 
JAIR BERNARDO CORREA 

PrcglIe!'irl' 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGA0 I'RI!SENCIAL N' 213/211119 

Tomu p'uhlico pum !ins Je conhecimenlo dos inleressudns. ti 

~ÕN~~ (~~À~u:.eHI~'s~~e~~1Irüt!~c~R~nEICRcr2EtA.O~~~~~ 
veoee""ru METALFRESA INDUSTRIA METALURGICA L!!l'DA .. 
LOTE OI. nu vulor Je R$ 84.998.40: LOTE 02. nn vulur de R$ 
20.103.00 e LOTE 03. nu vulur de R$ 15.212.00. 
Proces~o 1621nOO9. 

Purto Ah:gre!'. 'Ide!' n\l\.'cmhlll dç .10!lt), 
JAIR 'BERNARDO CORREA 

f'rt':!~l!eiro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: Uniiín e MS UM Cumunjcu~t"II::s e Explofll\,ÍlII de Servit;us 
de RudintlifusÍlo lIdu. 
ESPÉCIE: Cnnlmlll de Adesiin tIe Pemlissün t'Ulnrgatlu por me in tlu 
Porturia nO 281H. de li de tle7.emhnt tle 2002. puhlicuda nu Diário 
Oliciul du Unifin tle 17 de tlezemhm de 2002. 
OBJETO: Execuçüo do serviço tle rutlimlifusün StlllllrU em freqUência 
muduludu. nu Im.'ulidUlle de Sfdertlpolis. E.<;tutln de SUllla ClIlurinll. 
VIGftNCIA: O contrulo tem vigéncia tle 10 (dez) UlltlS e entru em 
vigor na dulu de puhlicuçiin deste eXimIU !lU Diúriu Oliciul tia 
Unlilo. 
DATA E ASSINATI,IRA: 4 de nuvemhro de 2009. Hélin Custa. 
Ministro de EstUlto IJus CtllOunicutriles. e Clautliumir Sulvum • POl­
curudor du MS' 'UM~Çnmullicuções e Explurll~nt\ \Ie Serviçns de 
Rudindiru.:;~ôt'Lldu. . 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

pUbJicud~ n~o66üü~eE2~iO~~809~~~u~~~r:~iJ~d!d~~I~(~r~NI~I~f ,~o~;~'úiji~~ ~~j~II!~s~~;~~~ 
a aherturu dos invc.'ilucros contendo Il.'i Propostas de Preços das Proponenles clussificudus. sem reulizudu 

A Comissün E.'ipeciul de LicilUçüo. consliturdu pela POr1uriu MC nO 432. de 24 de julllH. de 20{)9. 
puhliclldu no DOU de 27/0712009, e suas ul!emçôes. em conlonnidude com n EJilul de L!ciIUtiün. Inmu 
pllhlic(I os resuhutlos da pontuuçuo das Pn\pos!Us de Preçus pelu OUltlrg; <PP) e tln Vulnr PtlllIlenllltl 
(VP) ufrihuftlu u cuda licilunle !lu Concorrendu ubllixtl ciladu. 

d~ ~~~~~~lecI~~de:i1d:ic7;:I:!u~~I~U~d~)~h~~~~iFi~~~o~~n~~~~!~I~{a ~u~ur~aip~~4da&"{c~~~~~.Bb~:~li~;,o:r: 
~11~~~j~~I~s ~~~l~iSu~~~d~:a~(~sp~~:s:~{~~~Ui~~~~~i~~d~u~:~s53~~04~68~~~b7~67~ referência seriio 

lCU I a es 

u erru. 

2009. pu~i~d':~~iiDoELF(j~i2~ ~~ j~Wli~U3~'~o09~~~!~~~I~lhi:~/~~~~~ei~Se~: t~i~;, ~es;: u~~j~l~l~i~~ 
~e~~ed~ç~t~~6~6~'{j! ~3t1~d:~~)n~~ ~:sl9~3.c~,~~f~:l~r:ACIEWAeÇÃ~ J~(:)~~~tl~(S).om o art. 43. 

ANEXO ÚNICO 

A Cumissüo E'ipeciul de Licituçün. com:;titurdu pelu POr1uriu MC 0.
0 432. de 24 de julho de 

2009. puhlicuda no DOU de 27 de julho de 2009. lornu púhlico. por meio desle Avi50 e seu unexo único. 
deliheruçl1n sobre u(s) Pedido{s) de Desislénciu du(s) pmpnnente(s) e. ~m confunnidade com o ur1. 43. 
§ 6°. du Lei H.666. de 23 de junho de 1993. cnncluiu pelu ACEITAÇAO dn{s) pedido(s). 

Br.l.síliu • DE '" de!' nl1\'emhro de 20{J9J 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

f'rc$idcnlt: tllI Cnnlis~ün 

ANEXO ÚNICO 

Esle documenlo pode ser verificudll nll endereçu eletfÔnicn hnp://www.in.gov.br/uutenticidude.html. 
pelo código 00032009110500 120 

Os aUlllS dos processos esluf':io Clllll vista fmn4ueudu nu Comissün E.'ipeciul dt!: Ucililçiill. 1111 

seguinte enderec,'o: E.o;plalludu dtls Ministérius. Blncn R. Snhreloju . sulu 104. Ed. Sede~ ~rllsfliulDF. locul 
este unde deverão ser pn1lnCnlizudl1S nli evenluuis recursus. 

A conlagem du pruzo tle cfncn dias úteis. puro li interposição de eventuais recur,;tls. dar·se·ú a 
partir desta puhlicuçüu. conforme tl suhitem 13.6 du Editul. hem Cllmn nos lenntls 1It1 unign 1I}l). inciso 
I. uUneu "b" e §5° e ufligu 110. du Lei n" H.666. tle 21 de junhtl de 1993. 

Cnncnrrêncin n.o 1671200I·SSRlMC. Lnculidade de PerufhelSP. 

"I1I<.nenle. Y.!hlforenld" Serv'u 1'1' \'1' 

<lI S· • ~'de I '. ~ l<e ti 'fI 11 ,. tia. , 'J 

A Comissüo Especiul tle Licilllçiío. conslilufdu pela Pnrturiu MC n° 432. de 24 tle julhtl tle 2009. 
puhlicuda no DOU de 27/0712009. e suus ulteraçôes. em (..'(mfunnidutle {."nm tl EdilUl de Licitação. lumu 
púhlicll os ~sultudos du pontuuçüo dao; Pnlpnslus de Preçns pela OUlorga (PP) e dn Vulor Punder.lIln 
(VP) atrihufdo u cadu licitanTe du Cnncorrenciu ubuixo ciluda. 

Os uutos dos processos estarão com vilitu frunqueudu nu Cnmissfin E. .. pecial de LicituljÜll. I1n 
seguinte endereço: Eo;plallutlu dos Ministérios. Bluco R. Snhreloja . sala 104. EI!. Sede. Bf'.l.síliu/DF. ItlciJl 
esle onde devef':in ser pmlllcnli7..udus Cl5 evenluuis recursm •. 

A conTagem do pr.17..o de cinco dius uleis. pur...t u inlerpllsiçütl tle evenluuis reCUr..ns. diJr-se.ú iJ 
partir destu puhlicução. cunfonne ti suhilem 13.6 du &lilal. hem Cl11t111 nlls lennns IIn arOgo I~). incisll 
I. uHneu "b" e §5° e ufligo I to. da Lei n" H.MIl. tle 21 de junho tle 1993. 

Concorrênciu n}' (XI2nO{J7·CELIMC. Luculidude de Nnvu E. .. per.mçuIPR. 

"" 017 h i, ~ 'a tllu,I~ .. l'r".:;tl 1<11 

7 \109 )e Co ".i .~ ti 

lOllílí 7 ~n 

<;~.1 on 

1'1' ,'I' 

DocumenTo aS5inudo digitalmente I.'unfonne MP n! 2.200·2 de 24/OH12001. l/ue instilUi a 
lnfr...testrutur...t de Chuves Púhlicas Brusileiro - ICP.Brw.i1. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Oficio n.o 066/2009/CEL-MC 
Brasília, 05 de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente de Serviços de Comunicação de Massa da ANATEL 
SAUS Quadra 06 Blocos H, 7° andar 
70.070-940, Brasília - DF 

Assunto: Diligência em Concorrência Pública promovida pelo Ministério das COIl1Q.nicações·~ 
....... r~· _ ....... 

Senhor Superintendente, 

O Ministério das Comunicações está a realizar Concorrência Pública 
(Concorrência 002/2007 - CEL/MC), na modalidade Técnica e Preço, que visa à outorga de 
concessão para a exploração de serviço de radiodifusão de sons e .imagens (TV), Classe C, Grupo 
de Enquadramento A, Canal 49 (quarenta e nove), na cidade de Nova Esperança, Estado do 
Paraná, conforme aviso publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, página 86, de 1° de 
outubro de 2007. 

Para a localidade e serviço referidos sagrou-se vencedora a empresa Martins 
Fayad Radiodifusão Ltda., que obteve pontuação máxima na fase de avaliação das propostas 
técnicas e ofereceu pela apontada outorga a importância de R$ 3.016.697,20 (três milhões 
dezesseis mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte centavos). 

Sucede que na presente data tomei conhecimento de que a ANATEL, por meio do 
Ato n.O 4967, de 27 de agosto de 2009, publicado no Diário Oficial de 31 de agosto de 2009, 
promoveu alterações no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF -
PBTV em diversas localidades, dentre as quais Nova Esperança/PR, substituindo o canal 49 
(quarenta e nove), previsto no Edital do aludido certame, pelo canal 54- (cinqüenta e quatro 
decalado para menos). 

Assim, promovendo diligência na referida concorrência para avaliar possível 
alteração do objeto da licitação no curso do procedimento, conforme faculdade inserta no art. 43, 
§ 3°, da Lei de n.O 8.666/93, faço os seguintes questionamentos a Vossa Senhoria: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

a) Por que houve substituição do canal 49 pelo canal 54- no curso da 
Concorrência n. o 002/2007 -CELIMC? Qual o motivo técnico para a apontada 
alteração? 

b) Houve alteração nas características de cobertura em decorrência da 
referenciada substituição? 

c) Que vantagens ou prejuízos podem advir de tal modificação? 

Na certeza de contar com a valiosa colaboração de Vossa Senhoria, subscrevo-

Atenciosamente, 

)(>-. :,.~'--':"-'; ~ ... ~./",: 
"~/'{/"""/I{.'/\! /(-r/~/.~ ..... .......... -

MAR BERiRAND D. G. DE MACÊDO 
,'" residente da ~misSão Espe~~Ú de Licitações 

/ / 

i...-

/ 
/ 
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ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Ag: 10300333 - AC MINISTERIO DAS COMUHICACOES 
ESPLAt-lADA DOS MIHISTERIOS BL R 
ZOHA CIVICO-ADMIHISTRATIVA - 70050-970 
BRASILIA - DF 
CNPJ .... : 34028316015135 Tel.: 
Ins Est.: 0733382100205 

COMPROVANTE DO CLIENTE 

Cliente ......... : MIHISTERID DAS COMUHICACOES 
CNPJ/CPF ........ : 00394437000319 
Doc. Post ....... : 24633211 
Cadao Postagem.: 59198630 
Cod. Adm ........ : 9119639 
Humero Contrato.: 9912240569 
---------/~-------------------------------
Movimento .. : 05/11/2009 Hora ..... : 11:54:14 
Caixa •.••.• : 13702482 Matricula: 81312741 
Lancamento.: -00018 Atendimento.: 00015 
Modal idade.: A Faturar 

DESCRICAO ~TD. PRECO( R$) 

SEDEX - CONTRATO 1 
Valor do Porte(R$) .. : 9,62 
Cep Destino: 70070-940 (DF) 
Peso real (kg) ...... : 0,033 
ObJeto •.••••..•. : S0635907066BR 
AVISO DE RECEBIMEHTO: 2,60 

12,22+ 

TOTAL DO ATENDIMENTO( R$) 12,22 

Valor Declarado nao solicitado( R$l 
No caso de objeto com valor, faca seguro, 
dec:larando o valor do objeto. 

Anotacoes: __________________________________ _ 

---------.. -------------------------~--------1 S E R VI ç G? :.: F i. i (~' :.: i:. ::~{: G: AI.. \ 
A FATURAR I Min!:::t!':í!O '::.:'~. ;:\, ;., r 

1 
Reconheco a prestac80 do( s) servlco( sl acima CONFI.:Fi:: CC'l'';: n m"!I':'ífJr:-.l ~ 
prestado( s), o( 5) qual( is) pagarei mediante ... "m ,"" .. ,., ..... ~ ~ 

apresentacao de fatura e DEZ ~O'l1 , 
Os valores constantes deste comprovante 
poderao sofrer var iacoes de acordo com as '. .'. .1 
clausulas contratuais - ._----....c..-- ,,~--., 

Nome: 

RG .. : i.. __ ~""' ..... _ ..... __ " ... _ '" ......... . 

Ass. RespOnSavel.p~~ ....... . 

VIA-CLIEHTE 

SERV. POSTAIS: DIAEITOS E DEVERES-LEI 6538178 

CAC - Capitais e Regiões Metrop. 30030100 
Demais Localidades: 08007257282 Sugestões e 
Rec lamações: 08007250100. 

SARA 4.0.04 
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COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE ( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

l\7ÃO SOCIAl DO DESTINATÁRIO DO oBJETO 11'10MS1U RA/SON SOC/ALE DU DEST/NATA/RE ~ • r.. 
Senhoria o Senhor 73 v 

\.PKAR MINASSIAN 

onst~ êfJlJj1 ! \.p lC.ttp'C}/ i ".,,'g,.; i\ílº s /12;-)1 $0 6359 O 7 O 6 6 BR 
lG~MibATEDEm:1 TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVE5 DE LlVRAISON 
19 ,·H loq I intendente de Serviços de Comunicação de Massa da ANATEL 

Quadra 06 bloco H, 70 andar 
0070-940 BrasilialDF 

I 

:\,l~ 1I=i~-~~-~~-li 
: h : h : h :o N° 66/2009 - CELIMC 

o DE CON I EUDO (sUJEITO A VERIFlCACAOl) DlSCRIMiNACJON II NIffiJREZA DO ENviO} NA} ORE DE CENVO/ PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

,DO RECEBEDOR 

EL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR 

ITO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

O PARA DE 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAfSON SOC/ALE DE L'EXPÉDfTEUR 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA } .EI 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 
MINISJ'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BL.R, SALA 104/106 
CEP: 70041-970 - BRASÍLIAlDF 

CIDADE I LOCALlTÉ 

> 
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\_~ 

r 
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Q.Iill !,,~M A JIil,.IJ Á?! Tlrl Agência Nacional 
~'(~~'i~ #"8J1WA'ill 11 a:;j de Telecomunicações 

SAUS Quadra 6 - Bloco H - BrasilialDF -.CEP: 70.070-940 
Te!. (61) 2312-2000 e Fax (61) 2312-2002 

htto: //www.anatel.gov.br 

Oficio n.0 3 J 3 /2009 - CMPRRlSCM-Anatel 

Ao Senhor 
AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitações 
Ministério das Comunicações Bloco R - Sala 104/106 
70.041-970 - Brasília/DF 

Brasília, 12 de novembro de 2009. 

MINI~TêRIO DAS OOMUNICAQljES 
BR.4 SrLl.6 .• DF 

5300005132tJ2009-99 

SE PROlüIlOGICOlOGlCGRllSPO 

;8/1112009-16:48 

Assunto: Diligência em Concorrência Pública promovida pelo Mi\n~J~~~~~~:~~~~!u'rl_1-:'~~~~ w~: 
MlfHstfJnf: (.: ...... t,"",'I1\ li'..' ':1"'\".;1 f 

C(,\~I.H·.:t:·;R· E: r;Oi::í O ORIGnNf.\t \ ra ll~ .,.. ..., .. 

Senhor Presidente, 3 O DEZ 20'11 

I 

Em resposta aos questionamentos constantes no Oficio.ui 066/2e09/CEt:MC;'Ôê" L ' 

5/11/2009, referente à substituição do canal 49 (quarenta e nove), distri uído pelo Plano Básico 
de Distribuição de Canais de Televisão - PBTV para a cidade de Nova Esperança/PR, pelo canal 
54- (cinqüenta e quatro decalado para menos), tenho a infonnar: , .. " -.. ".,," 

a) A Anatel não cogita, em seus planejamentos, da possibilidade de alteração 
de características técnicas de canais que. se encontram em proceSso de concorrência. Entretanto, 
as infonnações de que se vale são obtidas no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cuja 
atualização é de responsabilidade do Ministério das Comunicações. À época da reunião de 
planejamento, porém, confonne pode ser constatado no relatório do sistema de 29/04/2009, em 
anexo, o canal 49 de Nova Esperança/PR constava como vago. A alteração em pauta foi 
motivada pela necessidade de otimização do espectro radioelétrico na região, visando· criar 
condições para o atendimento do disposto no Artigo 70 do Decreto n° 5.820 de 29 de junho de 
2006, bem como do Artigo 10 da Portaria MC nO 652, de 10 de outubro de 2006. 'Esses 
dispositivos legais defmem as condições mínimas que devem ser conferidas aos canais 
destinados à transmissão de televisão digital, de fonna a pennitir sua consignação às 
concessionárias e autorizadas do serviço de radiodifusão de sons e imagens para uso da 
transmissão simultânea analógico/digital ao longo do período de transição. A referida alteração, 
efetivada pelo Ato n° 4967, de 27 de agosto de 2009, foi concebida em reunião realizada em 
fevereiro de 2009 no escritório da Anatel em Curitiba/PR, a qual contou com a participação da 
Anatel, do Ministério das Comunicações, de representante da Sociedade de Engenharia de 
Televisão - SET e do corpo técnico das emissoras do estado do Paraná, e considerada pelo grupo 
como a que melhor atendia à viabilização da totalidade dos canais necessários ao conjunto de 
emissoras da região. 

b) A substituição do canal 49 (quarenta e nove), distribuído pelo Plano 
Básico de Distribuição de Canais de Televisão - PBTV para a cidade de Nova Esperança/PR, 
pelo canal 54- (cinqüenta e quatro decalado para menos), não modifica as condições de cobertura 
antes proporcionadas pelo canal substituído, confonne demonstram os estudos de propagação em 

I 
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anexo, e foi submetida a considerações da sociedade pela Consulta Pública nO 20, de 10 de junho 
de 2009, não tendo recebido comentários contrários. 

c) A vantagem primordial dos estudos procedidos pelo grupo de 
planejamento da revisão do PBTVD, consiste em assegurar, mediante a adequada redistribuição 
de canais analógicos, uma quantidade suficiente de canais digitais para a perfeita transição de 
tecnologia de tran~ll).issão para todas as estações atualmente em funcionamento na região de 

, estiidQ:; .Eirr', 4Q~tiâpà:hidl( por tratar-se de um conjunto de modificações interdependentes e não 
de tl~â;.' <?p~iiç~p'J§91~4_~"Jl. sua reversão poderá tornar inviável aimplementação de parte das 
alteraçÕ'esUéfétlvadâs·litú'Ihesmo Ato, prejudicando o atendimento ao disposto no Decreto e na 

, PO,rta,ritk9i!~q()S;:Jiloâtem' 1,' em conseqüência, da implementação do SBTVD-T na região. 

Anexos: 

Atenciosamente, 

Relatório do SRD 

Simulação Gráfica 

" 



ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Impresso por: ELMANO RODRIGUES PINHEIRO FILHO 

Plano Básico - Consu ltar - TV 
Ocupante do Canal 

Data/Hora: 29/04/200916:38:53 

Entidade: N° Fistel: 
Fase: O - Canal Vago 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: Nova Esperança/PR 

Latitude: 123s110404 

Distrito: I~iil 

Subdistrito: um 
Coordenadas Geográficas 

Longitude: 152W121607 

Latitude: [ill o ~ lill ' ~ IQQ] " ~ [QQJ ~ 1.$.ll};)1,1i1 ~ 

longitude: 0 o ~ [gJ , ~ IQQ] " ~ [QQJ ~ 
local Específico: '--_______________ -' (opcional) 

Coordenada pré- ~.!'. • 

fixada?: ~ 

Coordenada em ~. ~ 
Sftio?: ~. 

Características 

Potênc!a.ERP 110000 I ~ Ex.: 1234,5678 
Maxlma: 1.=. '-.:' ==-----'. 

Freqüência: 685,75 

Canal~~ 
Educativo?: ~ 

Decalagem: 1$.;i!m'JQ~ç_~"a:g.~lihl§l 

Limitações 

limitações: @ Sim @ Não 

l Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observações 

Raio: 1c:::2=-.3 ____ -' 

Canal: .'!~._. 
'.. .... ., ..... 

Classe: Ig'jg ~ 

H;<lÓri,oo j'R-E-SO-L--:-U-§-'!I-O-2-9-1/-O-2---------------------;d-~-'._ 

Máximo: 250 Digitados: 16 

Obse""'"oo I':-::-:;-:----:-:-=--_____________ ........... d 
Máximo: 250 Digitados: O 
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SIMULAÇÃO GRÁFICA DA COBERTURA 
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CE~ 
Ao Senhor 
AL VlMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitações 
Ministério das Comunicações Bloco R - Sala 104/1 06 
70041-970 Brnsllia - DF 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

o Ministério das Comunicações está a realizar o presente cert4me (C ncorrência ., _ ... 
002/2007 - CEL/MC), na modalidade Técnica e Preço, que visa à out~ - cõncessão--
para a exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), Classe C, Grupo 
de Enquadramento A, Canal 49 (quarenta e nove), na cidade de Nova Esperança, Esta.go 
do Paraná. '-' ... ".. ..,.~ .. , .... -

Para a localidade e serviço referidos sagrou-se vencedora a empresa Martins 
Fayad Radiodifusão Ltda., que obteve pontuação máxima na fase de avaliação das 
propostas técnicas e ofereceu pela apontada outorga a importância de R$ 3.016.697,20 
(três milhões dezesseis mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte centavos). 

. Sucede que a ANATEL, por meio do Ato n.o 4967, de 27 de agosto de 2009, 
publicado no Diário Oficial de 31 de agosto de 2009, promoveu alterações no Plano 
Básico de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV em diversas 
localidades, dentre as quais Nova Esperança/PR, substituindo o canal 49 (quarenta e 
nove), previsto no Edital do aludido certame, pelo canal 54- (cinqüenta e quatro: 
decalado para menos). 

Promovendo diligência na referida concorrência para avaliar possível alteração 
do objeto da licitação no curso do procedimento, conforme faculdade inserta no art. 43, 
§ 3°, da Lei de n.O 8.666/93, encaminhei oficio'ao TImo. Sr. Superintendente de Serviços 
de Comunicação de Massa daquela Agência Reguladora questionando os motivos da 
referida alteração e indagando acerca de eventuais modificações na área de cobertura 
anteriormente prevista e a atual. 

-\ 

A ANATEL por meio do oficio de fls. 120/122 esclareceu os motivos de ordem \ 
técnica que levaram à aludida alteração e apontou que não houve modificações nas \ 
condições de cobertura proporcionadas pelo canal substituído, o que descaracteriza \ 
qualquer alteração no objeto licitado. ..J 

A rigor, a mudança efetivada, nos termos do Regulamento Técnico para a 
Prestação do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão 
de Televisão (aprovado pela Resolução/Anatel n.o 284/2001, D.O.V. de 20.12.2001), 
implica, tão-somente, em alteração da freqüência de radiotransmissão, que consta com 
distintos valores, consoante se trate de sinal de áudio ou de vídeo, conforme tabela 
abaixo: 

"CRITÉRIOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS 

3.1 - CANALIZAÇÃO 

3.1.1 - Canalização em Freqüências Muito Altas (VHF) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Os Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens e de Retransmissão de TV em VHF são 
destinados 12 canais de 6 MHz de largura de faixa, relacionados na Tabela 1. 

TABELA 1 

CANAL FAIXA FREQUENCIA DA 

(MHz) 
PORTADORA (MHz) 

VIDEO AUDIO 

2 54-60 55,25 59,75 

3 60-66 61,25 65,75 

4 66-72 67,25 71,75 

5 76-82 77,25 81,75 

6 82-88 83,25 87,75 

7 174- 175,25 179,75 
180 

8 180 - 181,25 185,75 
186 --- ,....,.'"::r.".I':>I'''''.",j.,l·:··'·>';I 

9 186 - 187,25 1 ~:ti,t:?5~I\, ;(Q?:~~~~;!;:.~;:,i:;:.;:;'~2 
192 Ministf 

.. t: COMOOR 10 192 193,25 1 ~"',VDUI .: ''\i... I I 

198 3 O DEZ 2011 
11 198 - 199,25 203,75 1&--. 204 

12 204- 205,25 20tt,75 V 210 

13 210- 211,25 215,75 , ,,- . ~ .. -'" .,.-

216 

Em se tratando, como visto na tabela acima, determinado canal, de mero 
intervalo de freqüência de 6 MHz de largura, destinado à transmissão de sinais de 
televisão, que é designado por um número ou pelas freqüências limites inferior e 
superior, não há falar-se em imutabilidade de faixas ou em perenidade de suas 
consignações, porquanto o poder concedente pode, a qualquer tempo, substituí-las, por 
motivo de ordem técnica, de defesa nacional, de necessidade dos serviços federais ou a 
pedido dos interessados, desde que haja possibilidade técnica e não importe a 
substituição em prejuízo para outras concessionárias ou permissionárias. 

,Eis O que a respeito preceitua o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, D.O.U. de 12.11.63, verbis: 

"Art. 20 - As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se 
restringem ao uso da freqüência, com a potência do horário e em local 
determinados. 
Art. 21 - O CONTEL poderá, em qualquer tempo, determinar que as 
concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão atendam, dentro 
de determinado prazo, às exigências decorrentes do progresso técnico-científico, 
tendo em vista a maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Ali. 22 - O CONTEL reserva-se, em qualquer tempo, a liberdade de restringir o 
emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 
Ali. 23 - O CONTEL poderá, em qualquer tempo, proceder à revisão ou 
substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de 
defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais. 
Parágrafo único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a 
requerimento da sociedade interessada, desde que haja possibilidade técnica e 
não importe a substituição em prejuízo para outras concessionárias ou 
permissionárias. 
Ali. 24 - O direito ao uso e gozo das freqüências, consignadas a cada estação, 
subsistirá, sem prejuízo das faculdades conferidas pelo aliigo anterior, enquanto 
vigorar a concessão ou permissão. 
Parágrafo único - Em qualquer caso, as freqüências consignadas não constituem 
direito de propriedade da entidade, incidindo sempre sobre as mesmas o direito 
de posse da União." 

De todo o exposto, conclui-se a substituição do canal 49 (quarenta e nove), 
previsto no Edital, pelo canal 54- ( cinqüenta e quatro decalado para menos) 
correspondeu, em termos práticos, a mera alteração da freqüência inicialmente prevista. 

Tal entendimento já foi consagrado pela Consultoria Jurídica no 
PARECERJMC/CONJUR!MBHIN.o 0124-2.15/2007. 

Remetam-se os autos à CONJUR para a emissão de parecer prévio à decisão a 
ser tomada pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações acerca da 
homologação do celiame. 

Acaso se conclua pela homologação da licitação, deverá constar expressamente 
no despacho respectivo que a adjudicação se refere ao canal 54- (cinqüenta e quatro-j 
decalado para menos) atualmente previsto no Plano Básico de Distribuição de C@ais de 

• N 1~~I,.·.·'-'d'·'''· !' :~.,- r"~·j\\ .. ": 
Televlsao em VHF e UHF - PBTV. --- ... "v·,)·. , ...... "'-•• \ \ ,\('0 {"\,;:: ,. '.' ,''',:~ ,(j8~· , s,. ,\1 .. ; .. \ ,-. \~ .. \J""') r. 
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:: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Usuário: não ~gado 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

ATENÇÃO! 
1. Esta consulta ainda não considera os processos ajuizados na la e 2a VF de Rio Grande a partir de 21 de Outubro de 2009. 
Atualmente só é possível consultar estes processos por número. 
2. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação sobre a existência 
de ações criminais, mesmo que transitadas em jUlgado e não possui natureza de certidão. 

Processos encontrados (CPF 02411497000166): 

1. CARTA PRECATÓRIA - 2004.70.09.004958-1 (PR) 
2. CARTA PRECATÓRIA - 2003.70.01.001650-0 (PR) 
3. CARTA PRECATÓRIA - 2003.70.09.000780-6 (PR) 
4. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) - 2002.70.00.073527-8 (PR) 
5. MANDADO DE SEGURANÇA - 2002.70.00.064638-5 (PR) 

........ 
............ ~ " 

~ .•.• !- .... . ~, 

http://www.trf4.jus.br/trf4/infra/imprimir_div . php? di v=areaResultadoAcompanhamento 1/1212009 



c 

:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Usuário: não logado 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

CARTA PRECATÓRIA N° 2004.70.09.004958-1 (PR) 

Data de autuação: 08/10/2004 

Juiz: Fabricio Bittencourt Da Cruz 
Órgão Julgador: Juízo SUBSTITUTO DA 01A VF E JEF CRIM DE PONTA GROSSA 

Órgão Atual: 01A VF E JEF CRIMINAL DE PONTA GROSSA 

Localizador: GR 

Situação: DE~ / 
Assuntos: 

1. Habilitação / Registro Cadastral/Julgamento / Homologação 

PARTES 

AUTOR: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL 

RÉU: SESAL COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA 

RÉU: RADIO EMISSORA BOTUQUARA LTDA 

PROCESSOS RELACIONADOS 

FASES 

06/12/200410:34 PROCESSO BAIXADO À 4a VARA FEDERAL DE CURITIBA 

06/12/200410:34 MANDADO JUNTADO 
06/12/200410:34 MANDADO DEVoLvIDO CUMPRIDO DE CITAÇÃO 

29/11/200415:36 MANDADO DISTRIBUÍDO AO OFICIAL DE JUSTIÇA CLAUDEMIR 

24/11/200417:47 MANDADO EXPEDIDO CITAÇÃO DA RÉ 

24/11/200414:05 RECEBIDOS DO JUIZ: DESPACHO CUMPRAM-SE OS ATOS DEPRECADOS 

15/10/200409:53 CONCLUSÃO COM PETIÇÃO INICIAL 

15/10/200409:53 RECEBIDOS: ORIG: SRIP - PONTA GROSSA 

11/10/200416:52 DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA Distribuição sorteio do dia 11.10.200416:52:32 ( Pepita Durski 
Tramontlnl/JUÍZO SUBSTITUTO DA 01A VF E JEF CRIM DE PONTA GROSSA) 

http://www.trf4.jus.br/trf4/infra/imprimicdi v. php? div=areaResultadoAcompanhamento 1/12/2009 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Usuário: não logado 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

CARTA PRECATÓRIA N° 2003.70.01.001650-0 (PR) 

Data de autuação: 05/02/2003 

Número da Caixa: DEVOLUÇÃO/ 

Juiz: Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni 
Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA OlA VF DE LONDRINA 

Órgão Atual: OlA VF DE LONDRINA 

Situação: DEVOLVIDO-BAIXADO 

Assuntos: 
1. Direito Civil e outras matérias do Direito Privado 

PARTES 

AUTOR: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 

AUTOR: MARICLER MARTINS FAYAD 

RÉU: UNIÃO FEDERAL 

RÉU: SESAL COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA 

RÉU: RADIO EMISSORA BOTUQUARA LTDA 

PROCESSOS RELACIONADOS 

Clique aqui para ver os processos relacionados no TRF4 

FASES 
(Clique aqui para mostrar todas as fases) 

18/03/200312:25 RECEBIDOS: ORIG: SRIP - LONDRINA -

14/03/200312:28 REMETIDOS 

13/03/200315:30 PROCESSO BAIXADO 

. . .. ~ .. ~"" - . ._ ..•.... 0.-

http://www.trf4.jus.br/trf4/infra/imprimicdiv.php?div=areaResultadoAcompanhamento 1/1212009 
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:: Portal da Justiça Federal da 4u Região :: 

Usuário: nãologado 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

CARTA PRECATÓRIA N° 2003.70.09.000780-6 (PR) 

Data de autuação: 04/02/2003 

Observação: CITACAO DO REU 

Juiz: Antonio Cesar Bochenek 

Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA 02A VF DE PONTA GROSSA 

Órgão Atual: 02A VF DE PONTA GROSSA 

Localizador: GR 

Situação: DEVOLVIDO-BAIXADO 

Valor da causa: R$ 20.000,00 
Assuntos: 

1. Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público 

2. Concessão / Permissão / Autorização 

PARTES 

AUTOR: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 

Advogado: HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL 

RÉU: SESAL COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA 

RÉU: RADIO EMISSORA BOTUQUARA LTDA 

PROCESSOS RELACIONADOS 

FASES 

11/03/200316:57 REMETIDOS A OUTRO Juízo 4a VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR GR:03/0001805 DEST:04A VARA 
FEDERAL DE CURITIBA. 

11/03/2003 16:53 RECEBIDOS: ORIG: SRIP - PONTA GROSSA 

11/03/200312:46 REMETIDOS GR:03/0001769 DEST:02A VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA. 

11/03/2003 12:26 PROCESSO BAIXADO 
11/03/2003 12:15 RECEBIDOS: ORIG: 02A VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA -

06/03/2003 18:44 REMETIDOS À SRIP PARA ANOTAÇÕES DE BAIXA P/ DEVOLUÇÃO/REMESSA. GR:03/0001641 

DEST:SRIP - PONTA GROSSA. 

28/02/2003 19:00 MANDADO DEVOLVIDO SEM CUMPRIMENTO CONTR. 274, OFIe. 14141: REQDA. NÃO MAIS 

ENCONTRA-SE ESTABELECIDA NO ENDEREÇO INDICADO. 

13/02/200313:53 MANDADO DISTRIBUÍDO AO OFICIAL DE JUSTIÇA OFICIAL CARLOS 

12/02/2003 19:02 RECEBIDOS DO JUIZ: CUMPRA-SE SERVINDO DE MANDADO. APOS, DEVOLVA-SE AO JUIZO 

DEPRECANTE. 

06/02/2003 18:29 CONCLUSÃO COM PETIÇÃO INICIAL 

06/02/2003 18:28 RECEBIDOS: ORIG: SRIP - PONTA GROSSA 

04/02/200318:03 DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA Distribuição sorteio do dia 04.02.200318:03:55 ( Danilo Pereira 

Junior/JUÍZO FEDERAL DA 02A VF DE PONTA GROSSA) 

http://www.trf4.jus.br/trf4/infraJimprimir_div . php? di v=areaResultadoAcompanhamento 1/1212009 
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:: Portal da Justiça Federal da 4U Região :: 

Usuário: não logado 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) NO 2002.70.00.073527-8 (PR) 

Data de autuação: 12/11/2002 
Observação: REQ C/ TUT ANTECIPADA ANULACAO ATO CONCORRENCIA 025/98-SSR/MC REF EXPLORACAO RADIODIFUSAO 

SONORA EM FREQUENCIA MODULADA E EM ONDAS MEDIAS 
Juiz: Marcos Roberto Araujo dos Santos 
Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA 04A VF DE CURITIBA 

Órgão Atual: 04A VF DE CURITIBA 
Localizador: PZ12/09 
Situação: SUSP/SOBR-Q.Cível Prejudlc. 
Valor da causa: R$ 20.000,00 

Assuntos: 
1. Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público 

2. Licitações 

PARTES 

AUTOR: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 

Advogado: HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL 

RÉU: SESAL COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA 

RÉU: RADIO EMISSORA BOTUQUARA LTDA 

PROCESSOS RELACIONADOS 
Clique aqui para ver os processos relacionados no TRF4 

FASES 

20/01/2009 16:37 Suspensão/Sobrestamento - Questão Crvel Prejudicial 
20/01/2009 16:37 Recebimento ORIG: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
15/12/200816:53 Remessa Externa FL 2921 PARA AGU EM 18.12.08 TODOS VOLUMES GR:08/0102219 

DEST:ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. 

15/12/200816:36 Despacho/Decisão - de Expediente - Abrir documento ~ 
01./12/2008 12:55 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
28/11/2008 16:43 Juntado(a) PETIÇÃO - UNIÃO FEDERAL E OUTROS - 08/2014021 - 28/11/2008 15:58 - AUTOS 2 VOL 
28/11/200815:58 Recebimento ORIG: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
04/11/200817:36 Remessa Externa FL 2831 PARA A GU EM 07.11.08 TODOS VOLUMES GR:08/0091249 

DEST:ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. 
04/11/200817:04 Decurso de Prazo SEM MANIF. DA AGU 
04/11/2008 17:04 Reativação do Processo suspenso/sobrestado 
23/06/2008 14:16 Suspensão/Sobrestamento - Questão Cível Prejudicial 
2()/06/2008 17:58 Recebimento ORIG: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
04/06/200810:09 Remessa Externa FL 2591 PARA AGU EM 06;06;08 TODOS VOLUMES GR:08/0043485 

DEST:ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. 

03/06/2008 17:00 Despacho/Decisão - Determina Intimação - Abrir documento ~ 
19/05/2008 17:15 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 

19/05/2008 17:15 Decurso de Prazo SEM MANIF. DA AGU 
22/04/2008 17:57 Recebimento ORIG: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
14/04/200811:14 Remessa Externa FL 2513 PARA AGU EM 18.04.08 TODOS VOLUMES GR:08/0028981 

DEST:ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. 
3()/01/2008 18:24 Despacho/Decisão - Determina Intimação inteiro teor da decisão/despacho na internet - Abrir 

documento ~ 
1E/01/2008 18:29 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
1E/01/2008 18:29 Decurso de Prazo SEM MANIF. DA CEF 
17/12/2007 14:12 Recebimento ORIG: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
13/12/200717:49 Remessa Externa FL 2386 PARA A CEF EM 14.12.07 TODOS VOLUMES GR:07/0112028 DEST:CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 
0'9/11/200717:16 Juntado(a) OFÍCIO - CAIXA ECONOMICA - CEF - 07/2213374 - 08/11/200717:54 

http://www.trf4.jus.br/trf4/infra/imprimicdiv.php?div=areaResuItadoAcompanhamento 1/12/2009 
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:: Po.rtal da Justiça Federal da 4 a Região. :: Page §<úrr4'l)~ 

~~1g 
07/11/2007 16:36 Juntado(a) INFORMAÇÕES / Co.MUNICAÇÕES - CAIXA ECo.NÔMICA FEDERAL - 07/2192662 _ 1:-... (Jf .. tJJ» 

06/11/2007 17:09 73~ ..... 
06/11/200717:09 Recebimento o.RIG: CAIXA ECo.NÔMICA FEDERAL 

15/10/200718:13 Remessa Externa PARA A CEF EM 19.10.07 To.Do.S Vo.LUMES FL 2333 GR:07/0094158 DEST:CAIXA 
ECo.NÔMICA FEDERAL. 

15/10/200717:57 Lavrada Certidão ATÉ A PRESENTE DATA NÃO. Ho.UVE RESPo.STA DAS INST. FINANCEIRAS 

21/08/2007 18:26 Lavrada Certidão EFETIVADA Co.NSULTA AO. BACENJUD 

21/08/2007 17:01 Despacho/Decisão - de Expediente - Abrir documento @] 
17/08/2007 13:57 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
16/08/200715:37 Juntado(a) PETIÇÃO. - UNIÃO. FEDERAL E o.UTRo.S - 07/1590532 - 09/08/200715:57 - 5192 
16/08/2007 15:08 Recebimento o.RIG: ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO. 
30/07/200710:00 Remessa Externa FL 2110 PARA A AGU EM 03.08.07 To.Do.S Vo.LUMES GR:07/0068198 

DEST:ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO.. 

27/07/2007 17:09 Despacho/Decisão - de Expediente - Abrir documento @] 
12/07/2007 16:52 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
12/07/200714:29 Juntado(a) PETIÇÃO. - UNIÃO. - 07/1336004 - 06/07/2007 15:28 - 4350 
12/07/200713:45 Recebimento FL 2073 PARA A AGU EM 06.07.07 To.Do.S Vo.LUMES GR:07/0060029 

DEST:ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO.. o.RIG: ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO. 
11/06/2007 10:24 Remessa Externa PARA A AGU EM 15.06.07 To.Do.S Vo.LUMES FL 2037 GR:07/0050746 

DEST:ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO.. 
08/06/2007 16:58 Decurso de Prazo SEM MANIF. DO. AUTo.R 

09/05/200701:54 Disponibilização de Despacho/Decisão no dia 09/5/2007 (Boletim JF 107/2007) - Abrir documento ~ 

08/05/2007 15:14 Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico de Despacho/Decisão no Diário Eletrônico no dia 

09/05/2007 
30/04/200716:18 Juntado(a) PETIÇÃO. - UNIÃO. FEDERAL E o.UTRo.S - 07/0717984 - 13/04/2007 17:30 - PEI .. PA" .. ~ .. "-·'·' _ ..... ~.......... . . .. -, tI,\ • 

UNIAÕ REQ A INT. DA AUTo.RA Ilt'n .~:\\::::.» ;::L\)!;~~\·I· .. ~ 
27/04/200716:36 Recebimento o.RIG: ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO. \SER\."(:., : .... i· .... ·.r1"'::·l:·~.'.I.ç.y::\S \ 
14/03/2007 10:58 Remessa ~xterna FL 1898 PARA A AGU EM 16.03.07 To.Do.S Vo.LUMES GR:07/ oMi§41",nl:).:::.:.i~. "~"~"~~P\\-:,'\~I?\L ~ 

DEST:ADVo.CACIA GERAL DA UNIAo.. .. .. , CQNFERt CUM \ .. ' \ . .1 .... J .1{ ~~ 
13/03/2007 15:17 Despacho/Decisão - de Expediente "~brlr documento@]300r;"Z2011. 
14/02/2007 17:39 Autos com Juiz para Despacho/Decisao l~ 

14/02/2007 17:39 Trânsito em Julgado ~ .:. 
11/12/200615:32 Recebimento o.RIG: ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO. . ~~....:,,;t . 
0:;12/2006 13:32 Remessa Externa PARA A AGU To.Do.S Vo.LUMES 1201 GR:06/0120106 DEST:AD~--A -'G~ÃL DA 

UNIAo.. 
10/11/2006 12:01 Publicação da Sentença Data: 10/11/2006 Local: dje nO 7240, fI. 763 

06/11/2006 17:57 Remessa para Publicação da Sentença publicação prevista para dia 10/11 "" ... ", 
26/10/2006 13:58 Sentença com Resolução de Mérito" Pedido Improcedente SENTENÇA REGISTl't'líDt"NO GEDPRo. -

Abrir documento @] 
10/10/2006 18:27 Autos com Juiz para Sentença 

10/10/2006 18:27 Despacho/Decisão - de Expediente - Abrir documento ~ 
19/09/200612:54 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 

19/09/200612:54 Decurso de Prazo SEM MANIF. DO AUTo.R 
23/08/2006 11:54 Publicação de Despacho/Decisão Data: 23/08/2006 Local: 7189, fI. 294 
17/08/2006 16:44 Remessa para Publicação de Despacho/Decisão publicação prevista para dia 23/08 
08/08/2006 15:31 Despacho/Decisão - Determina Intimação INTIME-SE A PARTE AUTo.RA PARA QUE SE MANIFESTE 

So.BRE A PETIÇÃO. DE FL. 298. 
24/07/2006 12:53 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 

21/07/200615:19 Juntado(a) PETIÇÃO. - UNIÃO." 06/1412638 - 20/07/200615:25 - PETIÇÃO. 
21/07/2006 11:22 Recebimento o.RIG: ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO. 
12/07/2006 17:48 Remessa Externa PARA A AGU EM 14.07.06 To.Do.S Vo.LUMES FL 1025 GR:06/0069491 

DEST:ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO.. 
12/07/2006 17:46 Recebimento o.RIG: ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO. 
05/07/200609:45 Remessa Externa FL 1017 PARA A AGU EM 07.07.06 To.Do.S Vo.LUMES GR:06/0066162 

DEST:ADVo.CACIA GERAL DA UNIÃO.. 
08/06/2006 14:35 Despacho/Decisão - Determina Intimação INTIME-SE A UNIÃO. FEDERAL PARA QUE SE MANIFESTE 

So.lBRE o. PEDIDO. DE DESISTÊNCIA Fo.RMULADo. À FL. 289. 
09/05/2006 16:37 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
09/05/2006 16:37 Lavrada Certidão EXPEDIÇÃÔ DE CERTIDÃO. EXPLICATIVA NO 60/2006 
1.9/04/200616:44 Juntado(a) PETIÇÃO. - ADRIANA Go.NCALVES - 06/0738201 - 17/04/2006 16:02 - REQUER CERTIDÃO. 

EXPLICÃTIVA 
1. 9/04/2006 16:43 Juntado(a) PETIÇÃO. " MARTINS FAYAD RADIo.DIFUSAo. LTDA - 06/0725416 - 11/04/2006 16:08 

••••• 1. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/infra/imprimir_div.php?div=areaResultado.Aco.mpanhamento. 1/1212009 
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11/04/200616:06 Recebimento ORIG: HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR (OAB:PR014386). i-., .;t?J 
10/03/200617:07 Remessa Externa 377 GR:06/0023889 DEST:HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR (OAB:PR014386). l.:f) r 
21/02/200612:02 Publicação de Despacho/Decisão DJE NR 7064 
15/02/200613:03 AGUARDA PUBLICAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA DIA 21/02 

17/01/2006 14:10 RECEBIDOS DO JUIZ: DESPACHO TENDO EM VISTA QUE A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA A 

COMARCA DE RIO NEGRO FOI DEVOLVIDA POR FALTA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCE 

12/01/2006 19:01 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 

11/01/2006 18:36 JUNTADA FEITA DE OFICIO DA COMARCA DO RIO NEGRO 

25/10/2005 17:31 RECEBIDOS: ORIG: PR025877 - MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SI 

25/10/200516:34 CARGA: FL 36 GR:05/0119220 DEST:MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA (OAB:PR025877). 

26/09/2005 14:31 OFÍCIO/CARTA OU SIMILAR EXPEDIDO OFICIO NR.768/2005 AO MM.JUÍZO DEPRECADO. 

25/02/2005 15:53 JUNTADA FEITA CÓPIA DE DECISÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

27/01/2005 11:09 BOLETIM/EDITAL PUBLICADO NO DJ N° 6796 
21/01/200516:12 AGUARDA PUBLICAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA DIA 27/01 

07/01/2005 16:23 OFÍCIO/CARTA OU SIMILAR JUNTADO OFÍCIO COMARCA SOBRE CUSTAS CARTA PRECATÓRIA. 

10/12/2004 13:25 OFÍCIO/CARTA OU SIMILAR JUNTADO CARTA PREC ClT BOTUQUARA 

07/12/200411:18 BOLETIM/EDITAL PUBLICADO NO DJ NO 6761 

01/12/200414:07 AGUARDA PUBLICAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA DIA 07/12 

30/11/2004 15:38 CERTIDÃO/INFORMAÇÃO DE SECRETARIA ENCAMINHADO PARA PUBLICAÇÃO INTIMAÇAO PARTE 

AUTORA PARA PREPARO CUSTAS NO JUIZO DE DIREITO DE RIO NEGRO R$182,50 ~'u~-",.'", ..•• , •• ~"'., 
30/11/200415:37 JUNTADA FEITA OFICIO 91/04 DI JUIZO DIREITO DE RIO NEGRO REQDO PREPÃRÇ?,Ç;l!~l(t\~1 iC() ;:C:.DERf''\ll 

PRECATORIA VALOR R$182,50 \SERV\':f\~'~ .:' ',:';: .. ~.-t:'\::·.Qç(;es \ 
19/10/2004 10:39 JUNTADA FEITA AR MinistánO li:: .• t ...... """ •• :~ i\ 
16/09/200416:51 OFÍCIO/CARTA OU SIMILAR EXPEDIDO CARTA PREC CIT RÉS 131 E 132 CONFE.RE emA o m1.\G\HAl 
07/07/200414:42 JUNTADA FEITA FAX DO TRF INF. QUE FOI NEGADO PROVo AO AGRAVO 

15/12/2003 18:04 RECEBIDOS DO JUIZ: AGUARDE-SE JULGAMENTO DO AGRAVO 3 o DEl 2011 
06/11/200316:44 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 

06/11/200316:43 JUNTADA FEITA EXTRATO DE FASES DO AGRAVO •• ,-L 
23/09/200318:53 AGUARDA JULGAMENTO AGRAVO NO TRF/STJ/STF .• -

23/09/2003 18:52 CERTIDÃO/INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DECORREU O PRAZO LEGAL SEM M'Ãi-JIF. DAS PARTES 

15/08/200309:55 BOLETIM/EDITAL PUBLICADO NO DJ N° 6434 
07/08/2003 16:13 AGUARDA PUBLICAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA DIA 15/08 ." .•. , 

04/07/2003 16:26 RECEBIDOS: ORIG: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
26/06/2003 10:12 CARGA: PARA A AGU EM 27.06.2003 FL 221 TODOS VOLUMES GR:03/0072069 DEST:ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO. 
23/06/2003 17:34 RECEBIDOS DO JUIZ: DESPACHO MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. AGUARDE-SE O DESPACHO INICIAL DO RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

09/06/200311:39 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 

09/06/2003 11:36 JUNTADA FEITA CÓP AGRAV INSTRUM AUTOR 

09/06/2003 11:35 CERTIDÃO/INFORMAÇÃO DE SECRETARIA ABERTO SEGUNDO VOLUME EM FLS 216 

02/06/2003 18:33 RECEBIDOS: ORIG: PR014386 - HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR 

28/05/2003 10:47 BOLETIM/EDITAL PUBLICADO NO DJ NO 6378 

26/05/200317:02 CARGA: FL 109 GR:03/0058363 DEST:HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR (OAB:PR014386). 

22/05/2003 16:49 AGUARDA PUBLICAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA DIA 28/05 

22/05/2003 15:36 RECEBIDOS DO JUIZ: INDEFERINDO A LIMINAR/TUTELA ANTECIPADA 

22/05/200315:36 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 

29/04/2003 15:16 JUNTADA FEITA CONTESTAÇÃO DE FLS.188/215 

07/04/2003 16:48 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 

07/04/2003 16:47 JUNTADA FEITA PETIÇÃO DO AUTOR REQUERENDO A CITAÇÃO DAS RÉS POR EDITAL 

03/04/2003 16:51 RECEBIDOS: ORIG: PR014386 - HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR 

28/03/200313:19 CARGA: FL 119 GR:03/0034334 DEST:HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR (OAB:PR014386). 

24/03/2003 16:47 CERTIDÃO/INFORMAÇÃO DE SECRETARIA INTIME-SEA PARTE AUTORA DAS CARTAS PRECATÓRIAS 

NEGATIVAS (PROV. 22/99, ART 3, INC 21) 
24/03/2003 16:46 JUNTADA FEITA CARTA PRECATORIA 13/03 - NEGATIVA 

20/03/2003 16:39 JUNTADA FEITA CARTA PRECATORIA 14/03 - NEGATIVA 
18/02/2003 14:18 JUNTADA FEITA PET. DA AGU SE MANIFESTANDO A RESPEITO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

17/02/2003 15:23 RECEBIDOS: ORIG: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

04/02/2003 15:39 CARGA: PARA AGU FLS 31 GR:03/0010828 DEST:ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. 

30/01/2003 17:47 MANDADO JUNTADO CITAÇÃO DA UNIÃO . 

30/01/2003 17:47 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 
30/01/200316:45 OFÍCIO/CARTA OU SIMILAR EXPEDIDO CARTAS PRECATORIAS 13 E 14/2003 P/ CITAÇÃO DOS REUS 

24/01/2003 16:36 MANDADO DISTRIBUÍDO AO OFICIAL DE JUSTIÇA ALTAMARA 

20/01/2003 18:32 MANDADO EXPEDIDO CITAÇÃO DA UNIÃO 

05/12/200210:59 BOLETIM/EDITAL PUBLICADO NO DJ NO 6264 
29/11/200215:17 AGUARDA PUBLICAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA DIA 05/12 

http://www.trf4.jus.br/trf4/infralimprimicdiv.php?div=areaResultadoAcompanhamento 1/12/2009 
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22/11/2002 14:59 RECEBIDOS: DA SRIP ORIG: SRIP - CURITIBA -
21/11/2002 17:01 REMETIDOS 

20/11/200215:56 RECEBIDOS: ORIG: 04A VARA FEDERAL DE CURITIBA-

20/11/2002 15:42 REMETIDOS À SRIP GR:02/0115960 DEST:SRIP - CURITIBA. 

19/11/200219:13 RECEBIDOS DO JUIZ: DESPACHO '" RESERVO-ME P/APRECIAR O PEDIDO DE ANT DA TUTELA APÓS 
A OITIVA DAS REQUERIDAS ... À SRIP P/INCLUSÃO DOS OUTROS REQUERIDOS ... 

19/11/2002 17:33 CONCLUSÃO COM PETIÇÃO INICIAL 

19/11/200217:33 RECEBIDOS: DA SRIP ORIG: SRIP - CURITIBA 

13/11/2002 13:06 DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA Distribuição sorteio do dia 13.11.2002 13: 06: 12 ( Marcos Roberto 
Araujo dos Santos/JUÍZO FEDERAL DA 04A VF DE CURITIBA) 

-" .... \I".:n:wl ... ,o:n" .... '.I"~L"IJl'fM'I",. 

.~.""" ':",.-. ,..r.:n,...·l~/.\ ~;I 
SE t:l\ I! ("., ...... ,..1 j",'" :'~ 1\; c't-:..:t: ~K ... ~ 

\1 _\ .. \.j~ •. :.l:J,~ :··.·.·~··;' .. ~,.~ .. ,.,"\i .. ;'.' .... ~(.I. ~ 

k---- .--- .. -_., _.",,~L 
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:: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Usuário: não logado 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

MANDADO DE SEGURANÇA N° 2002,70,00,064638-5 (PR) 

Data de autuação: 23/08/2002 

Observação: LIM REQ INDEFERIR PARTICIPACAO DE EMPRESAS E DECLARAR A VITORIA DO CERTAME PELO IMPETRANTE 

REF CONCORRENCIA 025/98 SSR/MC 

Número da Caixa: 0000011412 

Juiz: Pepita Durskl Tramontini 

Órgão Julgador: Juízo SUBSTITUTO DA VF AMBIENTAL DE CURITIBA 

Órgão Atual: ARQUIVO - CURITIBA 

Localizador: ARQUIVO 
Situação: BAIXADO 

Valor da causa: R$ 1.000,00 

Assuntos: 

1. Direito AdmInistrativo e outras matérias do Direito Público 

2, Licitações 

PARTES 

IMPETRANTE: MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 

(' Advogado: HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 

( 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DA SECRETARIA DE SERVICOS DE 

RADIODIFUSAO 

PROCESSOS RELACIONADOS ~L!0j;;iD)jt:~]j:;~8~;2~:St~0~0~;~lj:!lii'!:~ITª~m~~~~~~~@E&~:~~~~c~~~~:~~~t\ ' 
FASES 

...... '~ ... "'-1,)\{1 ("oi \ ;t~\-':.;i\\':!r· 101· 

16/09/200315:24 PROCESSO BAIXADO CONFERi::. \""'I~~\ v .' 

16/09/200315:18 PROCESSO BAIXADO OEl 20'11 ' 
16/09/200315:14 RECEBIDOS: ORIG: 09A VARA FEDERAL DE CURITIBA _ 3 O , 
15/09/2003 20:38 REMETIDOS AO ARQUIVO GR:03/0105025 DEST:ARQUIVO - CURITIBA, I , 

12/09/200314:07 RECEBIDOS: ORIG: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL __ - .- ~L ' 

05/09/200313:21 REMETIDOS AO MPF GR:03/0101078 DEST:MINISTÉRIO PÚBLICO FEDER<AL .' 

02/09/2003 12:31 CERTIDÃO/INFORMAÇÃO DE SECRETARIA NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DO IMP 
DOS AUTOS 

04/08/2003 16:01 CERTIDÃO/INFORMAÇÃO DE SECRETARIA OS PRAZOS ESTIVERAM SUSPENSO 

01/08/03, CONFORME PORT, 03 E 04/03 DESTE Juízo 

09/07/200313:04 BOLETIM/EDITAL PUBLICADO NO DJ BOL. 65/03 - PUBL. NO DJ 6407, DE 09/07/03, PAGS. 40/42 

04/07/2003 14:13 AGUARDA PUBLICAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL BOL. 65/03 - INT, ADV. DO IMPTE DA BAIXA DOS 

AUTOS 

03/07/2003 16:57 RECEBIDOS DO TRF/STJ/STF: RECEBIDOS DO TRF ORIG: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A 
REGIÃO 

30/09/200213:22 REMETIDOS AO TRF GR:02/0103687 DEST:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIÃO, 

25/09/2002 15:49 RECEBIDOS DO JUIZ: RECEBENDO RECURSO NO EFEITO DEVOLUTIVO AO TRF 

17/09/200217:57 CONCLUSÃO PARA DESPACHO 

17/09/2002 13:29 PETIÇÃO PROTOCOLADA JUNTADA DO IMPETRANTE 

13/09/200213:38 RECEBIDOS DO ADVOGADO ORIG: HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR (OAB:PR014386), 

11/09/200219:16 PETICAO APRES. NO PROTOCOLO UNIFICADO POR MARTINS FAYAD RADIODIFUSAO LTDA 

27/08/200215:51 CARGA: GR:02/0088486 DEST:HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR (OAB:PR014386), 

27/08/2002 15:43 RECEBIDOS DO JUIZ: SENTENÇA EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO ART 269, IV CPC - SENT 

FLS. 132/136, REGISTRO LIVRO 436, FLS. 125/129, NO. ORDEM 11966 

27/08/2002 15:43 CONCLUSÃO PARA SENTENÇA 

27/08/2002 15:43 RECEBIDOS DO JUIZ: REGISTRAR P/ SENTENÇA E VOLTAR CONCLUSOS 

26/08/200215:37 CONCLUSÃO COM PETIÇÃO INICIAL 

26/08/2002 15:03 RECEBIDOS: RECEBIDOS DA SRIP ORIG: SRIP - CURITIBA 

26/08/2002 13:11 DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA Distribuição sorteio do dia 26.08,2002 13: 11:47 ( Luciana da Veiga 

OIÍ\l'eira/JUÍZO SUBSTITUTO DA VF AMBIENTAL DE CURITIBA) 

http://www.trf4.jus.br/trf4/infra/imprimir_div.php?div=areaResultadoAcompanhamento 1/12/2009 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Síte 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !I! 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
Informacao.processual@sti.ius.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho li!. CEP: 70.095-900. Brasilla . DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

x 
, Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/pagina_adv _e_partes .asp 1/12/2009 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 02411497000166 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02411497000166". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 01/12/2009 às 17:44:47 

~
~ 

~ 
I -

- .... ::~~ ... 
',~-_ .. 

http://processual-df.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj .... 1/12/2009 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO. -:- 'S ~RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE _~ ~SS,k [SIS versão 2.2.1] 
! : ! 

Page 1 of 1 

Destaques do Governo 

TEl Agência Naciunal 

de Télecomcmicaçôps 
.• «;';:,:,.. '-'; \'~: :'\ ,""'- ,'.1\ y~ 

e5l Menu Principal ". SISCOM »" Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

~ •. ··•·• ••. Padosdéiconsu!ta n ···nll.-~onsulta .••...•. ~ Criar Arquivo-IE:J<.to ...•.. -l.~ "'Ói~i:ArquiyoT!:Xt:O(A~E)(O}'·· •..•......• ' J 
UF:PR 

SERViÇO: TV 

Entidade latitude 

Localidade: NOVA ESPERANCA 

235110100 

Usuário: - Data: 01/12/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

longitude Canal Azimute 

52W121700 54-

Hora: 17:47:51 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscornlconsplanobasico/default.asp 
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Obs. 

Coordenada pré-fixada: 23S1101;52W1217. 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso l, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.O 
53000.017899/2009 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

BrasíliaIDF, 01 de dezembro de 2009. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em (}2- de JJ6'Z. de 2009. 

Preside te da Comissão Es ecial de Licitação 

I 
'-

.. ~ ...... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Processos: 53000.057892/2007 e 53000.017899/2009 
Interessado: Comissão Especial de Licitação 
Assunto: REQIDSIÇÃO/AGU/CONJUR-MCIKMMIN° 34-2.17/2009 
Localidade: Nova EsperançalPR b 

Trata a presente Infurmação de esclarecimentos sobre os aspectos técni~:S -P.l~ração ~o ~~: t 
49 (quarenta e nove) para o canal 54- (cinquenta e quatro decalado para menos)... .. 

1. 

·2. 

3. 

4. 

5. 

O canal 49, na localidade de Nova Esperança, estado do Paraná~· p·assou pelo certame de 
concorrência nO 002/2007-SSR/MC, objetivando a outorga de concessão para exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV). 
Este certame encontra-se em fase de homologação, porém, verificou-se que houve a substituição 
do canal licitado 49 para o canal 54-. 
A C<l1nissão Especial de Licitação promoveu diligência junto à ANATEL (fls. 116/117), que por 
sua uez, res!1oi1deu os questionamentos por meio do oficio nO 313/2009-CMPRRlSCM-Anatel 
(fls. 120/122). 
Acontece que a constatação da alteração do canal somente ocorreu após a declaração da 
vencedora da proponente MARTiNS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., e conforme o art. 21 
§4° da lei nO 8666/93, dispõe que: 

"Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesmajorma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas" . 

. 6. Além da diligência realizada pela Comissão para a ANATEL, sobre os aspectos técnicos do novo 
canal, por cautela, a Consu!toria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, procedeu a diligência para 
a Coordenação de Engenharia para esclarecimentos. 

7. A seguir transcrevemos as indagações feitas por meio da REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-
MC/KMMJN° 34-2.17/2009, bem como as respectivas respostas: 

a) a altt?ração ;-10 Canal 49 (quarenta e nove) para 54- (cinqüenta e quatro decalado para menos) 
pode acarretar mudança nas propostas apresentadas pelas proponentes? Justifique. 

Sim. A situação anteriormente aprovada, no canal 49, não havia definido o local de 
instalação. Assim, a entidade detentora do canal poderia instalar seu sistema de transmissão em qualquer 
lugar, desde que estivesse de acordo com a Resolução nO 28412001. Na situação atual, cana1 54-, a entidade 
deverá instalar seu sistema de transmissão exatamente na localização pré-definida pelo PBTV (Plano Básico 
de Distribuição de Canais de Radiodifusão de Sons e Imagens), existindo a possibilidade de a entidade 
detentora da outorga não conseguir fazer suas instalações devido ao lugar ser de propriedade privada, ou 
mesmo ser área de proteção ambiental, ou qualquer outro motivo que impossibilite a instalação da emissora. 
Vale ressaltar que as alterações propostas na região foram submetidas Consulta Pública nO 20 de Ç) 
01/06/2009, e não houve objeções sobre o assunto. Cabe esclarecer também que~não é a alteração do canal ~ ... 
qll~pode ~~arretar mudança nas propostas, ,mas sim a pré-fixação_ do local de in~l~ç.~giWfe,a. Cõffio 
intuito de sanareste problema, esta coordenaçaoenviou o otício n° o1rCiõiiõ170 l/20 1 O - CGEO/DÊOC/SC 

vabs/CGEOIDEOS/SC 



Continuação da Infonnação n.o 238/2010 - CGEO/DEOC/SC - Me 

- MC, propondo uma revisão do PBTV desta alteração a ANATEL para que fosse retirada a pré-fixação I "\ 
dessas coordenadas geográficas. Em relação à_ .. ªrea º-~_.fºb.ert;lI:rÇl, conforme estudos de propagação 
demonstrado pela ANATEL (fi. 122) não sofrerá modificação. 

~ --- .. ".,.- . -- .. ---- ._ ...... . 

b) a mudança para o sistema digital tem o condão de influir em algum item da Proposta Técnica? 
Justifique. 

Não. A mudança para o sistema digital não influi a proposta técnica. O intuito das alterações 
técnicas feitas (alteração do canal 49 para o canal 54- com a pré-fixação das coordenadas geográficas de 
instalação), segundo o oficio n° 313/2009-CMPRRlSCM-Anatel, é devido à viabilização e otimização do 
espectro radioelétrico da região ao longo do período de transição do sistema analógico para o sistema 
digital. 

c) a alteração pode interferir no prazo para instalação e execução do serviço em caráter definitivo? 

co • Justifique, consMerando q:te o prazo para execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência 
. da outorga, refere-se a um item valorado na Proposta Técnica, conforme consta no subitem 6.1.5 do Edital 

norteador do certame. 

C
~· 

....... 

Não. A alteração não interfere no prazo para instalação e execução do serviço em caráter 
definitivo. Conforme proposta técnica referente ao subitem 6.1.5 do Edital norteador do certame, a entidade 
apresentou um prazo de 09 (nove) meses a partir da outorga do serviço para entrar em caráter definitivo (fl. 
99). 

8. É a Informação que submetemos às considerações das autoridades superiores para adoção das 
pr?vidências necessárias. 

VÍTORAU 

De acordo. 

~<U".I'7." /J JL."'" 

O BISPO DA SILVA 
Engenheiro 

À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas . 

vabslCGEOIDEOC/SC 

Brasília, J b de j v v-. ... ~o de 2010. 

CD~ 
EDUARDO ~uARTi FARIA 

Coordenador 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Esplanada deis Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Memorando n° Cj ~ /2010IDEOC/SSCE-MC 

Brasflia,J~ de jWl !:;TêRIO D'.~~~~~~;I"'C6 .. 
SR.i1, SrL/A • DF 

Ao Senhor 
AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

5300003'1573/20'10-21 

SE APAlSCE 

22..i:J6l201 0-11 :S5 

Assunto: Diligência na Concorrência 002/2007 -CELIMC (Memoraôõõç'~,~"íif:~~:;'~:~'~i:;\;ERM- \ 
60/2010/CEL-MC) \SE~YI"~;:~"'~~':":~\:':~:;'~;\';I~l~:3;/:'\I;;S ~ Mm,s,,,,,,, .,,o', . ! 

CONI:~RrE ~~l~~ ~:~!GINf,L \ I 
Senhor Presidente, \ I 

I ,I 

Encaminho a Informação nO 238/2010 com os esclarecimentos a..e-erca - --- .• -l I 

questionamentos formulados pela douta Consultoria Jurídica deste Ministério por meio da 
REQUISIÇÃO/ AGU/CONJUR-MCIKMMIN° 34-2.17/2009. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga do Serviço de Co 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Processos: 53000.057892/2007 e 53000.017899/2009 
Interessado: Comissão Especial de Licitação 
Assunto: REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-MCIKMMIN° 34-2.17/2009 
Localidade: Nova EsperançalPR 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

Trata a presente Informação de esclarecimentos sobre os aspectos técnicos da alteração do canal 
49 (quarenta e nove) para o canal 54- (cinquenta e quatro decalado para menos). __ ,, __ 
O canal 49, na localidade de Nova Esperança, estado do Paraná;- passOu pelo certame de 
concorrência nO 00212007-SSRlMC, objetivando a outorga de concessão para exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV). 
Este certame encontra-se em fase de homologação, porém, verificou-se que houve a substituição 
do canal licitado 49 para o canal 54-. 
A Comissão Especial de Licitação promoveu diligência junto à ANA TEL (fls. 116/117), que por 
sua vez, respondeu os questionamentos por meio do oficio nO 313/2009-CMPRRlSCM-Anatel 
(fls. 120/122). 
Acontece que a constatação da alteração do canal somente ocorreu após a declaração da 
vencedora da proponente MARTINS F A Y AD RADIODIFUSÃO L TDA., e conforme o art. 21 
§4° da lei n° 8666/93, dispõe que: 

"Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesmaforma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar aformulação das propostas". 

6. Além da diligência realizada pela Comissão para a ANA TEL, sobre os aspectos técnicos do novo 
canal, por cautela, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, procedeu a diligência para 
a Coordenação de Engenharia para esclarecimentos. 

7. A seguir transcrevemos as indagações feitas por meio da REQUISIÇÃO/AGU/CONJUR-
MC!KMMIN° 34-2.17/2009, bem como as respectivas respostas: 

a) a alteração do Canal 49 (quarenta e nove) para 54- (cinqüenta e quatro decalado para menos) 
pode acarretar mudança nas propostas apresentadas pelas proponentes? Justifique. 

Sim. A situação anteriormente aprovada, no canal 49, não havia definido o local de 
instalação. Assim, a entidade detentora do canal poderia instalar seu sistema de transmissão em qualquer 
lugar, desde que estivesse de acordo com a Resolução nO 28412001. Na situação atual, canal 54-, a entidade 
deverá instalar seu sistema de transmissão exatamente na localização pré-definida pelo PBTV (plano Básico 
de Distribuição de Canais de Radiodifusão de Sons e Imagens), existindo a possibilidade de a entidade 
detentora da outorga não conseguir fazer suas instalações devido ao lugar ser de propriedade privada, ou 
mesmo ser área de proteção ambiental, ou qualquer outro motivo que impossibilite a instalação da emissora. 
Vale ressaltar que as alterações propostas na região foram submetidas Consulta Pública nO 20 de 
01/06/2009, e não houve objeções sobre o assunto. Cabe esclarecer também que não é a alteração do canal 
que pode acarretar mudança nas propostas, mas sim a pré-fixação do local de instalação da emissora. Com o 
intuito de sanar este problema, esta coordenação enviou o oficio n° Oficio n° 170112010 - CGEOIDEOC/SC 

vabs/CGEO/DEOS/SC 
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Continuação da Informação n.O 238/2010 - CGEO/DEOC/S"CJ!-1Yf.ÍJ 

- MC, propondo uma revisão do PBTV desta alteração a ANA TEL para que fosse retirada a pré-fixação 
dessas coordenadas geográficas. Em relação à área de cobertura, conforme estudos de propagação 
demonstrado pela ANATEL (fl. 122) não sofrerá modificação. 

b) a mudança para o sistema digital tem o condão de influir em algum item da Proposta Técnica? 
Justifique. 

Não. A mudança para o sistema digital não influi a proposta técnica. O intuito das alterações 
técnicas feitas (alteração do canal 49 para o canal 54- com a pré-fixação das coordenadas geográficas de 
instalação), segundo o ofício n° 313/2009-CMPRRlSCM-Anatel, é devido à viabilização e otimização do 
espectro radioelétrico da região ao longo do período de transição do sistema analógico para o sistema 
digital. . 

c) a alteração pode interferir no prazo para instalação e execução do serviço em caráter definitivo? 
Justifique, considerando que o prazo para execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência 
da outorga, refore-se a um item valorado na Proposta Técnica, conforme consta no subitem 6.1.5 do Edital 
norteador do certame. 

Não. A alteração não interfere no prazo para instalação e execução do serviço em caráter 
definitivo. Conforme proposta técnica referente ao subitem 6.1.5 do Edital norteador do certame, a entidade 
apresentou um prazo de 09 (nove) meses a partir da outorga do serviço para entrar em caráter definitivo (fi. 
99). 

8. É a Informação que submetemos às considerações das autoridades superiores para adoção das 
providências necessárias. 

Brasília, 14 de ju 
( r 

VÍTORAU 
Engenheiro 

De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas. 

De acordo. 

Brasília, J 6 de j"" ""- ~o de 2010. 

CD~ 
EDUARDO DUARTt FARIA 

Coordenador 

~tMlIl'li'~II''''''fi'\e'\","'''''''''"''t!'\'''''' 

" ....... 't' J'\ ':.~::: nr.:B.f,L .,' 
ER,,\rc, ' .. '! 'r." ,I."", I ......... · s- ,\) ~o!.~." ~"<'~:~ .. """,ln!:':r~C:)e;s 

~ ~--_. __ .- "'---"-
.--.t 

'.~ ... 

À consideração do Sr. Diretor do Departamento de outorgte Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, A ~. VI I de 2010. 

LUC O ~~Jc SINHO 
Coordenador Geral 'del;Bngenhari de Outorgas 

vabs/CGEOIDEOC/SC 2 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

, DE ~'t DE AGOSTO DE 2009., 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no 
inciso VIII do mt. 189, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução n.O 270, de 19 de julho de 2001, e 

CONSIDERANDO o disposto no 81t. 211 da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei 
Geral de Telecomunicações; 

CONSIDERANDO o disposto no 81t..12 da POItmia MC n,o 652, de 10 de outubro de 
2006, que estabeleceu cIitérios, procedimentos e plazOS p81a a consignação de canais de 
radiofreqüência destinados à transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e 
do SeIviço de Retransmissão de Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 
T enestr'e - SB TVD-f; 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 20, de 10 de junho de,.2009, 
publicada no Diário Oficial da União no dia 2 subseqüente, referente ao plarre~~~t9.];:i.9~§RP.\.. . 
P81-a uso da Televisão Digital no Estado do P8181á; \SE.F.~\tq··~:~:; .~·~.~;'!~~.;)';ii·dfl\G3f;,O,i)S 

~"\n~~.:, t ... ~í h..l oJ<:· .. • -

·I~l"'" C\,·,~~, ('1 ORIGiNAL CQNrt:.i'i.i:: _:,. ' 

RESOLVE: 3 "E""· 

AIt. 10 Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Tele isãg..em V~ "~,~t \ 
UHF - PBTV, de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e di:iTe . ão Digital -
PBTVD, as alterações indicadas nos Anexos I, II e III deste Ato .. 

AIt, 2° Fix81 o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do presente 
Ato, p81-a que as entidades executantes do SeIviço de Transmissão de Televisão e as do SeI viço de 
Retransmissão de Televisão nos canais distribuidos, respectivamente, pelo PBTV e pelo PBRTV, 
cujas características técnicas OIa estão sendo alteradas, apresentem ao MinistéIio das Coml.micações 
a documentação necessária à regul81ização de suas novas condições de operação, incluindo o 
fOImulá:rio padronizado, confOIme a legislação vigente. 

Alt .. 3° O prazo p81a alteração de freqüência de que trata o mtigo 2° será definido pelo 
Ministério das Comunicações no ato de aprovação das novas caracteIÍsticas técnicas das emissoras .. 

Mt. 4' E&e Ato 1 ::idesuldi~l~ 
SIMONE HENRIQUE TA COSSE~;f;OLZE 



ANEXO I 

Alteração de canais do PBIV: 

SITUAÇÃO ATUAL 

ERP Limitação 
UF Localidade Canal Latitude Longitude 

(kW) Azimute I ERP Observação 
(kW) 

PR Agudos do Sul 38+ 25S5933 49W2007 1,000 
PR Assaí 54 23S2300 50W5100 1,000 
PR Bela Vista do 55 2285900 51W1200 1,000 

Paraíso 
PR Cambé 24~ 23S1900 51W0900 31,600 71 a 109 NULO Coordenada pré-fIXada: 

197a218 10,000 2381900 51W0900 
218 a 242 5,000 

c '. 242 a 263 10,000 
340 'a 346 1,000 
356 a 46 3,160 

) PR Campo Bonito 36 2580152 52W5933 1,112 
PR Cascavel 10;. 2485711 53W2707 10,000 Coordenada pré-fixada: 

2485711 53W2707 
SBIVD 

PR Foz do Iguaçu 12- 25S3129 54W3415 3,160 8BTVD 
PR Guruapuava 2 2582204 51W2615 10,000 15 a25 5,000 Coordenada pré-fixada: 

77 a 107 5,000 258220451W2615 
120 a 140 7,000 SBIVD 
224 a 232 5,000 

PR Ivaté 40- 2382433 53W2209 1,175 
PR J rudim Alegre 18- 2481045 51W4132 1,000 

~J?R.,., ;Nóvà Espelança 49 23S1100 52W1200 1,000 J 

PR ParanavaI 29 23S0434 52W2616 16,000 90 a 141 8,000 Coordenada pré-fixada: 
142 a 180 10,000 23S043352W2610 
270 a 89 10,000 SBIVD 

PR São Jerônimo da 55 2384339 50W4428 1,000 
I SerIa c 
II PR Tapejara 53- 2384359 52W5224 1,600 

PR Umuruama 51+E 2384604 53W1151 3,160 248 a 272 1,000 Coordenada pré-fixada: 
(LOVAI') 238460453W1151 

':"r" .......... -"'" \ I 

.saI .. :VI:Y"" ,", cr.:ilr:..Ri~- \ 
l SEH\I\\.?) :?;j'~;:;';;:'~';',:ú'\n\c~;ÇÕI;)S 

t,N,ni,~:C(Xo L: .. ,', '" c.r,'iIG\H,M,. \ 
.,.." .. ~"~?~ {'~çl.\~1 O i~'~' 
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NOVA SITUAÇÃO 
, r 

ERP 
Limitação '. 7:r:J 

UF Localidade Canal Latitude Longitude (kW) Azimute I ERP Observação 
(kW) 

PR Agudos do 8ul 20+ 2585933 49W2007 1,000 
PR Assaí 31+ 2382224 50W5029 1,000 Coordenada pI'é~fixada: 

2382224 50W5029 
PR Bela Vista do 15+ 2285948 51W1126 1,000 Co-Ioca1izado com o 

Paraíso canal 29-
PR Cambé 24- 2381757 51Wll08 31,600 Coordenada pré-fixada: 

238175751W1108 
Co-localizado com o. 
canal23D de Londtma 

PR Campo Bonito 19+ 2580152 52W5933 1,000 
PR Cascavel 10~ 2485712 53W2711 10,000 Coordenada pré-fixada: 

2485712 53W2711 
8BIVD 

PR Foz do Iguaçu 12- 2583129 54W3415 6,000 Coordenada pré-fixada: 
258312954W3415 
8BTVD 

PR Guarapuava 2 2582158 51W2608 10,000 15 a25 5,000 Coordenada pré-fixada: 
77 a 107 5,000 258215851W2608 
120 a 140 ·7,000 8BIVD 
224a232 5,000 

PR Ivaté 52+ 2382433 53W2209 1,000 
PR Jardim Alegre 44- 2481045 51W4132 1,000 

íPR Nova Esperança 54- 2381101 52W1217 1,000 i~! •. Coordenada pré-fixada: j 

23.81101.5ZW121h 
PR Paranavaí 29 2380434 52W2616 16,000 90 a 141 8,000 Coordenada pré-fixada: 

142 a 180 10,000 238043452W2616 
270 a 89 10,000 8BIVD 

PR 8ão Jerônimo da 25- 23S4339 50W4428 1,000 Co-localizado com o 
SelIa canal 32+ 

PR Tapejata 27+ 23S4359 52W5224 1,600 
PR Umual'ama 53+E 2384559 53W1930 3,160 Co~localizado com o 

c canal 45+ 
'i! SBTVD 

' .. , . 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações 

Impresso por: LUCltl.NO ALVES CORGOSINHO 

Consulta Geral - TV 

Identificação do Canal PB 
UF: PR 

Município: Nova Esperança 
Freqüência: 710 MHz a 716 MHz 

Classe: C 

Canal: 54-

Dados da Entidade 
Entidade: 

Nome Fantasia: 
N0 Estação: 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: 

Fase: O - Canal Vago 

Coordenadas Geográficas do Municipio 
Município: Nova Esperança/PR 

Data/Hora: 16/06/201009:57:04 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: O - Canal Vago 

Fistel: 
CNPJ ou CPF: 

Situação: Entidade não possui débitos 
Últi ----_ ............... 

mo - ,', ""."" ':'::',"\l',~Ri\L,I 
Licenciamento: \SER\liÇo.Pt~3U\..JU ,. !:.t. "":." \ 

M'I'·I-t,6r.·o·1?'~, GomUi'\!C:::Ç(V2.S l 
I I ':>.~' .... ~ 

CONFERE COM O ORIGINAL \ 

N· Fbte" 3 O DEZ. 2011 , 

L «' ;' 

Latitude: ,-I ___ --' Longitude: ,-I ___ --' Raio: b
~ __ ·~,_l. 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: D o D' D' D 
Longitude: D o D' D" O 

Local Específico: 11--_______________ --'1 (opcional) 

Coordenada pré-
fixada?: 

Coordenada em 
Sítio?: 

Características 

Potênc!a.ERP 1 
Maxlma: '-o -----' 

Freqüência: 715,75 

Decalagem: 

Limitações 

Ex.: 1234,5678 

Limitações: OSim @Não - -

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada, 

Histórico / Observações 

Histórico: 

Canal: 54 

Canal 
Educativo?: 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true 16/6/2010 
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Máximo: 250 Digitados: 78 

I 

:~lr.·, .. L .... "1~ ""', .• ,/.J n~. ~ '~;: 1 r"< . ... ~.:',l:: J' I 
Observação: ,-;-•.. -,--. _"., _' _______ ---'-'-"' .. 

Máximo: .250 

EI Documentos Emitidos 

Digitados: 39 

Atualização de Documentos 
N0 Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeralff ela. asp?hdnImprimir=true 

- Selecione -
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Curitiba 26 julho 2010 ~~~, 
Da: Martins Fayad Radiodifusão L 

) 

Para: lImo. '. Sr.~ Presidente da Comissão Especial de Licitação do:s. ~~.~f.10.:~~~~;~E~.'~~,:;~ \ I'. 
Comumcaçoes , 'Mi~~~:êi:tJ'~:':::·;") ,!_-~"""--,, ., .. , \ ' 

,,, "'''''i··'\'~Ii\\ ~ Mr-ERE' r-'j'iV1 ; \ tJ'ílJ";:; i\i},\~ , CO\"\Il" I .. ~, li ... , 

Assunto: Alteração de Canal do PBTV (apresen'ta: posicionamento) 3 O DEi. zon \ 

Referência: Conconência 002/2007 - CEL/MC para TV em Nova Esp~rança !l / __ -, ~i 
Processo 53000 017899/2009 .' ......... - Ú"""\/ 
~' . 

At. Sr. Presidente Alvimar Bertrànd de Macêdo M it-·1I8T~RIO D,i!. B ':;OM UNIG.ti. ÇljE8 
8·R..ú. BfL I.~ • DF 

53000039353l20'UJ-B3 

~EPRo.IDQUi)GICOlOGleGRUSPO 

Q4 .. \j3i20i O-i 5 :4'3 

Primeiramente gostaríamos de agradecer vossa atenção em nossos contatos 
telefônicos das últimas quatro semanas. Nossa objetivo aqui é tentar achar uma 
sphiç~ó:para o problema decorrente da Anatel ter alterado o canal da concorrência 
acfil:Ía,:i1o mês de agosto de 2009, portanto durante b processo licitatório que se 
iniciou em abril de 2009 e finalizou com a vitória de nossa empresa empresa na 
reunião de novembro de 2009. Sobre esses fatos temos o seguinte a expor: 
• A princípio a alteração de canal traz muito pouca diferença. O canal 54- tem uma 

cobertura ligeiramente menor que a do canal 49, mas essa diferença (quanto maior 
a freqüência maior a atenuação para a mesma potência irradiada) é mínima e não 
causará a Martins Fayad Radiodifusão Ltda. nenhum tipo de prejuízo de acordo 
cOln as infonnações que temos no presente momento. 

• No entanto o canal 54 foi ao plano estranhamente com a coordenada afixada. 
Mencionamos a palavra estranhamente, pois essa não é a praxe quando se trata de 
Plano Básico e canais vagos dele constantes. A coordenada afixada é muito 
usada quando a emissora está no ar e tem definido um local de instalação e dali se 
prova que não serão geradas interferências. Podemos citar vários canais alterados 
nos Planos Básicos, especialmente nos de FM onde a coordenada não é fixada. 
Para citar alguns, os canais FM da Lapa no Paraná, que não teve coordenada 
afixada apesar da análise de pertil para proteger a TV de Curitiba. Esse canal foi 
viabilizado com análise de perfil e não teve as coordenadas afixadas. A não 
fixação de coordenada parece lógica, especialmente quando temos fatos 
complicadíssimos, como a fixação da coordenada do canal vago do município de 
Triunfo RS, que após licitado foi verificar-se que estava localizado em um ponto 
do Rio Jacuí, o que é absolutamente fora de propósito. 

• O canal de FM vago da própria Cidademova Esperança não atende as 
separações exigidas, nele foi feita análise d p r 1~ obviamen\e (por ser vago) o 
canal não teve as coordenadas afixadas. \ ' 

\ \ '\ '. 
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• Examinando tecnicamente o ,. quatro problemas"'~d#3-9--" i 

interferência; sobre o canal 39 e sobre os canais 54 de Londrina, 
Tapira e Campo Mourão. Examinando o terreno na direção dessas quatro 
localidades, existe não apenas uma elevação no trajeto entre as cidades, mas 
também um espigão (conjunto de várias elevações próximas) de considerável 
extensão, o que nos leva a crer que mesmo que a emissora fosse instalada em 
algum outro local do centro da cidade, não haveria problema algum de 
interferência. 

• Saindo da parte técnica e passando para a administrativa, nos dirigimos a Nova 
esperança para detectar onde estaria o local designado pelas coordenadas 
estipuladas no PBTV. Esse local é um terreno onde funciona o SICRED, uma 
instituição financeira que funciona como cooperativa. A coordenada precisa é 
nos fundos da instituição. A possibilidade de conseguirmos esse terreno é nula, já 
que os bens de uma instituição como esta só podem'ser alienados após assembléia 
dos associados. No entanto um segundo de coordenada geográfica tem 30 metros. 
Poderíamos utilizar o terreno vizinho de fundos com o terreno do SICRED. O 
problema é que apesar do terreno não ser utilizado (tem apenas uma casa 
abandonada sobre ele), t'êniâinos' ill'fiutífetaniertte ~ lo'calizar o proprietário do 

, ''',' " 

terreno sem sucesso ate o momento. 
• Desse modo vimos a sua presença solicitar sua compreensão no sentido de 

tentarmos eliminar a coordenada do PBTV. Além de ser a solução mais simples, 
ela é a mais justa e não tem impecilhos jurídicos nem técnicos dentro da norma 
respecti va, podendo ser ,'~r.~El.iiz~da: , .. ,. Da nossa pa~.e, teJ).taremos encontrar o 
proprietário do terreno para não paralisar 'a segunda pÓ'sslbiÜdade. 

• Gostaríamos de salientar a boa fé de nosso procedimento e solicitar que esta douta 
Comissão Especial de Licitação mantenha contato conosco para que esse processo 
tenha andamento. 

Sem mais subscrevemo-nos esperando que a Anatel tenha o mesmo parecer que o 
/' nosso e que tal fixação de coordenada possa ser eliminada. Para tanto apomos nossa ,,-, 

assinatura e a de nosso engenheiro, de modo que se garanta serem as palavras acima. 
a expressão da verdade. _ .. ,."""'",,',, ........ '., ... -:; .... hl . 

........... , .1 \\.·.( ... \\'.· .. ··Ot...1"\1"'\ 

Conespondência 
MC dB Sistemas 
Bruno Filgueira 1688 
80730-380 

Atenciosamente St.R\I\ÇO.f:,)L''.::::'':\~~:l'n\(~;:{;ôes 

\ 

Mi\listéíi('~r::~:)jo:' ~"~' ~R\G\NM­

obinson de Oliveira 
E genheiro da Entidade 

cONrE.Rc. v . 

3 O DE.l. 2011 

.. '" -~ .... 
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Curitiba 29 setembro' 20119:4 
!' 

I 

/Da: Martins Fayad Radiodifusão Ltda. O) ~ \h~ ~ .g~: ;.g 
. O') C:8' (i) 

Para: Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Comunicações 

do Ministério as,3'.)' 

Assunto: Alteração de Canal do PBTV (apresenta sugestão de solução) 

Referência: Concorrênc'a 002/2007 CELIMC', para TV em Nova Esperança 
Processo 5300.0-0.: 9/2009 
Protocolo 53000 039853/2010 88 

'. 8R.it. BiL I.ú, .. DF 
•• ...... ...-.... - .,- >'::Rf;.\...l 

Aí. Sr. PresIdente Alvllnar Bertrand de ~'â9 .. .." ;:".0 i~·:J;\..· .. €{ ~:;3000 05'1417/20·1O .. OS 
\I\ç.o·fU\:;'~:'.':.r,·\\';n\G~i;'·O·:'> . 

\

S'é.?-: ..... <·IN·!' >::","""r.n'· "''''"'"'" ....... ,. - .. "",,,,,,, ... ,,..,,. IÇO'''Ü 
~. '\~~ÁI'I!J c.,:·, ' ,~\\,\f' \ ~'-, .. '~,Vi;',F lUua"..'I..:'!.} _U0JI..: .... ,'-L).,~P i'oM' ;!)C'" OB\"';l ,'m~' 

Prezado Se11:hor , CO~fE.Rt. CO~~ 1) ... ' C ~i1ül"2úiO .. 1·i:17 

30~r ... '" I 

Primeiramente gostaríamos de agradecer v a atençãõ" c em nossos contatos 
telefônicos das últimas três semanas. Vimos a s a presença apresentar uma solução 
para o problema decorrente da Anatel ter alterado o canal da concorrência·acima no 
.mês de agosto de 2009, portanto durante o processo licitatório que se iniciou em 
abril de 2009 e finalizou com a vitória de' nossa empresa empresa na reunião de 
novembro de 2009. Sobre esses fatos temos o seguinte a expor: 
• A princípio a alteração de canal traz muito pouca diferença. O canal 54- tem uma 

cobertura ligeiramente menor que a do canal 49, mas essa diferença (quanto maior 
:a freqüência maior a atenuação para a mesma potência irradiada) é mínima e não 
causará a Martins Fayad Radiodifusão Ltda. nenhum tipo de prejuízo de acordo 
com as informações que temos no presente momento. 

• No entanto o canal 54 foi ao plano estranhamente com a coordenada afixada. 
Mencionamos a palavra estranhamente, pois essa não é a praxe quando se trata de 
Plano Básico e canais vagos dele constantes. Fomos a campo em busca da 
localização dessas coordenadas. Esse local é um terreno onde funciona o 
SICRED, uma instituição financeira que funciona como· cooperativa. A 
coordenada precisa é nos fundos da instituição. A possibilidade de conseguirmos 
esse terreno é nula, já que os bens de Uma instituição como esta só podem ser 
alienados após assembléia dos associados. No entanto um segundo de 
coordenada geográfica tem 30,metros. Poderíamos utilizar o terreno vizinho de 
fundos com o terreno do SICRED. O problema é que apesar do terreno não ser 
utilizado (tem apenas uma casa abandonada sobre ele), tentamos ihfrutíferamente 
localizar o proprietário do terreno sem sucesso. 

• Então a solução do problema é a alteração das coordenadas geográficas. Indo a 
Nova Esperança examinamos as restrições legais quanto a localização da 
emissora e chegamos a conclusão que um terreno localizado nas cercanias da 
cidade atende perfeitamente as necessidades técnicas de instalação. Esse terreno 



Cpr'fHJ·'i/
O 

~5y~ 
;!.1Al~ g 

fica próximo à BR 376 km 476 em local chamado Chácara São José. ~sl:3':)' 
coordenadas desse ponto são 23S 11 11 e 52W 12 50, em um ponto de cota 
538 m de altitude, a 1,5 km do centro da cidade. 

• Desse modo vimos a sua presença solicitar sua compreensão no sentido de 
tentarmos eliminar a coordenada do PBTV. Além de ser a solução mais simples, 
ela é a mais justa e não tem impecilhos jurídicos nem técnicos dentro da norma 
respectiva, podendo ser realizada. Caso isso não seja possível, solicitamos que 
seja alocada no PBTV a coordenadà acima mencionada 

• Gostaríamos de salientar a boa fé de nosso procedimento e solicitar que esta douta 
Comissão Especial de Licitação mantenha contato conosco conforme esse 
processo tenha andamento. 

Sem mais subscrevemo-nos esperando que a Anatel tenha o mesmo parecer que o 
nosso e que tal fixação de coordenada possa ser eliminada. Caso isso não seja 
possível, solicitamos a alocação da coordenada mencionada acima. Para tanto 
apomos nossa assinatura e a de nosso engenheiro, de modo que se garanta serem as 
palavras acima a expressão da verdade. Outrossim solicitamos que sejamos mantidos 
a par da evolução deste processo pelo endereço abaixo ou pelo endereço eletrônico 
ro binson@dbsistem.com.br. 

Correspondência 
Ale dB Sistemas 
Bruno Filgueira 1688 
80730-380 

Atenciosamente 

inson de Oliveira 
eiro da Entidade 



~ANAIA 
& Nenu Principal ,.. 

Tela Iniciai Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
Ordenado por: UF e Munlc(plo 

Situação: Consulta todos os Canais 
Serviço: Todos 

Nome Entidade: martins fayad radlodifusao Itda 

Resultado 

BO'" DIA 
GISELE COIlREA DE ALENCAR 

SIstemas I 
Interativos 

SRD »» Consultas »» Geraq Inlemet tela I menu ajuda 

c,'­A ,) 

NEI'IiUM REGISTRO ENCOMRADO! 
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Tela Inicial I Resultado da Consulta 
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Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa 

Ordenado por: UF e Município 
Situação: Consulta todos os Canais 

Serviço: Todos 
CNPJ: 02411497000166 

Resultado 

\'LI' 

BOM DIA 
GISELE Cº.I.!~EA DE ALENCAR 

. Slstemôs 1 
Interativos 

SRD »» Consultas »» Geralllntemet tela I menu ajuda 
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f\EM-IUM REGISlRO ENCONTRADOI 
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til ANA TA 
130 foI DIA 

GIS.liLE COR~!,A DE ALENCAR 

rSiSlemas 1 I Interativos 
e3 I'lenu Pl'incipaJ .... SIACCO »» Consultas GeraIs m> Consulta Sócios e Diretores I Inlemet tela I menu ajuda 

Dados da consulta Consulta 

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Nome da Entidade: FERNANDO VITORINO MARTINS 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérIos informadosl 

Voltar I Irrprlnir J Exportar Exce~ 
.. ",:- .. _;.~.:: _.-:~::'.'.~ ... =-~. ··~-7 ___ _ 
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'ANArA 
~ f'1enu Principal T 

Dados da consultaJ Consulta 
"=-,:;-,!,,,~ • .:.:--. .• -:~ .• ~...--=..:.~---

Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 

BOM DIA 
GlSEL.t;: CORREA DE ALENCAR 

I Sistemas I 
Interativos 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Sócios e Diretores I Internet tela I menu ajuda 

- ... _., .. ' ... _ ...... ___ ... , __ ...... ___ .... 1 

Nome da Entidade: MARICLER MARTINS FAYAD 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Voltar I Irrprinir I Exportar Excel I 
.:.,:":~....,.~~...::::::=...:.::~ .• - .• -;:..---- ,,-: .. : .. ~ .' ...••. - .. ':"!: 
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Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF /CNPJ da Parte 
Argumento informado: 02.411.497/0001-66 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "02.411.497/0001-66". fS'? 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 18/10/2011 às 16:26:24 

. 
" " 

;f.~.:;...~r.,~· 

http://www.trfl.jus.brlProcessos/ProcessosTRF /ctrfl cpflctrfl cpf. php 18110/2011 
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~RUhrfca~ 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#) ~ Com\)~[. 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3314-5225 

• Início (#) 

• Consulta Processual I DF (lconsultaProcessuallindex.php?secao=DF) 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• Ao (javascript:j) 

• A (javascript:j) 

• A+ (javascript:j) 

c . A (javascript:j) 

• A (javascript:j) 

c 

Fechar todos (#) 

Abrir todos (#) 

Opções de pesquisa (#acessoRapido) 

I, ". J 

• Número do Processo (lconsultaProcessuallnumeroProcesso.php?secao=DF) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessuallnomeParte.php?secao=DFl 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessualloabAdvogado.php?secao=DF) 

Nome do Advogado (/consultaProcessuallnomeAdvogado.php?secao=DF) 

• CPF/CNPJ da parte (lconsultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF) 

• Mandados Judiciais (lconsultaProcessuallmandadoJudicial.php?secao=DF) 

• Protocolo da Petição (lconsultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DF) 

Seção Judiciãria do Distrito Federal / Alterar (#) 

Órgão Selecione 

~ 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cnpj: 02411497000166, mostrar 

processos baixados: Não] 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

o l\t1ostrar os baixados 

Pesquisar 1 

http:i'/processual.trfl.jus.br/consultaProcessuallcpfCnpjParte.php?secao=DF 18110/2011 
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:: Portal da Justiça Federal da4a Região:: 

Institucional Consulta Processual Unificada COMO UTILIZAR 

Ouvidoria 

Estatística 

Comunicação Social 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publicações 

Links Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Licitações e Contratos 

Compras Diretas 
e Cadastro 

Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos 

Calendário TRF 

Legislação 

Ajuda 

cálculos Judiciais 

Repercussão Geral 

Recursos Repetitivos 
15? 

Intranet 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma Informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E­
proc). 

forma da pesquisa: 1 CPF/CNPJ da Parte 

Número do CPF/CNPJ: 102411497000166 

Qnde consultar: 1 Tribunal Regional Federal da 4a Região 

í Mostrar processos baixados ou' arquivados', 

%J 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

l' Para 'visuallzar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

~ 

INTEIRO TEOR DE El.i 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está dlsponrvel no slte 
através da consulta 
processual (onllne). 

!Jltlma atualização de fase após: 101/01/19701 ,W'~.\m"q?Wl1\J'\'Tf!I"",\.tfUJ1lrlu. 

SE::V' '''''('',PÚmICO r:~:DEAAL 
Pesquisar " r\rJ~ . ~ :-.. ... <\~ 

~ -_ .. ,- . 
__ ""'I ..... -L 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 • Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

http:f Iwww.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa. php?hdnRefld=&txtPala... 18/10/2011 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Linl<s Fale Conosco 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !l! 
r-::-----=,-----, 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa I 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

Mapa do Site 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-B225 : 
informacao.processual@stl.lus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. CEP: 70,095-900, Brasília - DF 

Page 1 of 1 

ONJUt9' O 
I As. ~Go 
~ \.." • RUllll~~ 

o.: JJ~-.l 
~COf~~ 

x 
. Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processupls:' (61)'3319,8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de JUstiça., 1?d9s'oS dlre,ltoúesérvado,s,. Reprciiluçã? permitida se citada a fonte, 

I.:, 

http://'www. stj.j USo br/webstj/processo/j ustica/fonetica. asp 18110/2011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER Nº 1361/2011/SjllCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.057892/2007-61 

EMENTA: Concorrência Nº 002/2007 - CEL/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, para a localidade de Nova Esperança, no Estado do Paraná. 

Senhora Coordenadora, 

LOCALIDADE DE NOVA ESPERANÇA/PR: pela 
homologação do certame, com adjudicação do objeto 
(outorga de concessão para exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens), canal 54- (cinquenta 
e quatro decalado para menos), à proponente 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃOóol.;f.aA-:--"--'"' ,-' 

SERVICO~)Ü8L1CO FEOE~l ' 
$ ,- " 'C""f'~" , 

\

' Ministério das t"omum ':1',',,,,,,, 

CONFt~RE COM ti ORIGINAL 

3 EZ 2011 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifus 
exame e parecer desta Consultoria jurídica, por intermédio do Memorando nº 
238/2011/2011/CEL/MC (fI. 276 do processo principal), os processos da Concorrência nº 
002/2007 - CEL/MC em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
participaram do referido procedimento Iicitatório, cujo objeto é a outorga de concessão para 
exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, para a localidade de Nova Esperança, 
no Estado do Paraná. 

2. O procedimento havia chegado à fase de homologação, ocasião em que se 
deparou com a alteração do canal até então previsto no Edital, ou seja, o instrumento 
convocatório antevia o Canal 49 €, com a aprovação de ato pela Agência Nacio de 
Telecomunicações - ANATEL (Ato nº 4.967, de 27 de agosto de 2009 - o qual pro 
alterações no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão), a localidade d 
Esperança passou a contar com o Canal 54 - (cinquenta e quatro decalado para menos). 

3. Destaque-se que, por cautela, promoveu a Comissão de Licitação diligênci s ju to 
àquela Agência (Ofício nº 066/2009/CEL-MC, conforme se verifica às fls. 116/117 do pro ess da 
entidade então sagrada vencedora - MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA. - Pro ess 
53000.017899/2009). Indagou-se, basicamente, se a modificação em comento poderia im 
em alterações na cobertura do canal então licitado. Em resposta, a ANATEL encaminho o 
nº 313/2009-CMPRR/SCM-Anatel (fls. 120/122 do processo da entidade), por intermédi 
afirma que: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "Rn 
- sala 917 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

'.,0 • 



con~inuação dei ~~R~,CER Nº 136112011/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

A substituição do canal 49 ( ... ) pelo canal 54 - não modifica as condições de cobertura 
..... '. ' antes proporcionadas pelo canal substituído, conforme demonstram os estudos de 

propagação em anexo, e foi submetida a considerações da sociedade pela Consulta Pública 
nQ 20, de 1Q de junho de 2009, não tendo recebido comentários contrários. 

4. Em seguida, a Comissão proferiu o despacho de fls. 124/126, remetendo os autos 
a esta CONJURo Elaborou-se, então, a REQUISrçÃO/AGU/CONjUR-MC/KMM/Nº 34-2.17/2009 (fI. 
275 do processo principal), por meio da qual foram promovidos alguns questionamentos, ainda 
sobre a referida alteração do canal, tendo em vista o disposto no art. 21, § 4º da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, cujo teor antevê in verbis: 

Art. 21 caput 
( ... ) 
§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. [ grifo nosso] 

5. Os pontos a serem esclarecidos foram os seguintes, segundo a mencionada 
REQUISiÇÃO Nº 34: 

,~.". ....... ~ f\:!.~~J:~I\eração do Canal 49 (quarenta e nove) para 54- (cinqüenta e quatro decalado para 
~.',)i\í;l.'ÜC,-, "A(\\lil~s) pode acarretar mudança nas propostas apresentadas pelas proponentes? 
R\I\CiJ·1. ;'M<' C()í':"')"']us~iiau . 

~
S~h,~\S\~\\i) \}t

o
.'. n ot~:)\í mü nça para o sistema digital tem o condão de influir em algum item da Proposta 

w'\ .:'\ ':, rO~i\·· 'Técnica? stifique. 
CO~~~í·,\-X. J _ç;l a álter ão pode interferir no prazo para instalação e execução do serviço em caráter 

(\ n~'l (Ll.Befinitivó?, stifique, considerando que o prazo para execução do serviço em caráter 
~ u Vdefinitivo,tJ artir da vigência da outorga, refere-se a um item valorado na Proposta 

. . Técnica,wcohforme consta no subitem 6.1.5 do Edital norteador do certame. 

\ 6.__~esp6sta, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da 
~enação-Geral de Eng}mharia de Outorgas, produziu a INFORMAÇÃO Nº 238/2010 -
CGEO/DEOC/SC-MÇ .. Ao- primeiro item, respondeu a Secretaria que" sim", realçando que" não é a 
alteração. ,d.o--cafiál que pode acarretar mudança nas propostas, mas sim a pré-fixação do local 

\ d.e.,insláíação da emissora." E continua: 
\C>-.-

7. 

Com o intuito de sanar este problema, esta coordenação enviou o Ofício nº 1701/2010 -
CGEO/DEOC/SC - MC, propondo uma revisão do PBTV desta alteração a ANATEL para que 
fosse retirada a pré-fixação dessas coordenadas geográficas. Em relação à área de 
cobertura, conforme estudos de propagação demonstrados pela ANATEL (fI. 122) não 
sofrerá modificação. 

Aos demais itens, respondeu a SSCE "não", conforme se verifica à fi. 145. 

8. Visualiza-se, pois, que a problemática parecia se cingir à pré-fixação das 
coordenadas - e, não, à mudança do canal 49 para o 54-. Sobre o tema, veja-se o que também 
retratou a própria Secretaria (fI. 141): 

Na situação atual, canal 54-, a entidade deverá instalar seu sistema de transmissão 
exatamente na localização pré-definida pelo PBTV (Plano Básico de Distribuição de Canais 
de Radiodifusão de Sons e Imagens), existindo a possibilidade de a entidade detentora da 
outorga não conseguir fazer suas instalações devido ao lugar ser de propriedade priva 
ou mesmo ser área de proteção ambiental, ou qualquer outro motivo que impossibilil a 
instalação da emissora. 

9. Realce-se que a própria entidade sagrada vencedora (MARTINS FA'j'AD 
RADIODIFUSÃO LTDA.) também se manifestou nos autos (fls. 151/154), retratand6 a 
inviabilidade da então coordenada pré-fixada, segundo estudo por ela própria realizado. 

10. Após, remeteu a Comissão os autos a esta CONjUR, pelo já citado Memo 
238/2011/CEL-MC (fI. 276 do processo principal). 

11. Ocorre que, em dezembro de 2010, a ANATEL emitiu o Ato nº 8.479, o qual passo 
a prever, dentre outras medidas, alteração do canal 54- do PBTV (fi. 277-v do pro 
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Contlnu".o do PARECER NO 1361/2011/5JL/CGCE}CONJUR-MC/CGU/AGU -f.. ... ' ~ . sa<l>'lP~ 
principal), de modo que já não mais subsiste a pré-fixacão das coordenadas - o que também é 
retratado no extrato de f!. 280. 

12. Assim, a questão da pré-fixação das coordenadas, até então colocada como 
eventual empecilho prático à futura instalação da emissora, pelo que se extrai da leitura das 
informações da Anatel e da SSCE, deixou de existir; além do mais, a alteração do próprio canal, 
também de acordo com as referidas informações técnicas, não se consubstancia em mudança 
que viesse a afetar a formulação das propostas técnicas no âmbito do certame, de modo que 
não se faz necessária a reabertura de fase, nos moldes do já citado § 4º do art. 21 da Lei nº 
8.666, de 1993; em termos outros, pode-se concluir que a referida alteração do canal inclui-se 
na exceção prevista na parte final do dispositivo ora citado: 11 Qualquer modificação no edital 
exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialme(Jte estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracão não afetar a 
formulação das propostas'~ 

13. Superada, pois, a obscuridade quanto ao tema supracitado, pode-se dar 
prosseguimento à análise do procedimento, o qual, conforme já mencionado, encontra-se na 
fase de homologação, que corresponde à manifestação de concordância da, autoridade 
competente com os atos até então praticados pela Comissão. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: a legalidade dos atos praticados pela referida Comissão ea "conveniência de 
ser mantida a licitação. 

14. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 'Lei nº 8.666, de 
1993, in verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação' do prqcedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse públicp decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de offcloou por provocação de' 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado ... ''-. ' 

§ 112 A anulação do procedimento Iicltatório por motivo de ilegalidade riã()gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 212 A nulidade do procedimento Iicltatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º- No caso de desfazimento do processo 'licltatório, fica assegurado o' 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º- O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

15. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHOl

: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza jufzo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse jufzo é confirmado quando d 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, apó 
apurada a classificação, exercita-se novo jufzo de conveniência. Não se trata 
porém, do mesmo jufzo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfaz r 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de s a 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado s a 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá re ê­
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecida à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriorme te, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora rep 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Ucitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialétiea, 1LA1'l'r-~ 
p.481 
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conveniente em momento pretérito. 

16. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

17. Conforme já relatado, sagrou-se vencedora a entidade MARTINS FAYAD 
RADIODIFUSÃO LTDA. - Processo nº 53000.017899/2009, segundo publicação de fi. 272. 

18. A dócumentação de habilitação da entidade encontra-se acostada às fls. 05/44. A 
um primeiro momento, a Comissão julgou a entidade não habilitada, consoante Avaliação de 
Documentação de Habilitação nº 005/2009 (fls. 45/48), haja vista a não apresentação de 
Declaração em conformidade com Anexo IV do edital pela sócia Maricler Martins Fayad. 
Interposto recurso pela entidade, bem como impugnações, a Comissão exerceu juízo de 
retratação, conforme INFORMAÇÃO MC/CEL/PRESI/Nº 001/2009 (fls. 87/90). 

19. Sobre o tema, insta mencionar que esta Consultoria já se manifestou em caso 
semelhante, mais precisamente, na Concorrência de Edital nº 001/2007, o qual prevê, em seu 
item 5.1.6, a necessidade de que seja apresentada declaração em conformidade com o Anexo 
IV; trata-se de declaração a mencionar as outorgas detidas por outras empresas constituídas ou 
administradas pelos sócios e administradores da proponente (uma para cada sócio ou 
administrador). 

20. O intuito da referida regra - a qual não tem sido repetida nos editais pós-2007 - é 
aferir o limite de outorgas, nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, ~is .... ~~.~_~~tru.camente ao que se referem os §§ 3º e 5º a seguir transcritos: 

h <,.·o «(.~<;:,::.Ót?,"º ~6. de 1967 
\;\···~~~''.;':d'':''-::''·_'· ~.~~~'2-. ada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de 

" ,,\d.'::'-->: :;,;r::f ;," ,.,,~iodifu ão, em todo o país, dentro dos seguintes limites: 
0."1 \"{ ... V'" , n v' ( ) 

<:'0~, ~e\'-\ '.;~\'..J ... 

~
::> ~\(:o.? o~ ~c:;,~ ~~º -, Não p erão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista 

~~~",z... -1. 1.~~ coti~ta (tu integre o quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de 
cP ~ '0~~radiOdif~além dos limites fixados nêste artigo. 

~ ( ... )/ ' 

3..-52 - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de 
'. .,,/ //' radiodifusão, ern.lô'calidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo. 

2~/. ... / ' Ressal~~-sé;' primeiramente, que, ainda que se considere a imprescindibilidade da 
declaração por ~prtê das licitantes, o respeito ao limite do citado art. 12 deve se constituir em 
atividade de.c6nstante controle a ser aferida pela própria Administração Pública - afinal, ainda 
qU.e a. entídade apresente as declarações por ocasião da fase de habilitação, seu teor poderá 
nãó'mais ser o correspondente à realidade no instante, por exemplo, da homologação ou ainda 
da assinatura do contrato. Realce-se: trata-se de incumbência da própria Administração Pública. 

22. Dando-se continuidade à análise, verifica-se que nos autos da proponente 
vencedora não consta a referida declaração em conformidade com o Anexo IV, o que gerou, a 
um primeiro momento, o julgamento pela Comissão por sua inabilitação. Apresentado recurso 
pela entidade, argumentou que o teor da declaração em tela induz à interpretação de que só se 
faz necessária para as entidades cujos sócios e administradores realmente componham outra 
entidade executora do serviço de radiodifusão - o que não seria o caso dos integrantes da 
proponente. 

23. Ao apreciar o recurso e as impugnações, produziu a Comissão a já referida 
informação de fls. 87/90 do processo da proponente, de onde se extrai o seguinte excerto in 
verbis: 

(~) 

(\ 

) 

( 

( ... ) Assim, o controle dos limites de outorga. de responsabilidade do Ministéri~~ 
Comunicações, para que seja realmente eficaz, deve ser realizado sobre a quantida ~.~ 
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outorgas indiretas detidas pelos sóci~; ou acion stas das permissionárias e concessionárias 
dos serviços de radiodifusão, sob pena de ofensa ao supracitado § 3º. 

24. Faz alusão a referida informaç~o da Comissão, ainda, aos precários sistemas de 
busca até então dispostos nesse Ministério, os quais não permitiam pesquisas pelo CPF ou nome 
dos sócios ou acionistas das entidades outorgadas2 : 11 r. .. ) Não é possível, destarte, a realização 
de cruzamento de informações apto a garantir a plena observância dos limites impostos pelo § 

3 Q do art. 12 do Decreto-lei de nQ 236/67'. 

25. Por fim, passa a referida informação a enumerar argumentos que fundamentaram 
o exercício de juízo de retratação da Comissão, de modo a restar habilitada a entidade no 
certame, dentre os quais se destacam: 

( ... ) não pode ser negado que o item "C"3 da declaração prevista no Anexo 11 do Edital 
contempla eventuais outorgas indiretas detidas pelos sócios das licitantes, não só na 
localidade objeto do certame, quanto em quaisquer outras, eis que o dispositivo faz alusão 
genérica aos limites do art. 12 do Decreto-lei nº 236/67, o que inclui seu § 3º. 

Observamos, por derradeiro, que os subitens 5.1.5 e 5.1.6 do Edital reclamam declarações 
POSITIVAS, eis que em ambos é utilizada a expressão "outorgas detidas". O mesmo se diga 
em relação aos modelos previstos nos Anexos 111 e IV do Edital ( ... ) 

Diversos manifestantes inabilitados nas Concorrências 001/2007 e 002/2007 afirmaram que 
o Edital não prevê a apresentação de declaração quando a licitantes ou seus sócios não 
possuam outorgas ou participação em outras empresas. Não podemos deixar de lhes 
conferir razão ... 

A intenção da Administração era que as referidas declarações fossem apresentadas em 
todas as hipóteses, ainda que seu conteúdo fosse NEGATIVO. Tal intenção, todavia, não foi 
retratada de forma apropriada no Edital, de sorte que a Comissão Especial de Licitação não 
pode exigir dos licitantes que presumam entendimento não expresso. de forma clara no 
instrumento convocatório. [ grifo do autor] 

Por todos os motivos antes declarados entendo que a Comissão Especial de Licitação deve 
reconsiderar todas as inabilitações que tenham fundamento exclusivo nos Anexos 111 e IV do 
Edital. " 

26. A publicação da retratação da Comissão encontra-se acostada à fI. 92 (DOU de 
09.06.2009), não se deparando, posteriormente, com manifestações em face de seu teor 
(Certidão de fI. 95 do processo da entidade). Insta realçar que a exigência em baila não pode ser 
levada ao extremo de excluir concorrentes que foram induzidas a erro em virtude da dúbia 
interpretação proporcionada pelo edital. Procedendo-se a uma leitura literal da .declaração 
conforme Anexo IV (fI. 131 do processo principal), verifica-se que seu teor é de curlho 
terminantemente positivo, isto é, o sócio/administrador 11 declara que integra o quadro societário'­
ou administra as seguintes empresas ... ". Tanto a redação do subitem 5.1.6 quanto o próprio 
Anexo IV não fazem menção à hipótese de o declarante não compor entidade outra dessa 
natureza, de onde se poderia interpretar, sim, que a não participação em outras entidades 
implicaria na dispensa de apresentação da referida declaração. Trata-se, poís, de uma 
interpretação razoavelmente possível. 

27. Reitere-se: caso se tratasse de dispositivo cuja interpretação fosse absolutamente 
clara, solução outra não restaria que não a exclusão de uma licitante que deixasse d 
apresentar o documento exigido, por fiel respeito ao instrumento convocatório. No caso em tel , 
no entanto, subsiste mais de um sentido para a regra - a qual, repita-se, não vem sen o 
reproduzida pelos editais atuais, até mesmo em prol do aperfeiçoamento desses 

2 Atualmente se mostra possfvel obter as informações requeridas a partir do CPF ou nome dos sócios. 
3 Veja-se o teor do referido item "c" da Declaração conforme Anexo 11 do edital (subitem 5.1.4): "nenhum s6cio inte a o~ 
quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade obje este 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além os li ites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei nB 236, de 28 de fevereiro de 1967." 

r' 
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instrumentos, bem como a Administração poder contar hoje com sistemas que possibilitem 
suprir as informações referidas. Em casos, pois, que a redação do Edital não seja clara/ 
cristalina, não se pode requerer que o licitante faça interpretação extensiva. 

28. Nesse sentido, subsistindo a dúvida, mostra-se razoável que se proceda a 
diligências no sentido de obter as informações necessárias. Conforme já anunciado na presente 
peça (nota de rodapé nQ 2), os sistemas de busca desse Ministério possibilitam atualmente o 
apanhamento dessas informações, conforme fls. 155/156-v ora colacionadas - cujo teor confirma 
que seus sócios e administrador não compõem outras entidades executoras de serviços de 
radiodifusão além dos limites do art. 12 do DL nQ 236, de 1967 - de onde se conclui ter restado 
atendida, pois, a finalidade a que se propõe a mencionada declaração conforme Anexo IV 
(subitem 5.1.6). 

29. Tendo prosseguimento o certame, advieram as fases de propostas técnica (fls. 
98/99) e de preço (fi. 108), ocasião em que, outrossim, não se vislumbraram óbices. 

30. Às fls. 127/139 (e, mais recentemente, às fls. 157 e seguintes), depara-se com os 
documentos em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nQ 1/2004; 
adicionalmente, não se visualiza nos autos a existência de recursos pendentes de análise - o 
que também fora certificado à fI. 140 pela Comissão. 

31. Ainda sobre a proponente MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., é possível 
verificar que, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão -
SARF desse Ministério, a entidade não consta com outorgas em seu nome, além de seus sócios 
não participarem de entidades outras de serviço de radiodifusão (o que também é certificado às 
fls. 155/156-v). Logo, não há impedimento à atual homologação com relação ao limite fixado no 
art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, de 1967. 

32. Em razão do exposto, opina-se pela homologação da Concorrência nQ 

002/2007/CEL/MC, para a localidade de Nova Esperança, no Estado do Paraná, com ad'udicação 
do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão e ons e 
imagens), canal 54- (cinquenta e quatro decalado para menos), à licitante MARTI S AYAD 
RADIODIFUSÃO LTDA, 

*. ~<t~~~~~ 
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Brasília, 19 de outu 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 2613/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.057892/2007-61 

ASSUNTO : Concorrência Nº 002/2007 - CEL/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, para a localidade de Nova Esperança, no Estado do Paraná. 

Aprovo o PARECER Nº 1361/2011/SJUCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Socorro janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ,2,1 de «JJ..dubrb de 2011. 

Tatiane Flores Cavalcante Razuk 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE 

DESPACHO NQ 261412011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000.057892/2007-61 

ASSUNTO : Concorrência NQ 002/2007 - CEL/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, para a localidade de Nova Esperança, no Estado do Paraná. 

Aprovo o DESPACHO NQ 2613/20UrrFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER NQ 
1361/2011/SjL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

r;~ ,::"'-r~ /,:i':: :,' :,: ::;:,:': (: ::. 
Encaminhem-se os autbs'à pred 6ã:~ pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, Z[ de'11o"~ VYlhrctle 2011. 

-.~.-

Coordenador-Geral de 

~, .. ,... .......... ·.·.·I .. ~.·r;.r".rr"."r'" 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO Nº 2615/2011/RZLJGAB/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.057892/2007-61 

ASSUNTO : Concorrência Nº 002/2007 - CEL/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, para a localidade de Nova Esperança, no Estado do Paraná. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2614/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador':Geral de Assuntos 
jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o DESPACHO Nº 
2613/2011rrFC/CGCE/CONNR~MC/CGU/AGU, ,de autoriao~9a Adyogada da União, Ora. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk, ~ que ~provoi.J', O PA,RECER Nº 1361/2 O ll/Sj L/CGCE/CONJ UR­
MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. ' 

Brasília, 

o" 

Rodrigo Zerbo €i Loureiro 
Consulto Jurídico 

~ de eA.o~Q de 2011. 

r ultor JurídiCO"$u!y:;tituw 
Pr()Çurador Federai 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em r./L6 de de 201 I. 

Acolho o PARECER N!! 136112011/SJLlCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

~~ l o~ PAULOBE~SILVA: 
Ministro das Comunicações 

.' . rr··· ANEXO ÚNICO .. 

{ 
-'- N.!!DA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE Nº PROCESSO 

-- CONCORRÊNCIA VENCEDORA 

T CEL/MC 

i 002/2007 PR NOVA TV MARTINS FAYAD 53000.017899/2009 

I 
ESPERANÇA RADIODIFUSÃO 

LTDA. 
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6.2.3 A CAIXA regulamentará 11 furma de envio e rece­
bimento das informações pelos entes publicos. entidades organiza­
doras c instituições financeiras federais oficinis nas opernções en­
quadradas nos subitcns 6.1, I c 6.2.2. 

6.2.4 Nas operações do PMCMV em municípios com po­
pulação limitada a cinqOclltn mil habitantes. fCalizndns por meio de 
ofcr1n publica de recursos, o cnte público deverá apresentar a relação 
dos candidatos selecionados. acompanhada do Decreto citado no 5U­

bitem 4.2.7. n instituição financeira ou agente fin:mceir~l respl,msõ.vel 
pela contratação dn opcrnçno. com antecedência mínima de no\'enta 
dias do prazo final pnra conlTõlUlção, fixado em nonnativo especifico 
do Ministério das Cidades. que regulamenta a rclcrida modalidadc do 
progrnmn. 

6.2.4.1 As instituições financeiras ou agentes financeiros dc· 
vcrJo encaminhar a relação dos candidatos li Secretaria Nacional de 
Habitoção do Ministério dos Cidades. em no mâxinlo quinze dias 
após o seu recebimento. 

6.2.4.2 A Secretaria Nacional de Hubitação rcgulamentani, 
por ato noonativo próprio, a fonna dc envio e recebimento das in~ 
larmações pelos entes públicos •. por meio das instituições linanceiras 
e dos agentes financeiros. 

6.3 VERIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
6.3.1 As informações dos candidatos selecionados serão \'c~ 

rilicadas pela CAIXA junto: 
a) ao Cadastro Único paro Programas S\leiais do Governo 

Federal· CadÚnico; 
b) ao Cadastro de participantes do Fundo de Gnranlin do 

Tempo de Serviço - FGTS: 

Diário Oficial da União - Seção' • 

d~ !oRê~J:~r~N:~i~~a~nJ~r~~~~ri~~1~i~~~f;: 
e) nO Cadastro Infonnativo de Crédihls não Quitados do 

Setor Público Federal- CADrN; e 
f) no Sistema Integrndt.l de Adminislr.Jçao da Carteiro Imt.l­

bili:iria - SlAC1. 
6.3.J.l Nos casos enquadrndos no subitem 6.1.2.1. a ve­

rificação das informações, estabelecida neste subilem, de\·crâ rcaIi7.ar~ 
se por meio da documentarão dos candidntos selecionados. 

6.3.2 Após :1 venficação das infommções, a CAIXA en~ 
eaminhani tiO enle público, â entidade organiZlldorn, :i instituiçi!o 
fin:mceirn oficial fedeml ou ao Ministério das Cidades as relações: 

a} dos e:mdidalos aplos a serem beneficiórios do PMCMV; 
c 

b) dos eandidalos com informnçôes incompatrveis com as 
diretrizes do progrnma. discriminando-as. 

6.3.3 Os cntes públicos deverão publicar por meio de ato 
administrativo especifico, no prazo máximo de quinzc dias após ser 
comunicado. a relaçilo dos candidntCls aptos a serem bencfici:irios do 
PMCMV. 

6.3.3.1 Os cntes públicCls deverão divulgar a relação nos 
meios de comunicação do município onde será cxecul:ldo o cm­
preendimento. ou no Diário Ofici:lI dos estados ou do DF. se for o 
c::tso. 

tUA As entidades orgnnizndoms de\'erão divulenr. no prozo 
mdx.imo de quinle dias após serem comunicadas. a relação dos can­
didatos aptos n serem beneficiários do PMCMV em assembléia gemi, 
regulada pelos seus respectivos estatutos e registrada cm ata es­
pecífica. 

6.3.4.1 As entidades organii'..adoras dc\'erJo dar conhecimen­
lo a todos os seus associados. e divulgar llS rllas de aprovação nos 
meios de comunicação do município. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MI:-IISTRO 

tlESt'hCIfOS 00 .11fr;ISTRO 
Em 16 de dezembro de 2011 

N' 248. lerça-reira. 27 de dezembro de 201 1 

7. DISPOSiÇÕES FINAIS 

7.1 Serlio utilizados, no que couberem. os conceitos de fa· 
milia. pessoa responsúvcl pela unidadc familiar. morador c OUtros 
prcvistos na legislaç50 do CadÚnieo, notad:lmcntc no Decreto n° 
6.135. de 26 de junho de 2007 e na Ponaria MOS nO 376. de 16 de 
outubro de 2008. publicada no DOU em 20 de outubro de :!OOS. 
seç1hl I. pnginas 89 :1 9J. 

7.2 O c:mdidnto que omitir informações ou as prestar de 
forma inveridicn. sem prejuizo de outras sanções. dcvera scr ex.cluído. 
a qualquer tempo, do processo de seleção estabclecido neste ins~ 

tmmcnto. 

7.3 Os entes públicos ou entidndes t.lrganii'adoms que não 
aplie:lrem os dispositivos estabelecidos neste instrumento. sem pre­
juízo de outros sanções. estarão impedidos de realizarem novas con­
tratações no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida. 

7.3.1 As cntidndes organizadoras serão. ainda, dc.sabililndas 
para rins de partieipaç:lo nos programas habitacionais sob gestilo do 

Ministério das Cidndes. 
7.4 O Governo Federal rcalizarâ. na forma do regulamcnto, o 

indicação dos candidatos selecion:Jdos. nos casos em que esse pro~ 
cedimenlo não ocorrer pelo ente püblico ou entidade organi1.adora 
competentes. 

Acolho o PARECER N° 13611201IlSJLlCGCIUCONJUR-MCICGUlAGU. invocnndo seus Ii.mdamenlos como raz:lo desta decisão c HOMOLOGO a presente licilação e adjudico seu objeto à vencedora. de 
acordo com o Anexo Único. 1105 termos da legislaçilo vigente c das normas estabelccidas no (espeétivó· Edital. ' . , . . 

. ANEXO ÚNICO 

.. DA N RR~:NCIA CEIJM Locnlldade :>I" PROCESSO 

00212007 NOVA ESPERA.'IÇA . 53000.0 1789912009 

Acolho o PARECER N° 1411 20IlfTFC/CGCE/CONJUR-MC CGU/AGU. c invoco seus fundamentos como razilo dcsta dccisuo pnrn HOMOLOGAR as adjudicações propostas. de acordo com (1 Anexo Único. 
no.s lermos da legislação vigente e dns normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

LoenUdndc 

COARI 

PROPONE TE \'ENCED RA 

DMP DESIGN MAIIKETING E PROPAGANDA 
LTD 

:>I' PROCESSO 

53000.056849/2009 

Acolho o PARECER N° 127SI2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC AGU. invocando seus fundamentos como rD.Z.Üo desta decisflo c HOMOLOGO a ndjudicnçoo proposta, de acordo com o Anex.o Único. nos termos 
da legisbçilo vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N' DA CONCORRÊNCIA CEU IC 
010/2010 

Localidade 

SÃO RAIMUNDO NONA­
TO 

ANEXO ÚNICO 

ERVI O 
TV 

PROPONENTE \'E:>ICEDORA 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LI~IITA­
D 

:>I' PROCESSO 

53000.02222912010 

Acolho o PARECER >lo 1420 20I1rrFClCGCE!CO:-lJtJR~MClCGUlAGU c invoco seus fUlldamentos como razão dcsta dccisflo para HOMOLOGAR as adjudicações propostas. de acordo com (} Anexo Único. 
nos termos da legisI3ç':10 vigente c das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Cone. n" CELJ1.fC liF Localidade ERVI O PROPONENTE VEr;CEDORA :>I' PROCESSO 

056/2009 SE UMBAÚBA FM 53000.014329/2010 

Acolho o PARECER N° 1512/2011/SJUCGCE'CONJUR·MC/CGUlAGU. invocando seus fundnrncntos como razilo desta decisao e HOMOLOGO as presentes licitações c ndjudico seus objetos i1 vencedora. 
dc acordo com o Anex.o Único. n05 termos da lcgislaçao vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N' DA CON ORRÉNCIA SSRlMC Loenlldnde 

15212001 :>IOVO PROGRESSO E OURÉM 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h"p:l/ww\\".in.go\'.bd~, 
pelo cMigo 0001201 I 122700060 

P.'\IJLCI BERNARDO SILVA 

ANEXO ÚNICO 

:-I" PROCESSO 

53720.00036712002 

Documento assinado digitalmentc eonlarme MP nt 2,:200-2 de 24/08/200 I. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Püblicas Brasileira • JCP~Brnsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53000.017899/2009 (cópia 1) 
Interessado: Martins Fayad Radiodifusão Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e minutas de atos de 
outorga originais. 

ÀCONJUR. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de concessão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, para a entidade citada acima, vencedora da 
Concorrência 002/2007-CELIMC, para a localidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
conforme despacho de homologação de 26 de dezembro de 2011, publicado no DOU de 27 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
encaminhe-se, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor Jurídico, para 
providências cabíveis. 

Brasília, e2. ~ de janeiro de 2012. 

-" D 
Presidente da Coriúss o Permanynte d~ ,Lici ação de Serviços de Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 69/2012/DPF/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.017899/2009-11 
Interessado: Martins Fayad ·Radiodifusão Ltda. 

limo Sr. Consultor Jurídico, 

Após análise acerca da regularidade jurídica das minutas de atos 

apresentadas a esta Consultoria, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que as minutas, encontrem-se em conformidade 

com a legislação aplicável. 

Dessa forma, sugiro o encaminhamento do processo à d. Secretaria de 

ião 
de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Encaminhe-se à Secret ria d 

Brasília, de 2012. 

COTA_DPF _ /2011 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 002/2007 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 002/2007 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, 
torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens (TV), na localidade de Nova Esperança - PR, cujo Preço Mínimo da Outorga é de R$ 
443.631,94 (quatrocentos e quarenta e três mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa e quatro 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia de 
_______ de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal . 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

IDO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade de Nova Esperança - PR, pelo prazo de 15 (quinze) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 49 (quarenta e nove); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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LICITAÇÃO N.o __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos ( 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das ( 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 
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2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que o Congresso Nacional aprecie as outorgas respectivas, ficando os 
processos em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.o 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 
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4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionárialpennissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes particIpem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/pennissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subi tem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 
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5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Declaração, conforme ANEXO fi, mencionando as outorgas detidas pela Proponente. 

5.1.6 Declarações, conforme ANEXO IV, mencionando as outorgas detidas por outras empresas 
constituídas ou administradas pelos sócios e administradores da Proponente (uma para cada sócio 
ou administrador). 

5.1.7 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.7.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.7.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.7 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.7.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subi tem 5.1.7 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; b) se não apresentar os documentos referidos no 
subitem 5.1.7.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 
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d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.8 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.9 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-fmanceira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, ( 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução 
em dinheiro. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da ( 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução em dinheiro 
deverá ser feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o 
Decreto-lei n.O 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.3.2.1 A caução em dinheiro deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a 
partir da data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 
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c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação fmanceira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT -:- (pC+ELP) 2.: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO V deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO V (TI). 
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6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO V a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO V (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO V a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fIxado no art. 38, alínea ''h'' do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei na 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO V (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO V (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO VI. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO VI. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fIxado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 
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b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VIII, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº ---.1_ - _CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: Ondicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº -'--CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: , 
Conjunto 3: 
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I Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. ( 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria __ , de _ de de 200_, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata,' exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

12/35 

'( 



9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será mantida em aberto pelo 
Presidente, que disponibilizará a documentação para verificação. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos ''HABILITADA'' e ''NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 
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11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

( 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. « 
12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
''NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educat;ivos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 
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Pl = 65,0 x [(%Tl 5) / (%Tl + 5)], para 5% :s; T:S; 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = TI x 100/ 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO V. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% :s; T ::; 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100/ 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO V. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% :s; T :s; 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/ 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO V. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9 :s; T4::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO V. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subi tem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados'uogrupo C, conforme estabelecido 
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no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, fmdo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço ( 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [(V of - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(V of - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(V of - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmirn = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a .Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 
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VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do ffiGE, nos termos do art. 9° do Decreto na 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 
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16.5 A concessionárialpennissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Tenno de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionárialpennissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Tenno de Adesão, a concessionárialpennissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionárialpennissionária para assinar o 
Contrato ou Tenno de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 

b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas nos subiten 17.2, a concessionárialpennissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionárialpennisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio; 
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17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

n - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subi tem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mai!), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
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18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e ''b'', terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 ( 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.O 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores quando da renovação da respectiva outorga. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 
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20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO fi - Modelo de Declaração referente à quantidade de outorgas (Proponente). 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Declaração referente à quantidade de outorgas (Sócios e 
Administradores). 

20.5 ANEXO V - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.7 ANEXO VII - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.8 ANEXO vm -Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência __ ~ ___ -CELIMC 

................................. , inscrito no CNPJ nO ................... , por intennédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO 11 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo ( 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites flxados no art.l2 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANExom 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ____ , declara(m) que: 

I - a Proponente possui diretamente __ outorgas para a execução de Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens (TV), conforme relação de localidades a seguir: 

a) ____ (localidade) - (UF); 

b) ____ (localidade) - __ (UF); 

( ... ) 

n - a Proponente integra o quadro societário das seguintes empresas concessionárias de Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV): 

a) ____ (razão social da empresa de que é sócia a Proponente), ____ (CNPJ), 
____ (localidade da outorga) - __ (UF); 

b) ____ (razão social da empresa de que é sócia a Proponente), ____ (CNPJ), 
____ (localidade da outorga) - __ (UF); 

( ... ) 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF 
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ANEXO IV 

Modelo de Declaração 

_____ (nome), (sócio ou administrador) da (razão social 
da proponente), declara que integra o quadro societário ou administra as seguintes empresas 
concessionárias de Serviço de Radiodifusão de Sons e hnagens (TV): 

1 -

2-

(razão social da empresa), 
____ (localidade da outorga) - (UF); 

(razão social da empresa), 
____ (localidade da outorga) - __ (UF); 

(CNPJ) , (cargo), 

(CNPJ), (cargo), 

(discriminar todas as empresas executantes de serviços de radiodifusão, com exceção da 
Proponente, administradas ou constituídas pelo declarante) 

(local e data) 

(nome e assinatura do declarante) 

ou 

_____ (nome), representante legal da (razão social do sócio pessoa 
jurídica), declara que esta entidade integra o quadro societário das concessionárias de Serviço de 
Radiodifusão de Sons e hnagens (TV): 

1- (razão social da empresa), ____ (CNPJ) , ____ (localidade da 
outorga) - __ (UF); 

2 - (razão social da empresa), ____ (CNPJ) , ____ (localidade da 
outorga) - (UF); 

(discriminar todas as empresas executantes de serviços de radiodifusão, com exceção da 
Proponente, constituídas pelo sócio pessoa jurídica) 

(local e data) 

(razão social do sócio pessoa jurídica) 
(nome e assinatura do representante legal do sócio pessoa jurídica) 
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ANEXO V 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n. o / ___ _ Localidade: _______________ _ UF: ____ _ 

Razão Social da Proponente: _____________________________________ _ 

CNPJ: _______________ _ Data: / / ___ . 

L Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em minutos (TI) (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral TI x100 /1440 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em minutos (%T2) 
Programas de serviço noticioso de caráter geral (T2) T2 xl00 /1440 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos de caráter local Tempo dos programas em minutos (T3) (%T3) 
T3 x100 / 1440 
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4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo (T4) Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 
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ANEXO VI 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº __ -CELlMC 
\ I 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$, _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXOvn 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃo E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , NA 
CIDADED ESTADOD ____ . 

dias do mês de _____ do ano de ___ _ o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nº , representada por seu 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de __ de de , publicado no Diário Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no Diário ( 
Oficial da União de de de , para explorar o serviço de ____ _ 
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ ,_- CElJMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará 
em vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela concessionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A concessionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 

\ 

r 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) çomunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de nonnas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou nonnas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as infonnações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no r 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/tenno aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, confonne previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de infonnação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a!,," 
situações que, de alguma fonna, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja '~ 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, confonne estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de infonnações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodüusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A concessionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO V do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 

, 

J 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_. - CELlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
____ ~folhas, todas também numeradas e rubricadas. C 

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 



ANEXOvm 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 

__ /_­

CElJMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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